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EDITORIAL

A Revista  SEGURANÇA AMBIENTAL 

ON-LINE resulta  do desaf io  de reto -

mada da publ icação fundada em 2004 

(com quatro edições  f ís icas  até  2010) , 

cujo  escopo é  t ratar,  doravante,  de 

per iódico organizado pelo Comando 

de Pol ic iamento Ambiental  da  Pol íc ia 

M i l i tar  do Estado de São Paulo,  com 

o objet ivo de publ icar  ar t igos  sobre 

assuntos  de interesse  desse pol i -

c iamento especia l izado,  se jam eles 

doutr inár ios,  resultantes  de pes-

quisas  ou de ref lexões  com base na 

legis lação v igente e  que abordem a 

questão ambiental  em ar t iculação 

com a segurança públ ica  e  ressaltem 

a  práxis  pol ic ia l  ambiental ,  na  área do 

conhecimento Ciências  Pol ic ia is  de 

Segurança e  Ordem Públ ica .

Lançada no mês de Junho de 

2019,  na  Semana do Meio Ambiente, 

em momento histór ico em que 

estarão reunidos  representantes 

das  l ideranças  das  Pol íc ias  M i l i tares 

Ambientais  bras i le i ras  nas  insta-

lações  da ACADEBio (Academia 

da Biodivers idade,  do I nst i tuto 

Chico Mendes de Proteção da 

Biodivers idade –  ICMBio)  em I peró/

SP,  v isando mater ia l izar  a  d ivulga-

ção desse conhecimento especí f ico de 

pol ic iamento ambiental .

Nesta  pr imeira  edição,  a  par t i r  de 

convite  aos  nossos  autores,  foram reu-

nidos  tex tos  a  respeito  dos  seguin-

tes  assuntos :  Pol ic iamento Náut ico;  

a  I nstrução 4x4 para  as  At iv idades 

de Pol ic iamento;   a  Prescr ição das 

I nfrações  Ambientais ;  Ens ino no 

Pol ic iamento Ambiental ;  I ntegração 

Tecnológica ;  e,  por  derradeiro,  o 

Tráf ico da fauna s i lvestre.

Nossa  meta ,  a inda em 2019,  será 

o  lançamento da próxima edição em 

S etembro e  de uma edição histó -

r ica ,  comemorat iva  dos  70 anos do 

Pol ic iamento Ambiental  de São Paulo, 

em Dezembro. 

Nesse mister,  agradecemos e  exalta-

mos a  dedicação,  o  ta lento e  o  prof is -

s ional ismo de nossa  equipe editor ia l .

E is  a  pr imeira  edição pronta ,  com 

a intenção de contr ibuir  com todos 

aqueles  que mi l i tam (do verbo 

“mi l i tar ” )  pela  proteção ambiental . 

Boa le i tura !
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CORONEL PM FLÁVIA DE PAULA 
SANTOS, COMANDANTE DO 
POLICIAMENTO AMBIENTAL

HOJE, ENTRE MUITOS ASSUNTOS RELEVANTES PARA A VIDA EM SOCIEDADE, 
TEMOS TAMBÉM AS QUESTÕES RELACIONADAS AO MEIO AMBIENTE. EIS A 
NOSSA MISSÃO: COMO FORÇA DE SEGURANÇA PÚBLICA, MANTER A EXCE-
LÊNCIA DA PREVENÇÃO E DEFESA AMBIENTAL. TEMOS QUE PENSAR NÃO 
SOMENTE NAS ATUAIS GERAÇÕES MAS TAMBÉM NAS FUTURAS, E ASSIM 
BUSCAR CADA VEZ MAIS A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE.

A Coronel  PM Flávia  possui  o  Curso 

de Especia l ização em Pol ic iamento 

Ambiental  e  sua pesquisa  de dou-

torado foi  voltada às  pol í t icas  públ icas  de 

res íduos sól idos  e  sustentabi l idade com o 

tema:  “Os  desaf ios  da logíst ica  reversa  na 

Pol íc ia  M i l i tar  do Estado de São Paulo”. 

 

Possui  a inda Doutorado e  Mestrado em 

Ciências  Pol ic ia is  de S egurança e  Ordem 

Públ ica  pelo  Centro de Altos  Estudos de 

S egurança da PMESP,  L icenciatura  em 

Educação Fís ica  pela  Univers idade do Estado 

do R io  de Janeiro  –  UERJ,  Bacharelado em 

Ciências  Jur ídicas  pela  Univers idade de 

Taubaté –  UNITAU e  Bacharelado em Ciências 

Pol ic ia is  de S egurança e  Ordem Públ ica  pela 

Academia do Barro Branco.

CAPA
Detalhes  sobre o  curso de Pol ic iamento 
Náut ico desenvolv idoanualmente pelo 
Pol ic iamento Ambiental .  
L E I A  N A  PÁG I N A  53        
f o t o  d a  c a pa :  c b  p m  f i l h o
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I LU S T R AÇÕ E S  D O 
C A B O  P M  VA N D E R -
L E I  A PA R E C I D O 
S O A R E S  P E R E I R A ,  do 
1º  Batalhão de Pol íc ia 
M i l i tar  Ambiental .

DESTAQUE

 » p.52  » p.62
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INTRODUÇÃO

E ncontram-se nas  ins-

t i tu ições  pol ic ia is  os 

mais  d iversos  modelos 

de veículos  e,  pontualmente, 

opta-se  pela  aquis ição 

daqueles  dotados de capa-

c idade of f - road,  com tração 

4x4.

Tal  capacidade se  just i f ica , 

f requentemente,  uma vez 

que as  at iv idades  de pol ic ia-

mento não podem ser  bar-

radas  por  di f iculdades  no 

terreno,  naturais  ou ar t i f i -

c ia is ,  impedit ivas  à  presta-

ção dos  ser v iços. 

 Visa  o  presente ar t igo pontuar  a lgumas considerações  que envolvem par t icularmente a  ins-

trução,  e  ut i l ização,  com viaturas  dotadas  de capacidade de t ração 4x4.  Pr incipiada na obser-

vação ao logo dos  mais  de dez  anos em que se  desenvolvem as  instruções  para  o  efet ivo pol i -

c ia l  busca-se,  ass im,  apontar  c i rcunstâncias  e  cuidados decorrentes  que possam contr ibuir  com 

a segurança não apenas  nas  aulas,  mas,  pr incipalmente,  nas  operações  de equipamentos,  d is-

posit ivos,  acessór ios  disponíveis  para  o  pol ic ia l ,  ou por  e le  adquir idos,  a  par t i r  de uma “nova 

cultura” a  di reção of f - road.  Neste  sent ido,  o  ar t igo não tem a  pretensão de exposição de expe -

r iências,  mas de f ixar  a  cer teza de que no trabalho em equipe res ide a  segurança fundamental 

para  uma melhor  prestação de ser v iços.  

A INSTRUÇÃO 4X4 PARA AS ATIVIDADES DE 
POLICIAMENTO
Marco Aurél io  R ibeiro  da S i lva ,  Capitão PM,  Chefe  da Seção de Relações  Públ icas,  Comunicação 

Socia l  e  Recursos  Humanos do 3º  Batalhão de Pol íc ia  M i l i tar  Ambiental ;  Mestrado prof iss ional 

em Ciências  Pol ic ia is  de Segurança e  Ordem Públ ica  pelo  Centro de Altos  Estudos de Segurança 

“Coronel  PM Nelson Frei re  Terra”,  Especia l izado em Ciências  Jur ídicas  pela  Unicsul  e  em Dire i to 

Ambiental  pela  Uninter,   Bacharel  em Dire i to  pela  Unicsul  e  em Ciências  Pol ic ia is  de Segurança e 

Ordem Públ ica  pela  Academia de Pol íc ia  M i l i tar  do Barro Branco.

O pol ic ia l  deve estar  per fe i ta-

mente apto ao atendimento da 

demanda e  equipado de recur-

sos  que potencia l izem a  segu-

rança própr ia  e  de terceiros. 

Ex istem ocasiões  em que o ser-

v idor  pol ic ia l ,  c iv i l  ou mi l i tar, 

deverá  passar  por  terrenos,  em 

per ímetros  urbanos ou rurais , 

com di f iculdades  causadas  ora 

pela  inexistência  de caminhos 

carroçáveis ,  ora  por  obstácu-

los  naturais  ou decl iv idades 

severamente acentuadas  e,  não 

varas  vezes,  enchentes,  quando 

terá  que transpassar  os  obstá-

culos  surgidos,  prestar  o  aten-

dimento à  população em s i tua-

ção de emergência  e,  ao f inal , 

retornar  com segurança. 

Para  melhor  atenção à  segu-

rança e  à  adequada apl icação 

dos  recursos  4x4 disponíveis 

as  instruções  se  tornam funda-

mentais ,  quer  para  a  própr ia 

segur idade pessoal ,  quer  para 

melhor  conser vação do equi-

pamento. 

Uma condição mais  adequada 

às  instruções  é  a  de ut i l iza-

ção dos  veículos  com os  quais 

os  a lunos estão mais  comu-

mente acostumados,  embora 

seja  per fe i tamente adequado 

conhecimento de todos os 

veículos  disponíveis ,  dada 

as  di ferentes  formas ac iona-

mentos  e  pecul iar idades  das 

marcas  e  modelos. 
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Com relação aos  terrenos e  obstáculos,  deve haver  a  con-
sc iência  de que,  mesmo terrenos conhecidos  (às  vezes, 
por  anos  de instruções  desenvolv idas  no mesmo local )  são 
“dinâmicos”,  a l teram-se com as  ações  do tempo (chuvas 
intensas  e  processos  eros ivos)

intensas  e  processos  eros i -

vos)  e,  mesmo,  com as  ações 

de outros  usuár ios  (veículos 

mais  pesados,  uso de aces-

sór ios  como correntes) .  Ta is 

a l terações  no terreno propi-

c iam obstáculos  di ferentes  e 

que requerem técnicas  di fe -

renciadas  de t ransposição.

S obre os  supor tes  logíst i -

cos,  devem ser  consideradas 

as  necess idades  de acessos  a 

apoios  de guinchos,  equipes 

de manutenção,  des locamen-

tos,  abastecimentos  e  recur-

sos  didát icos. 

Por  f im,  muito di f ic i lmente 

será  poss ível  a  passagem dos 

a lunos em todos os  obstá-

culos  e  em todas  as  condi-

ções  poss íveis  (e  necessá-

r ias)  nas  instruções  durante 

um único dia ,  just i f icando, 

ass im,  a  imposição de vár ios 

dias  de t re inamento,  pelo 

que se  torna necessár ia  a 

escolha de locais  adequa-

dos ao pernoite,  com segu-

rança das  equipes  e  dos  veí -

culos,  a lgo que os  professo -

res  devem aval iar  com muita 

parc imônia .

HOMENS E  MÁQUINAS

PERFIL  DO INSTRUTOR

P reliminarmente, 

impor ta  considerar 

que as  di f iculdades  do 

terreno,  mesmo em ambien-

tes  controlados,  e  as  forças 

f í s ica  que operam os  equipa-

mentos  oferecem uma poten-

c ia l idade de r isco,  neste 

sent ido é  conveniente que o 

professor  detenha domínio 

de técnicas  de pronto -socor-

r ismo para  emprego em caso 

de eventual  necess idade, 

bem como esteja  de posse 

de mater ia is  bás icos  para  ta l 

f inal idade. 

No mais,  cabe ao instru-

tor  um senso de obser vação 

acurado quanto ao compor-

tamento dos  a lunos,  quer  o 

motor ista ,  quer  o  Or ientador, 

como será  indicado mais 

adiante.  O pr imeiro,  pois 

deverá  ser,  muitas  vezes, 

“reeducado” no compor-

tamento de dir igi r  –  nem 

sempre a  velocidade será  o 

melhor  recurso para  a  t rans-

posição de um obstáculo, 

a l iás ,  raramente esta  poderá 

ser  a  melhor  opção.  O 

segundo,  pois  deverá  ocorrer 

um preparo pecul iar  àquele 

que será  “os  olhos” do moto -

r ista  em muitas  ocas iões. 

Entendidas  estas  pr imeiras 

ponderações,  reconhece -se 

que o  instrutor  4x4 deverá , 

a inda,  deter  cer to  “senso 

de previs ibi l idade”.  Neste 

sent ido,  as  at iv idades  de 

percussão,  que antecedem os 

cursos  com a aval iação dos 

terrenos e  dos  obstáculos 

que serão oferecidos  aos  ins-

truendos,  os  supor tes  logís-

t icos  e  acondic ionamento de 

equipamentos  e  de a lunos, 

consiste  de mais  uma das 

impor tantes  preocupações 

que devem compor as  obser-

vações  que os  professores 

deverão l i s tar. 

Com relação aos  terre -

nos  e  obstáculos,  deve 

haver  a  consciência  de que, 

mesmo terrenos conheci -

dos  (às  vezes,  por  anos  de 

instruções  desenvolv idas 

no mesmo local )  são “dinâ-

micos”,  a l teram-se com as 

ações  do tempo (chuvas 
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CARAC TERÍSTICAS 

OBSER VÁVEIS  DOS VEÍCULOS

C onsiderando a  var ie -

dade de modelos  de 

veículos  disponíveis 

no mercado,  nas  inst i tuições 

e  nos  entes  af ins,  com tração 

4x4,  insta  a  necess idade dos 

professores  estarem aptos  a 

conduzirem e a  ensinarem a 

operacional idade dos  di fe -

rentes  s istemas nos  modelos 

disponíveis . 

Reconhece -se  aqui  a  cons-

tante revisão de manuais 

dos  veículos  que trazem 

informações  muito úteis  ao 

reconhecimento de carac te -

r íst icas  pecul iares  de cada 

modelo e  que podem inf luen-

c iar  determinada aborda-

gem de obstáculo,  como por 

exemplo,  ângulos  de ataque, 

a l tura  do di ferencia l  do solo, 

ca l ibragem dos pneus etc. 

 

São s istemas mecânicos  e 

automáticos  com di feren-

tes  formas de ac ionamento, 

que requerem o conheci -

mento teór ico e  prát ico,  inc lu-

s ive  que poss ibi l i tem aos  con-

dutores  reconhecerem alguns 

problemas mecânicos  que 

podem ser  resultantes  de 

desgastes  naturais  ocas iona-

dos pelo  tempo e  condições 

de uso,  bem como de defei -

tos  carac ter íst icos  de deter-

minados modelos  de veícu-

los,  que não são,  necessar ia-

mente,  obser vados em outros 

modelos.

É  o  caso,  por  exemplo,  do 

“diafragma”,  peça respon-

sável  pelo  engate de t ração 

de um dos modelos  mais 

usados,  na  atual idade,  pelo 

I lustração do Cabo PM Vander le i  Aparecido S oares  Pereira .
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VEÍCULOS DISPONÍVEIS NA POLÍCIA 
MILITAR.  

Par te  da var iedade de veícu-
los  já  apresentados para  as  ins-
truções  ao longo dos  anos de 
funcionamento do Estágio de 
Aper fe içoamento Prof iss ional  de  

 
 
Condução de Veículos  Pol ic ia is 
com Tração 4x4,  impor tando 
considerar,  a inda,  que já  pas-
saram pelo mesmo estágio os 
modelos  Agrale  Marruá,  Toyotas 
Bandeirantes  e  H y Lux.

pol ic iamento ambiental 

(M itsubish L  200 Tr i ton) .  Ta l 

peça está  local izada,  muito 

super f ic ia lmente,  próxima ao 

protetor  de cár ter  (que não 

supor ta  grandes impac tos) . 

Um choque local izado,  inc i -

dindo no diafragma poderá 

avar iá- lo,  t ravando na forma 

de tração em que o veículo 

est iver  no momento.

Problema semelhante não 

é  reconhecido em outros 

modelos.  Mesmo os  modelos 

mais  novos,  do mesmo t ipo 

e  marca,  não mais  possuem 

o mesmo formato do dispo -

s i t ivo,  muito provavelmente, 

por  haver  passado por 

modernização nos  s istemas.

Reconhece -se,  ass im,  haver 

l imitações  di ferentes  para 

os  modelos  de veículos 

disponíveis . 

Estas  l imitações  podem, 

muitas  vezes,  ser  saneadas 

com a composição de recur-

sos  acessór ios  como uma 

melhor  proteção de cár ter 

(mais  res istente,  pneus mais 

adequados ao terreno,  levan-

tamento de suspensão etc. ) .

Entretanto,  t rabalha-se  con-

s iderando a  aquis ição ten-

dente,  f requentemente,  à 

padronização dos  veículos, 

o  que inviabi l iza ,  em um pr i -

meiro  momento,  a  compo -

s ição de a lguns acessór ios, 

mais  t ip icamente adequados 

aos  t rabalhos  of f - road,  por 

conseguinte,  imper ioso que 

o  condutor  reconheça os  s is -

temas que ut i l iza  nos  veícu-

los  que conduz,  bem como 

suas  l imitações  e,  ass im, 

ofer te  ao a luno o adequado 

conhecimento. 

 

O PAPEL DO ORIENTADOR

O utra pecul iar idade 

nas  instruções  com 

veículos  4x4 é  a 

val ios íss ima par t ic ipação 

daquele  que poderá  ser  con-

s iderado,  em diversas  oca-

s iões,  os  “olhos  do condutor ”.

O Or ientador,  chamado mais 

comumente pelos  adeptos 

do of f - road de “Zequinha”, 

está  longe de ter  seu papel 

desmerecido.  

S e g u r a n ç a  A m b i e n t a l  O n l i n e  |  A b r i l  -  J u n h o  2 0 1 9

9



t ransposição dos  obstáculos.

A mesma condição é  imposta 

à  equipe de pol ic ia is  quando 

da necess idade de ver i f ica-

ção das  condições  do terreno 

como a  existência  de lama e 

áreas  a lagadas,  quando será 

recomendado o uso,  pelo 

Or ientador,  de ferramentas 

que poss ibi l i tem uma melhor 

anál ise. 

No tre inamento veicular  o 

ambiente didát ico -peda-

gógico (aqui  considerada a 

v iatura)  pode,  e  deve,  var iar 

conforme a  necess idade que 

existe  para  a  efet iva  t ransmis-

são do conhecimento do pro -

fessor  ao a luno,  em diversos 

ambientes  e  condições,  por-

tanto pode ser  d i ferente para 

cada modal idade de veículo 

ou momento de ensino 

proposto. 

Devendo a  anál ise  por  acom-

panhamento ser  de um pro -

fessor  com o motor ista  e  de 

um outro professor  com o 

Or ientador,  atentando para  os 

compor tamentos  dos  a lunos 

em ambos os  ambientes.

Cabe,  por tanto,  a 

Em acl ives  e  decl iv idades 

acentuados,  ac identes  geo -

gráf icos,  t ransposição de 

cursos  d ’água,  e  demais 

locais  em que não será  poss í -

vel  o  condutor,  na  cabine do 

veículo,  v isual izar  sua pro -

gressão,  terá  que contar  com 

alguém que o faça . 

Mesmo tendo a  poss ibi l idade 

de anál ise  prévia  do terreno, 

permit indo uma ideia  de per-

curso,  fato  é  que haverá  a 

necess idade de o  Or ientador 

del imitar,  em alguns casos, 

o  posic ionamento mais  ade -

quado das  rodas  para  a 
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consideração o  fato de que 

os  veículos  normalmente ut i -

l izados para  as  at iv idades 

of f - road,  são –  para  o  par-

t icular  –  equipamentos  de 

lazer,  preparados para  as 

diversas  ut i l izações,  sobre -

tudo para  o  entretenimento, 

uma “aventura”,  não raras 

vezes  com acessór ios  que 

aumentam,  consideravel -

mente,  o  valor  do veículo.

Não é  o  caso dos  veícu-

los  para  a  prestação de ser-

v iços  pol ic ia is .  Entenda-se 

que não ser ia  conveniente 

ou opor tuno ao Estado a 

par t ic ipação do a luno em 

terra ,  na  condição de auxi -

l iar,   acompanhado de outro 

professor,  prestar  apoio ao 

motor ista  na condição de 

or ientador  do tra jeto,  af inal , 

como já  exposto,  o  moto -

r ista  não disporá  de v isual i -

zação do terreno.

PECULIARIDADES DA 

INSTRUÇÃO 4X4 NA 

ATIVIDADE POLICIAL

E stas poucas  l inhas 

já  dão conta  de que 

o  compor tamento 

e  o  poder  de anál ise  nas 

instruções,  com veícu-

los  4x4 para  o  ser v iço pol i -

c ia l ,  merecem o tratamento 

di ferenciado.

A necess idade de ta is  condi-

ções  de instrução se  just i f i -

cam pois  ao mesmo tempo 

em que busca propic iar  ao 

a luno o discernimento ade -

quado a  explorar  os  l imites 

do equipamento (com segu-

rança) ,  qual i f ica  os  veículos 

sob o bal izamento da segu-

rança de todos os  compo -

nentes  de uma equipe. 

Deve sempre ser  levada em 
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composiçãoda total idade de 

sua f rota ,  preparada para 

ações  fora  de estrada,  se ja 

por  questões  de economia, 

se ja  pela  real  necess idade à 

prestação dos  ser v iços.

Todavia  existem ser viços  pol i -

c ia is  em que são imprescindí-

veis  o  uso de recursos  t ip ica-

mente desassociados de con-

dições  normais  de t ransito 

e  v iabi l idade de caminhos 

regulares.

Dentre  estes  podemos c i tar 

pr incipalmente as  ca lamida-

des  públ icas  (enchentes  e  des-

l izamentos) ,  a  atuação rural 

das  patrulhas  de f iscal iza-

ção ambiental ,  a  operação de 

reboque de embarcações  e, 

mesmo,  a  atuação de cr imino -

sos  por  v ias  pouco acess íveis .

O papel  do instrutor  4x4 para 

a  at iv idade pol ic ia l  pendera 

entre  o  estabelecimento de 

uma cultura  of f - road não 

despor t iva ,  estabelecida pela 

missão a  ser  cumprida,  e  a 

segurança dos  pol ic ia is .

Para  tanto,  são necessá-

r ios  conhecimentos  acerca 

dos  equipamentos  disponí-

veis ,  consonância  entre  os 

membros  da equipe e  o  reco -

nhecimento dos  r iscos  ofe -

recidos  de modo a  se  pon-

derar  as  melhores  formas de 

atuação. 
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O presente ar t igo teve 

como escopo o estudo da 

prescr ição e  os  seus  ref le -

xos  nas  infrações  cometi -

das  contra  o  meio ambiente 

tanto na esfera  penal  como 

nas  esferas  c iv i l  e  adminis-

t rat iva .  No que diz  respeito 

a  estas  t rês  esferas,  foram 

fe i tos  estudos tanto da dou-

tr ina  como das  decisões  dos 

pr incipais  Tr ibunais  do país . 

Quanto ao procedimento 

técnico foi  ut i l izada pes-

quisa  bibl iográf ica  tendo em 

vista  que foram pesquisa-

dos  l ivros,  ar t igos  jur ídicos 

e  jur isprudência  dos  pr in-

c ipais  Tr ibunais  do país .  Ao 

f inal ,  chega-se  à  conclusão 

da impor tância  do conheci -

mento do tema da prescr ição 

por  par te  dos  pol ic ia is  mi l i -

tares  ambientais 

INTRODUÇÃO

A prescr ição das 

infrações  prat ica-

das  contra  o  meio 

ambiente é  assunto muitas 

vezes  esquecido e  deixado 

para  segundo plano,  no 

entanto,  é  pr imordia l  que 

todos os  pol ic ia is  mi l i ta-

res  ambientais  dominem o 

assunto,  a inda que razoa-

velmente,  a  f im de que seu 

trabalho não seja  em vão, 

pelo  fato de que poderá  ser 

declarada a  nul idade de tudo 

que se  real izou,  uma vez 

declarada a  prescr ição.

Bevi láqua (1972 apud 

RODRIGUES,  2003,  p.  324) 

def ine a  “prescr ição como 

sendo a  perda da ação atr i -

buída a  um dire i to  e  de toda 

sua capacidade defensiva , 

em consequência  do não -uso 

delas,  durante um determi-

nado espaço de tempo”.

Ass im,  resumidamente,  pas-

semos aos  aspec tos  mais 

re levantes  da prescr ição 

das  infrações  ambientais 

nas  esferas  penal ,  c iv i l  e 

administrat iva .

PRESCRIÇÃO E  SUAS ESFERAS  

PRESCRIÇÃO NA ESFERA 

PENAL

A prescr ição das  infrações 

ambientais  na  esfera  penal 

deve ser  estudada pelos 

pol ic ia is  mi l i tares  ambien-

ta is  a  f im de que entendam 

sua repercussão no traba-

lho diár io,  sa ibam se a  infra-

ção já  está  prescr i ta  ou não, 

e  quando se  dará  o  in íc io  da 

prescr ição.  Além do mais, 

é  de suma impor tância  o 

conhecimento sobre a  pres-

cr ição na esfera  penal ,  tendo 

em vista  que e la  ref lete 

na prescr ição das  infra-

ções  ambientais  na  esfera 

administrat iva .

Tratando -se de prescr ição 

penal ,  especi f icamente em 

relação aos  cr imes ambien-

ta is ,  devemos nos  quest io -

nar  qual  ser ia  a  le i  em que 

constam as  regras  re lat ivas  a 
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essa  prescr ição.

Vár ios  cr imes ambientais 

estão previstos  na Lei  n . 

9 .605,  de 12 de fevereiro  de 

1998,  cuja  ementa diz  que 

a  c i tada le i  d ispõe “sobre as 

sanções  penais  e  administra-

t ivas  der ivadas  de condutas 

e  at iv idades  les ivas  ao meio 

ambiente,  e  dá outras  provi -

dências”,  no entanto,  nessa 

le i  não há qualquer  previ -

são sobre a  prescr ição dos 

cr imes ambientais  (BRASIL , 

1988) .

I s to  posto,  devemos nos 

socorrer  do Código Penal 

Bras i le i ro,  Decreto -Lei  2 .848, 

de 07 de dezembro de 1940, 

que em seu ar t igo 12 est i -

pula  que “As  regras  gerais 

deste  Código apl icam-se 

aos  fatos  incr iminados por 

le i  especia l ,  se  esta  não dis-

puser  de modo diverso” 

(BRASIL ,  1940) .

Ass im,  como na le i  que prevê 

os  cr imes ambientais  não 

consta  qualquer  detalhe 

sobre a  prescr ição,  deverão 

prevalecer  as  regras  sobre 

a  prescr ição já  estabeleci -

das  na par te  geral  do Código 

Penal ,  como nos lembra 

Masson (2012)  ao dizer  que: 

 

Acolheu-se  o  pr incípio  da 

convivência  das  esferas 

autônomas,  segundo o qual 

as  regras  gerais  do Código 

Penal  convivem em s intonia 

com as  previstas  na legis la-

ção especia l .  Todavia ,  caso a 

le i  especia l  contenha a lgum 

preceito  geral ,  também dis-

c ipl inado pelo Código Penal , 

prevalece a  or ientação da 

legis lação especia l ,  em face 

do seu especí f ico campo de 

atuação.

Exemplo:  A  Lei  9 .605/1998 

não prevê regras  especia is 

para  a  prescr ição no tocante 

aos  cr imes ambientais  nela 

previstos.  Apl icam-se,  con-

sequentemente,  as  d isposi -

ções  do Código Penal .  Por 

outro lado,  o  Código Penal 

M i l i tar  tem regras  especia is 

para  a  prescr ição nos  cr imes 

que t ip i f ica .  É  apl icado,  e 

não incide o  Código Penal 

(MASSON,  2012,  p.  163) .

Ass im,  como na le i  que prevê os  cr imes ambientais  não 
consta  qualquer  detalhe sobre a  prescr ição,  deverão prev-
alecer  as  regras  sobre a  prescr ição já  estabelecidas  na 
par te  geral  do Código Penal . 
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Desse modo,  cumpre esta-

belecer  que a  prescr ição na 

esfera  penal  tem prazos  di fe -

renciados conforme a  pena 

do cr ime a  que se  refere, 

conforme disc ipl ina  o  ar t igo 

109 do Código Penal  que 

ass im dispõe: 

 

Ar t igo 109.  A  prescr ição, 

antes  de t ransitar  em julgado 

a  sentença f inal ,  sa lvo o  dis-

posto no §  1º  do ar t .  110 

deste  Código,  regula-se  pelo 

máximo da pena pr ivat iva 

de l iberdade cominada ao 

cr ime,  ver i f icando -se :

I  -  em vinte  anos,  se  o 

máximo da pena é  super ior  a 

doze;

I I  -  em dezesseis  anos,  se 

o  máximo da pena é  supe -

r ior  a  o i to  anos e  não excede 

a  doze;

I I I  -  em doze anos,  se  o 

máximo da pena é  super ior  a 

quatro anos e  não excede a 

oi to ;

IV  -  em oito  anos,  se  o 

máximo da pena é  super ior 

a  dois  anos  e  não excede a 

quatro ;

V  -  em quatro anos,  se  o 

máximo da pena é  igual  a  um 

ano ou,  sendo super ior,  não 

excede a  dois ;

V I  -  em 3 ( t rês)  anos,  se  o 

máximo da pena é  infer ior  a  1 

(um) ano (BRASIL ,  1940) . 

 

I mpor tante ressaltar,  no 

entanto,  que se  a  única  pena 

cominada ou apl icada para 

o  cr ime for  a  pena de multa , 

a  prescr ição se  dará  em dois 

anos  conforme previsão 

expressa  no ar t igo 114,  inc iso 

I  do Código Penal : 

 

Ar t igo 114.  A  prescr ição da 

pena de multa  ocorrerá :

I  –  em 2 (dois )  anos, 

quando a  multa  for  a  única 

cominada ou apl icada.  I I  -  no 

mesmo prazo estabelecido 

para  prescr ição da pena pr i -

vat iva  de l iberdade,  quando 

a  multa  for  a l ternat iva  ou 

cumulat ivamente cominada 

ou cumulat ivamente apl icada 

(BRASIL .  1940,  gr i fo  nosso) .  

 

Tendo em vista  que já 

sabemos qual  o  prazo prescr i -

c ional  dos  cr imes,  agora  nos 

resta  saber  quando se  in ic ia 

a  contagem do prazo prescr i -

c ional .  Desse modo,  devemos 

nos  socorrer  do ar t igo 111 

do Código Penal  que deter-

mina que: 

 

Ar t igo 111.  A  prescr i -

ção,  antes  de t ransitar  em 

julgado a  sentença f inal , 

começa a  correr :

I  -  do dia  em que o cr ime 

se  consumou;

I I  -  no caso de tentat iva , 

do dia  em que cessou a  at iv i -

dade cr iminosa;

I I I  -  nos  cr imes permanen-

tes,  do dia  em que cessou a 

permanência ;

IV  -  nos  de bigamia e  nos 

de fa ls i f icação ou a l teração 

de assentamento do registro 

c iv i l ,  da  data  em que o fato 

se  tornou conhecido.

V -  nos  cr imes contra  a  dig-

nidade sexual  de cr ian-

ças  e  adolescentes,  pre -

v istos  neste  Código ou em 

legis lação especia l ,  da  data 

em que a  v í t ima comple -

tar  18 (dezoito)  anos,  sa lvo 

se  a  esse  tempo já  houver 

s ido proposta  a  ação penal 

(BRASIL ,  1940) . 

 

Então,  conforme disc ipl ina 

o  inciso I  ac ima,  é  poss í -

vel  notar  que a  regra  geral 

se  a  única  pena cominada ou apl icada para  o  cr ime for 
a  pena de multa ,  a  prescr ição se  dará  em dois  anos  con-
forme previsão expressa  no ar t igo 114,  inc iso I  do Código 
Penal
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é que antes  de t ransitar  em 

julgado a  sentença,  a  pres-

cr ição começa a  correr  a 

par t i r  do dia  em que o cr ime 

se  consumou.  A esse  respeito 

Gomes e  B ianchini  (2015,  p. 

625)  respondem após lança-

rem a  pergunta :  “Quando se 

in ic ia  o  prazo prescr ic ional? 

(CP,  ar t .  111) :  no dia  em que 

o cr ime se  consumou (essa 

é  a  regra  geral ) ;  cuida-se  de 

prazo penal ,  logo,  computa-

-se  o  dia  do in íc io ;  todos os 

prazos  prescr ic ionais  são 

prazos  penais .”

Mas,  há  uma impor tante 

exceção traz ida pelo  inciso 

I I I  do própr io  ar t igo 111 do 

Código Penal ,  c i tado acima, 

que ref lete  em vár ios  cr imes 

ambientais ;  esse  inciso 

I I I  t rata  da prescr ição em 

relação aos  cr imes permanen-

tes  sendo que M asson (2012) 

ass im ensina: 

 

Cr imes permanentes  são 

aqueles  em que a  consuma-

ção se  prolonga no tempo, 

por  vontade do agente.  É 

o  caso do cr ime de ex tor-

são mediante sequestro  (CP, 

ar t .  159) ,  no qual  a  s i tuação 

i l íc i ta  se  ar rasta  enquanto 

a  v í t ima é  mantida pr ivada 

da sua l iberdade.  Nesses 

del i tos,  enquanto não encer-

rada a  permanência ,  é  d izer, 

enquanto não cessada a  con-

sumação,  não se  in ic ia  o 

t râmite  do prazo prescr ic io -

nal  (MASSON,  2012,  p.  902) . 

 

Convém esclarecer  que os 

cr imes permanentes  se 

di ferem dos cr imes ins-

tantâneos bem como dos 

instantâneos de efe i tos 

permanentes. 

A ssim,  os  cr imes 

instantâneos,  são 

aqueles  em que: 

 

[ . . . ]  a  consumação ocorre 

num só momento,  num 

instante,  sem cont inuidade 

temporal .  Para  ident i f icá-

los  basta  anal isar  o  verbo 

descr i to  no t ipo penal .  São 

verbos do t ipo que não 

permitem uma permanên-

cia  no tempo,  ex igem uma 

conduta instantânea:  sub -

tra i r,  destruir,  adquir i r, 

constranger,  prat icar.  Ou 

seja ,  não é  poss ível  que 
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alguém subtra ia  um objeto 

e  cont inue subtra indo - o ao 

longo do tempo,  ou destrua 

um bem em uma conduta 

constante,  permanente 

(R IBEIRO,  2012) .  

 

Quantos  aos  cr imes instan-

tâneos de efe i tos  permanen-

tes,  Capez (2007)  nos  ensina 

que: 

 

A  di ferença entre  o  cr ime 

permanente e  o  instantâ-

neo de efe i tos  permanentes 

res ide em que no pr imeiro 

há a  manutenção da conduta 

cr iminosa,  por  vontade do 

própr io  agente,  ao passo 

que no segundo perduram, 

independentemente da sua 

vontade,  apenas  as  conse -

quências  produzidas  por 

um del i to  já  acabado,  por 

exemplo,  o  homicídio  e  a 

lesão corporal  (CAPEZ,  2007, 

p.  264) . 

 

PRESCRIÇÃO NA ESFERA CIVIL

O conhecimento sobre 

a  prescr ição das 

infrações  ambien-

ta is  na  esfera  c iv i l  é  muito 

impor tante para  o  pol i -

c ia l  mi l i tar  ambiental ,  pr in-

c ipalmente no que diz  res-

peito  aos  Comandantes  dos 

Pelotões  do Pol ic iamento 

Ambiental  em todo o Estado 

de São Paulo,  pois ,  inúme -

ras  são as  vezes  em que os 

c i tados Comandantes  de 

Pelotão tratam desse assunto 

com membros do M inistér io 

Públ ico que ingressam com a 

Ação Civ i l  Públ ica  haja  v ista 

que é  o  pr incipal  órgão a 

ingressar  com a c i tada ação 

com fundamento no ar t igo 

5º  da Lei  7 .347/85.  Esta  Lei 

d isc ipl ina  que o  M inistér io 

Públ ico tem legit imidade 

para  propor  a  ação pr inci -

pal  e  a  cautelar  no que tange 

à  ação c iv i l  públ ica  de res-

ponsabi l idade por  danos 

ao meio ambiente (BRASIL , 

1985) .

Ass im,  dando in íc io  ao 

entendimento doutr inár io 

quanto ao assunto valemo -

-nos  dos  ensinamentos 

de Antunes  (2015)  que ao 

t ratar  do tema da prescr i -

ção da responsabi l idade 

c iv i l  ambiental  nos  mostra  o 

grau de di f iculdade sobre a 

matér ia  dizendo que: 

 

A  prescr ição é  um dos assun-

tos  mais  árduos e  dos  mais 

impor tantes  para  o  di re i to 

ambiental  e,  ta lvez  em 

função disso,  tem s ido pouco 

tratada pela  doutr ina mais 

abal izada.  A  grande impor-

tância  do tema está  s i tuada 

na órbita  do dire i to  proces-

sual  e  não propr iamente na 

do dire i to  qual i f icado como 

‘mater ia l ’.  E la  se  const i tui  em 

defesa  do réu que,  se  aco -

lhida,  impor ta  ju lgamento 

com apreciação do mér ito, 

conforme determinação do 

Código de Processo Civ i l 

(ANTUNES,  2015,  p.  1233) . 

 

Nesse diapasão,  M i laré 

(2014,  p.  1517)  esc larece que 

a  doutr ina repete uníssona 

que no caso de danos patr i -

moniais  de t i tu lares  deter-

minados não haverá  dúvida 

de que ocorre  a  prescr ição. 

No entanto,  nos  casos  envol-

vendo dire i tos  di fusos,  como 

não há um t i tular  determiná-

vel ,  não ser ia  poss ível  t rans-

por tar-se  para  o  s istema de 

indenização dos  danos cau-

sados ao meio ambiente o 

s istema indiv idual íst ico do 

Código Civ i l ,  sob o  r isco de 

sacr i f icar-se  toda a  colet iv i -

dade que é  a  sua t i tu lar. 

Já  no caso de ação c iv i l 

públ ica  veiculadora  de pre -

tensão reparatór ia  do dano 

ambiental  colet ivo,  não 

existe  no s istema jur ídico 

pátr io  uma disc ipl ina  espe -

c í f ica  sobre a  matér ia  pres-

cr ic ional  (MILARÉ,  2014,  p. 

1517) .

Ass im,  concordando com 

Édis  M i laré,  a  doutr ina majo -

r i tar iamente defende que 

é  imprescr i t ível  a  poss ibi -

l idade de se  ingressar  com 

ação c iv i l  públ ica  a  f im de se 

reparar  dano c iv i l  ambien-

ta l  colet ivo.  Esse  também é o 

entendimento de S i r v insk as 

(2014)  que,  sem aprofundar 
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no assunto e  sem dar 

maiores  fundamentações,  de 

forma bem sucinta ,  resume 

dizendo que: 

 

O Código Civ i l  ar rola  os 

pr incipais  prazos  prescr i -

c ionais  em seus  ar ts .  205 

e  206.  Além desses  prazos, 

há  outros  que ex t inguem o 

dire i to  de ação,  ou seja ,  o 

di re i to  de ac ionar  o  Estado 

ou o  par t icular  contra  a  v io -

lação de um dire i to.  Toda 

ação possui  prazo preesta-

belecido para  ser  proposta 

perante o  Poder  Judic iár io, 

sob pena de ver-se  f rustrada 

sua pretensão res ist ida ,  per-

manecendo às  vezes,  intac to 

o  dire i to  mater ia l .  O dire i to 

ambiental  protege o  bem 

de uso comum do povo e 

essencia l  à  sua sadia  qua-

l idade de v ida (ar t .  225 da 

CF) .  Cuida-se  do denomi-

nado bem di fuso,  por tanto 

indisponível  e  imprescr i t ível 

(S IR VINSK AS,  2015,  p.  955) 

 

O Tr ibunal  Federal  Regional 

da  5ª  Região ( TRF-5)  também 

decidiu  re i teradas  vezes  pela 

imprescr i t ib i l idade da repa-

ração dos  danos ambientais , 

o  Desembargador  José Mar ia 

Lucena ass im decidiu : 

 

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO 

CIVIL  PÚBLICA.  DIREITO 

AMBIENTAL.  ÁREA DE 

MANGUE.  SUPRESSÃO. 

ATERRAMENTO.  PROVA NOS 

AUTOS.  RESPONSABILIDADE 

OBJE TIVA E  SOLIDÁRIA DO 

ADQUIRENTE DO IMÓVEL. 

RECUPERAÇÃO AMBIENTAL. 

CABIMENTO.  RECURSO 

DESPROVIDO.  1  –  O cerne da 

l ide res ide em saber  se  havia 

área de mangue em deter-

minada área e  se  ocorreu 

o  seu aterramento,  i legal -

mente,  ou o  mero nivela-

mento do terreno autor i -

zado pelo  ordenamento jur í -

dico,  como alegado pela 

defesa .  2  –  O recurso de ape -

lação está  acostado às  f l s . 

369/395 e  contém em s íntese 

as  seguintes  a legações :  a ) 

inépcia  da in ic ia l ,  porque 

o auto de infração contra  a 

pessoa f ís ica  representante 

da empresa ter ia  s ido con-

s iderado nulo pelo  própr io 

IBAMA e,  ademais,  e le  ser ia 

insubsistente,  por  não preci -

sar  a  local ização da suposta 

área dani f icada;  b)  inépcia 

da in ic ia l  d iante  da di ferença 

entre  a  fundamentação legal 

do auto de infração e  a  da 

ACP;  c )  inexequibi l idade da 

sentença,  pelo  desconheci -

mento da exata  área a  ser 

objeto do projeto de recupe -

ração ambiental ;  d)  quanto 

ao mér i to,  sustenta  a  inexis-

tência  de prova de supres-

são de mangue;  e)  ademais, 

a  sentença ser ia  ex tra  pet i ta , 

pois  ter ia  considerado para  a 

condenação suposto evento 

danoso ocorr ido em 1990, 

quando o IBAMA ins inua-

r ia  que a  supressão da área 

ocorreu em 1997.  Por  f im, 

defende que para  a  condena-

ção ser ia  imprescindível  pro -

var-se  o  nexo de causal idade 

entre  o  dano e  a  conduta 

da imobi l iár ia ,  mediante a 

construção de um aterro.  3 

–  Prel iminares :  (a )  Por  ser 

matér ia  de ordem públ ica , 

deve -se  anal isar  a  tese  de 

prescr ição suscitada na con-

testação à  ação c iv i l  públ ica , 

embora s i lente  a  apelação 

sobre o  tema.  Reje i ta-se  ta l 

preambular,  considerando 

que o  dano ambiental ,  a inda 

que or iginado de um único 

ato concreto,  tem efeitos 

les ivos  permanentes  sobre 

dire i to  di fuso e  indisponí-

vel  que se  estendem para  as 

O dire i to  ambiental  protege o  bem de uso comum do 
povo e  essencia l  à  sua sadia  qual idade de v ida (ar t .  225 
da CF) .  Cuida-se  do denominado bem di fuso,  por tanto 
indisponível  e  imprescr i t ível .
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gerações  presentes  e  futuras, 

sendo,  consequentemente, 

imprescr i t ível .  Precedente: 

AgRg no REsp 1150479/RS, 

Rel .  M inistro  HUMBER TO 

MAR TINS,  SEGUNDA TURMA, 

ju lgado em 04/10/2011,  DJe 

14/10/2011 (RECIFE,  2012) .

A doutr ina não é  uníssona 

quanto à  imprescr i t ib i l idade 

da reparação dos  danos cau-

sados ao meio ambiente, 

abaixo i remos i lustrar  com o 

posic ionamento de autores 

que entendem que deve 

haver  a  prescr ição da repara-

ção dos  danos cometidos  em 

desfavor  do meio ambiente. 

Há autores  que fundamen-

tam que a  imprescr i t ib i -

l idade em face de danos 

ambientais  colet ivos  deve 

ser  obedecida em razão 

de seu caráter  d i fuso,  no 

entanto,  Antunes  (2015) 

adver te  que:

Penso que o  a ludido caráter 

d i fuso do dano ambien-

ta l  não deve nos  impress io -

nar.  Os  chamados interesses 

di fusos  têm como uma de 

suas  mais  impor tantes  carac-

ter íst icas  bás icas  a  sua quase 

completa  f lu idez  e  plast ic i -

dade,  um caráter  gelat inoso, 

que resulta  de s i tuações 

fundamentalmente fát icas 

(ANTUNES,  2015,  p.  1235) .

Paulo de Bessa  Antunes  fa la 

sobre a lguns casos  especí -

f icos  em que a  Const i tuição 

previu  as  s i tuações  de 

imprescr i t ib i l idade e, 

também,  expl ica  que a  exis-

tência  da prescr ição é  uma 

mostra  da evolução do 

Dire i to  e  af i rma que a  pres-

cr ição é  advinda do dire i to 

romano,  v isto  que antes  da 

sua inst i tucional ização pelo 

dire i to  pretor iano,  as  ações 

eram perpétuas  e  a  par te 

pass iva  permanecia  indef ini -

damente suje i ta  a  v i r  osten-

tar  a  condição de réu em 

uma ação judic ia l  (ANTUNES, 

2015,  p.  1240) .

Como pode perceber  o 

le i tor,  até  esse  momento,  de 

acordo com os  argumentos 

até  então c i tados,  o  autor 

Paulo de Bessa  Antunes 

defende que deve ocorrer 

a  prescr ição da reparação 

do dano c iv i l  ambiental .  Ta l 

posic ionamento f ica  expl í -

c i to  quando Antunes  (2015) 

comenta que:

Entendo que a  prescr ição 

incide nas  lesões  causa-

das  ao meio ambiente,  v isto 

que,  como tenho susten-

tado ao longo de todo o pre -

sente l ivro,  o  di re i to  ambien-

ta l  está  inser ido na ordem 

jur ídica  const i tucional  e  a 

prescr ição é  um dos pi lares 

do valor  segurança jur ídica 

que não pode ser  re legado a 

segundo plano,  devendo ser 

harmonizado com os  demais 

valores  const i tucionalmente 

re levantes,  como é  o  caso da 

proteção ao meio ambiente. 

Compreende -se  que,  muitas 

vezes,  s i tuações  indiv iduais 

complexas  e  graves  possam 

fazer  com que o intérprete 

perca  a  noção do conjunto 

do s istema jur ídico e  da 

própr ia  apl icação da just iça 

(ANTUNES,  2015,  p.  1241) .

Outro autor  que também 

tem entendimento s imi lar 

ao posic ionamento de 

Paulo de Bessa  Antunes  é 

S i lva  de M oraes  (2016)  que 

também sustenta  a  prescr i -

t ib i l idade da obr igação de 

reparar  os  danos ambien-

ta is  ao af i rmar  que a  prescr i -

ção traz  segurança jur ídica  e 

paz  socia l ;  argumenta a inda 

S i lva  de M oraes  (2016)  que a 

Const i tuição Federal  quando 

quis  estabelecer  que não 

incidir ia  a  prescr ição,  e la 

mesma já  t rouxe expressa-

mente quais  ser iam as  hipó -

teses,  por  exemplo,  a  previ -

são do ar t igo 5º ,  XLI I  (prát ica 

de rac ismo) ,  XLIV  (ação de 

grupos armados,  c iv is  ou 

mi l i tares,  contra  a  ordem 

const i tucional  e  o  Estado 

Democrát ico) ,  bem como 

o ar t igo 37,  parágrafo 5º 

(ações  de ressarc imento em 

casos  de prejuízos  ao erár io) .

Ass im,  ar rematando o seu 

pensamento no sent ido da 
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prescr i t ib i l idade das  infra-

ções  ambientais  na  área 

c ível  S i lva  de Moraes  (2016) 

ao t razer  sua conclusão nos 

ensina que:

Onde a  Const i tuição achou 

impor tante,  def in iu  expres-

samente as  h ipóteses  de 

imprescr i t ib i l idade.  Todo o 

resto deixou para  a  le i  ordi -

nár ia ,  ou seja ,  def in i r  se  há 

ou não e  qual  o  prazo de 

decadência  e  de prescr ição. 

Se  le i  especí f ica  não def in i r, 

apl ica-se  o  Código Civ i l 

como regra  geral .  Por tanto, 

num s istema posit ivo e  ana-

l í t ico  como o bras i le i ro,  a 

regra  é  a  existência  de pres-

cr ição,  a  exceção são as  pre -

v istas  na Const i tuição e 

as  que a  legis lação –  com-

plementar  ou ordinár ia  – 

expressamente estabelece -

rem (S ILVA DE MORAES,  2016, 

p.  68) .

Entendemos que o 

Pol ic iamento Ambiental  deva 

seguir  o  entendimento que 

opta  pela  imprescr i t ib i l idade 

das  infrações  ambientais  na 

esfera  c iv i l  tendo em vista 

que é,  major i tar iamente,  a 

opção fe i ta  pela  doutr ina e 

pela  jur isprudência ,  a lém 

de haver  maior  proteção ao 

meio ambiente.

PRESCRIÇÃO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA

A s infrações  admi-

nistrat ivas  cometi -

das  contra  o  meio 

ambiente são o  ponto mais 

próximo que existe  entre  o 

Dire i to  Ambiental  e  o  pol i -

c ia l  mi l i tar  ambiental  uma 

vez  que o  pol ic ia l  atua diu-

turnamente tentando evitar 

o  cometimento de infrações 

e  quando de sua constatação 

e labora  o  auto de infração 

ambiental .

Desse modo,  faz-se  impor-

tante que o  pol ic ia l  mi l i tar 

ambiental  sa iba quando uma 

infração administrat iva  já 

está  prescr i ta ,  quando i rá 

prescrever,  quando se  dará 

o  marco in ic ia l  para  a  conta-

gem do prazo prescr ic ional , 

se  há causas  suspensivas, 

causas  interrupt ivas,  etc.

Grande dúvida na doutr ina 

e  na jur isprudência  ocorre 

quando se  discute  qual  a 

legis lação apl icável  no caso 

de se  perquir i r  qual  o  prazo 
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prescr ic ional  das  infra-

ções  ambientais  na  esfera 

administrat iva ,  pr incipal -

mente quando se  diz  res-

peito  ao âmbito dos  Estados 

e  Munic ípios.

Recentemente,  em decisão 

de 15 de março de 2018,  o 

Tr ibunal  de Just iça  de São 

Paulo ( TJ-SP) ,  por  meio de 

sua 2ª  Câmara Reser vada ao 

Meio Ambiente,  manteve 

o  entendimento de apl icar 

a  prescr ição prevista  no 

Decreto 6 .514/2008,  em caso 

de processo administrat ivo 

paral isado por  mais  de t rês 

anos  conforme segue abaixo:

AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL 

A JUIZADA PELA FAZENDA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

COBRANÇA DE MULTA 

AMBIENTAL INADIMPLIDA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PARALISADO POR MAIS 

DE OITO ANOS.  INÉRCIA 

INJUSTIFICADA DA 

CREDORA.  PRESCRIÇÃO 

TRIENAL CORRE TAMENTE 

RECONHECIDA.  EXECUÇÃO 

EX TINTA.  HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS F IXADOS 

EM VALOR EXCESSIVO, 

CONSIDERANDO O VULTOSO 

VALOR DADO A CAUSA. 

REDUÇÃO PARA R$ 5 .000,00 

(CINCO MIL  REAIS) ,  COM 

FULCRO NO AR TIGO 85,  §8º , 

DO NCPC (POR ANALOGIA) . 

SENTENÇA REFORMADA 

EM PAR TE.  RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.

Trata-se  de recurso de apela-

ção interposto pela  FAZENDA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

contra  r.  sentença que reco -

nheceu a  prescr ição da pre -

tensão de cobrança e  ju lgou 

ex t inta  a  execução f iscal  pro -

posta  contra  a  PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO. 

Sustenta ,  em s íntese,  que o 

prazo prescr ic ional  não foi 

at ingido,  à  luz  do C TN.  Pede 

o  prosseguimento da exe -

cução.  Subsidiar iamente, 

postula  o  afastamento da 

sua condenação pagamento 

de verbas  de sucumbência 

( f l s .  255/267) . 

É  o  re latór io. 

O recurso não compor ta  pro -

vimento.  Trata-se  de execu-

ção f iscal  v isando à  cobrança 

de débito  decorrente de 

multa  ambiental  imposta  à 

Prefei tura  Munic ipal  de São 

Paulo.  A  apelada foi  autuada 

por  poluição ambiental 

em 23/11/2000;  interposto 

recurso administrat ivo,  o 

mesmo não foi  conhecido. 

Em 18/11/2002,  fo i  expe -

dida a  car ta  de not i f icação 

da sanção pecuniár ia ,  que foi 

cumprida apenas  oito  anos 

depois,  em 13/10/2010 ( f ls . 

228/229) . 

Não há razão objet iva  que 

just i f ique a  paral isação do 

processo administrat ivo por 

tão longo per íodo.  

A  propósito,  o  ar t igo 21,  §2º , 

do Decreto n°  6 .514/2008 

dispõe que: 

 

“ I nc ide a  prescr ição no pro -

cedimento de apuração do 

auto de infração paral isado 

por  mais  de t rês  anos,  pen-

dente de ju lgamento ou des-

pacho,  cujos  autos  serão 

arquivados de of íc io  ou 

mediante requer imento da 

par te  interessada,  sem pre -

ju ízo da apuração da respon-

sabi l idade funcional  decor-

rente da paral isação”. 

Ass im,  t ranscorr idos  muito 

mais  de t rês  anos  desde o 

in íc io  do processo adminis-

t rat ivo,  o  caso era  mesmo de 

reconhecimento da prescr i -

ção intercorrente de of íc io 

(matér ia  de ordem públ ica) , 

com a  consequente ex t inção 

da ação. 

Nesse sent ido: 

“AÇÃO DECLARATÓRIA. 

Prescr ição.  A  Lei  nº  9 .873/99 

é  inapl icável  às  ações  admi-

nistrat ivas  punit ivas  desen-

volv idas  por  Estados e 

Munic ípios.  

Precedentes  do STJ. 

Apl icável  o  ar t igo 98 da 

Resolução SMA nº  32/2010, 

que expressamente auto -

r iza  a  inc idência  do Decreto 

Federal  nº  6 .514/2008.  A 

prescr ição administrat iva  se 

consumou.  M antida a  sen-

tença.  NEGA-SE PROVIMENTO 
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AO APELO ” (Ap.  n°  1008286-

63.2014.8 .26.0032,  Rel .  RUY 

ALBER TO LEME CAVALHEIRO, 

j .  em 17/11/2016) . 

Acolhidos  os  embargos, 

com ex t inção da execução, 

deve a  apelante,  vencida na 

demanda,  arcar  com os  ônus 

de sucumbência . 

A  despeito  do êxito  dos 

patronos da apelada na 

demanda,  a  f ixação dos 

honorár ios  advocat íc ios  no 

equivalente a  10% do valor 

da causa (R$ 5 .047.936,00) 

é  excess iva ,  destoando dos 

parâmetros  estabelecidos  no 

ar t igo 85,  §2º ,  do NCPC. 

Mais  razoável ,  por tanto,  a 

f ixação dos  honorár ios  com 

fundamento §8º  do c i tado 

disposit ivo,  por  analogia , 

no montante de R$ 5 .000,00 

(c inco mi l  reais ) . 

Ante o  exposto,  pelo  meu 

voto,  dou parc ia l  provimento 

ao recurso (SÃO PAULO, 

2018d) .

Entendemos por  correta  a 

apl icação da prescr ição pre -

v ista  no Decreto 6 .514/2008, 

conforme entendimento 

o  Tr ibunal  de Just iça  de 

São Paulo de acordo com 

as  decisões  ac ima c i tadas. 

Acreditamos que outro 

não dever ia  ser  o  enten-

dimento haja  v ista ,  inc lu-

s ive,  pelo  motivo de que a 

Resolução da S ecretar ia  do 

Meio Ambiente do Estado de 

São Paulo de número 48 do 

ano de 2014 prevê expressa-

mente que e la  vem a  regu-

lamentar  a  Lei  Federal  n° 

9 .605,  de 12 de fevereiro  de 

1998,  bem como o Decreto 

Federal  n°  6 .514,  de 22 de 

ju lho de 2008.  Ora ,  se  a 

própr ia  Resolução apl icável 

no Estado de São Paulo vem 

a regulamentar  o  Decreto 

nº  6 .514,  ser ia  um contras-

senso af i rmar  que o  Decreto 

Federal  nº  6 .514/2008 não 

ser ia  apl icável  no âmbito do 

própr io  Estado de São Paulo.

Isto  posto,  por  entendermos 

que o  Decreto 6 .514/2008 

deve ser  apl icado para  disc i -

pl inar  a  prescr ição em nosso 

Estado conforme entendi-

mento do Tr ibunal  de Just iça 

de São Paulo,  passemos a 

estudá- lo.  Pr imeiramente, 

cabe af i rmar  que o  Decreto 

6 .514/2008,  na  seção I I 

(ar t igos  21 a  23) ,  t rata  espe -

c i f icamente da prescr ição 

das  infrações  ambientais  na 

esfera  administrat iva .

Dispõe o  ar t igo 21 do 

Decreto 6 .514/2008 que:

Ar t igo 21.  Prescreve em 

cinco anos a  ação da admi-

nistração objet ivando apurar 

a  prát ica  de infrações  contra 

o  meio ambiente,  contada da 

data  da prát ica  do ato,  ou, 

no caso de infração perma-

nente ou cont inuada,  do dia 

em que esta  t iver  cessado” 

(BRASIL ,  2008) .

Desse modo,  a  administração 

tem cinco anos para  fazer 

a  apuração das  infrações 

perpetradas  contra  o  meio 

ambiente.  Tal  prazo apenas 

começa a  correr  a  par t i r  da 

data  em que o ato fo i  prat i -

cado ou,  no caso das  infra-

ções  permanentes  ou cont i -

nuadas,  do dia  em que o ato 

houver  cessado.

Quanto às  infrações  per-

manentes  ou cont inuadas, 

remetemos o  le i tor  ao i tem 

acima em que tratamos da 

prescr ição na esfera  penal 

Prescreve em cinco anos a  ação da administração objet ivando 
apurar  a  prát ica  de infrações  contra  o  meio ambiente,  contada 
da data  da prát ica  do ato,  ou,  no caso de infração permanente 
ou cont inuada,  do dia  em que esta  t iver  cessado”
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a f im de evitarmos repet i -

ções  desnecessár ias  sobre os 

conceitos.

Já  o  parágrafo 2º  do ar t igo 

21 do Decreto 6 .514/2008 

disc ipl ina  que: 

§  2º  I nc ide a  prescr ição no 

procedimento de apuração 

do auto de infração paral i -

sado por  mais  de t rês  anos, 

pendente de ju lgamento ou 

despacho,  cujos  autos  serão 

arquivados de of íc io  ou 

mediante requer imento da 

par te  interessada,  sem pre -

ju ízo da apuração da respon-

sabi l idade funcional  decor-

rente da paral isação (BRASIL , 

2008) .

Ass im,  quando já  in ic iada a 

apuração na esfera  adminis-

t rat iva ,  caso a  Administração 

Públ ica  não dê andamento à 

apuração por  t rês  anos  con-

secut ivos,  ocorrerá  a  prescr i -

ção intercorrente que poderá 

ser  declarada de of íc io  ou 

mediante sol ic i tação da 

par te  interessada.

O ar t igo 21 do Decreto 

6 .514/2008,  d isc ipl ina 

em seu parágrafo 3º  que 

“quando o fato objeto da 

infração também const i tui r 

cr ime,  a  prescr ição de que 

trata  o  caput  reger-se -á  pelo 

prazo previsto  na le i  penal” 

(BRASIL ,  2008) .

Conforme acima c i tado, 

haverá  uma al teração da 

prescr ição na esfera  admi-

nistrat iva  que deixará  de 

ser  em c inco anos e  passará 

a  ocorrer  a  prescr ição em 

prazo idênt ico àquele  pre -

v isto  na esfera  penal .

Tendo em vista  que vár ios 

cr imes previstos  na Lei 

9 .605/98 têm suas  prescr i -

ções  no prazo de t rês  ou 

quatro anos conforme já  ana-

l isamos em Subseção própr ia 

para  a  prescr ição penal , 

entendemos que essas  infra-

ções  administrat ivas  previs-

tas  também como o cr ime, 

prescreverão no mesmo 

prazo.

Esta  também é a  opinião de 

M i laré  (2014) ,  quando af i rma 

que:

Ass im,  quando se  est iver 

d iante  de suposta  infração 

administrat iva  que também 

conf igure infração penal , 

para  a  def in ição do prazo 

de prescr ição deve -se  ver i -

f icar  qual  o  t ipo penal  do 

ato cometido e,  a  par t i r  do 

máximo da pena pr ivat iva 

de l iberdade,  cominada ao 

respec t ivo cr ime,  apl icar  a 

tabela  de prazos  prevista  no 

ar t .  109 do CP (MILARÉ,  2014, 

p.  414) .

O ar t igo 22 do Decreto 

6 .514/2008 estabelece que 

se  interrompe a  prescr ição:

Ar t igo 22.  I nterrompe -se a 

prescr ição:

I  -  pelo  recebimento do auto 

de infração ou pela  c ient i f i -

cação do infrator  por  qual-

quer  outro meio,  inc lus ive 

por  edita l ;

I I  -  por  qualquer  ato inequí-

voco da administração que 

impor te  apuração do fato ;  e

I I I  -  pela  decisão condenató -

r ia  recorr ível  (BRASIL ,  2008) .

Ass im,  qualquer  uma das 

t rês  s i tuações  ac ima previs-

tas  tem condão de fazer  com 

que o prazo prescr ic ional 

se  re inic ie  tendo em vista 

que o  caput  do ar t igo 22 

dispõe que o  prazo prescr i -

c ional  é  “interrompido” e  não 

“suspenso”.

Convém ressaltar  que 

quanto ao inciso I I  e  o  pará-

grafo único do ar t igo 22 do 

Decreto 6 .514/2008 dispõem 

que a  prescr ição será  inter-

rompida por  decisão conde -

natór ia  i r recorr ível ,  consi -

derando ato inequívoco da 

administração qualquer  ato 

que impor te  instrução do 

processo.

Ass im,  qualquer  ato que 

busque a  instrução do pro -

cesso tem o condão de 
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re inic iar  o  prazo pres-

cr ic ional  em favor  da 

administração.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A pós a  anál ise  de 

todo o t rabalho em 

que se  expôs sobre 

a  inf luência  da prescr ição 

das  infrações  ambientais  nas 

esferas  penal ,  c iv i l  e  admi-

nistrat iva ,  fo i  poss ível  obser-

var  a  impor tância  do tema.

Quanto à  esfera  penal  é 

impor tante f r isar  que e le 

inf luencia  di retamente na 

esfera  administrat iva .  Ass im, 

é  pr imordia l  que os  pol ic ia is 

mi l i tares  ambientais  conhe -

çam sobre a lguns detalhes 

impor tantes  que foram 

ci tados no presente t raba-

lho para  que sa ibam corre -

tamente fazer  o  cálculo  da 

prescr ição.

Já  na esfera  c iv i l ,  apesar  de 

haver  divergência  doutr iná-

r ia  quanto à  poss ibi l idade de 

prescr ição da obr igação de 

reparar  os  danos ambientais , 

entendemos,  com a melhor 

doutr ina e  também baseado 

em julgamentos  de vár ios 

Tr ibunais ,  que deve ser 

adotada a  tese  da imprescr i -

t ib i l idade da reparação dos 

danos c iv is  quando da ocor-

rência  de danos ambientais .

Apesar  de haver  grande 

divergência  sobre qual  o 

diploma legis lat ivo que deve 

ser  apl icado para  estabe -

lecer  o  prazo da prescr ição 

das  infrações  ambientais  na 

esfera  administrat iva  enten-

demos que deve ser  adotado 

o Decreto 6 .514/2008 que 

dispõe sobre o  prazo quin-

quenal  para  a  prescr ição das 

infrações  cometidas  contra  o 

meio ambiente.

Ass im,  entendemos sa lutar  o 

conhecimento de ta is  ques-

tões  por  par te  dos  pol ic ia is 

mi l i tares  ambientais  a  f im 

de não haver  divergências 

os  procedimentos  a  serem 

adotados no âmbito do 

Pol ic iamento Ambiental .
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Fabiano Ferre i ra  Do Nascimento -  Tenente Coronel  da Pol íc ia  M i l i tar  do Estado 

de São Paulo -  Comandante do 4º  Batalhão de Pol íc ia  Ambiental  -   Doutorado 

e  Mestrado prof iss ional  em Ciências  Pol ic ia is  de Segurança e  Ordem Públ ica 

pelo  Centro de Altos  Estudos de Segurança “Coronel  PM Nelson Frei re  Terra”,  

Bacharel  em Ciências  Pol ic ia is  de Segurança e  Ordem Públ ica  pela  Academia 

de Pol íc ia  M i l i tar  do Barro Branco e  Bacharel  em Ciências  Jur ídicas  pela 

Univers idade do Noroeste  Paul ista .

O ar t igo teve como objeto 

de pesquisa  a  integração 

de s istemas tecnológicos 

como elemento estratégico à 

gestão de Pol íc ia  Ostensiva 

e  de Preser vação da Ordem 

Públ ica  Ambiental  no Estado 

de São Paulo.  A  cont inui-

dade do aper fe içoamento 

dos  s istemas operacionais 

depende,  cada vez  mais,  do 

desenvolv imento de solu-

ções  que permitam melho -

rar  os  processos  de f iscal iza-

ção e  de tomada de decisão. 

A  pesquisa  apresenta  e le -

mentos  de uma modela-

gem s istêmica que favorece 

a  integração e  o  aproveita-

mento de tecnologias  apl i -

cáveis  ao negócio da orga-

nização.  A  implementação 

do modelo suger ido favo -

rece um cenár io  suscet ível 

a  mudanças  de compor ta-

mento organizacional ,  tor-

nando a  ut i l ização da tecno -

logia  mais  atrat iva  em todos 

os  seus  níveis

INTRODUÇÃO

A temática  de proteção 

do meio ambiente 

tem se  conf i rmado 

como um mote a  ser  per-

seguido pelos  governos de 

todos os  países,  tornando -

-se  mecanismo de real ização 

do pr incípio  da Dignidade da 

Pessoa Humana.

O meio ambiente ecologi-

camente equi l ibrado é  um 

dire i to  fundamental  de todo 

c idadão,  porém,  apenas  a 

proteção jur ídica  não afasta 

a  desordem ambiental .

No Estado de São Paulo,  por 

força  do Parágrafo Único do 

Ar t igo 195 da Const i tuição 

Bandeirante,  a  Pol íc ia  M i l i tar, 

por  meio de suas  unidades 

de pol ic iamento ambien-

ta l ,  integra  o  S istema de 

Proteção e  Desenvolv imento 

do Meio Ambiente,  incum-

bindo - lhe a  prevenção e 

a  repressão das  infrações 

cometidas  contra  o  meio 

ambiente.

Biagioni  (2009)  considera 

que as  ex tensas  e  complexas 

áreas  terr i tor ia is  em que o 

pol ic iamento ambiental  atua, 

empregando seus  recursos 

para  in ibição das  infrações 

contra  o  meio ambiente,  ou 

mesmo aquelas  não -ambien-

ta is ,  impõem a constante 

busca na ident i f icação de 

novas  estratégias  que permi-

tam aumentar  a  ação de pre -

sença e  o  efet ivo prevent ivo 

do pol ic iamento.

Reconhecidamente,  o 

emprego da tecnologia  em 

seus  métodos de atuação, 

tem levado muitas  pol í -

c ias,  em qualquer  par te  do 

mundo,  qualquer  que seja 

o  ambiente de atuação, 

a  resultados ef ic ientes 

em relação à  prevenção e 

combate aos  del i tos. 

I nteressa ,  por tanto,  à  Pol íc ia 
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M il i tar,  no exerc íc io  das 

ações  de preser vação da 

ordem públ ica  ambien-

ta l ,  a  execução de progra-

mas e  processos  de pol ic ia-

mento sustentados por  tec-

nologia  que possa ,  senão se 

antepor  às  causas  gerado -

ras  dos  danos e  degradações 

ambientais ,  minimizar  os 

seus  efe i tos.

Na aber tura  do l ivro  Pol ice 

for  the Future,  o  autor  David 

H.  Bayley  faz  as  seguintes 

perguntas :  “Estão as  pol í -

c ias  fazendo o que deve -

r iam? S e não,  quais  as  pos-

s ibi l idades  de aper fe içoa-

mento?  Par t icularmente, 

quais  as  vantagens e  des-

vantagens de cont inuarmos 

como estamos ou de press io -

narmos de outras  maneiras?” 

(BAYLEY,  1996) .

Demandas superdimensio -

nadas,  ac ima da capacidade 

de ofer ta  dos  at ivos  opera-

c ionais ,  uso de métodos t ra-

dic ionais  de pol ic iamento, 

carência  de metodologia , 

ausência  ou t ímida ut i l ização 

da tecnologia  no planeja-

mento e  execução das  ações 

de pol íc ia ,  apresentam-se 

como óbices  para  o  sucesso 

das  organizações.

Por  outro lado,  o  emprego 

s istêmico da tecnologia  s ina-

l iza  o  caminho a  ser  percor-

r ido pelas  organizações  que 

pretendem at ingir  o  modelo 

de excelência  na gestão 

públ ica .

Com o mundo em plena evo -

lução,  em que se  aceleram 

os  progressos  tecnológicos 

e  c ient í f icos,  em que a  ate -

nuação das  f ronteiras  e  o 

desenvolv imento dos  meios 

de comunicação abrem mais 

amplamente cada mercado a 

novas  ideias,  as  organizações 

são levadas  a  integrar  as  ino -

vações  mais  rapidamente do 

que no passado. 

DESENVOLVIMENTO

Vár ias  são as  formas de como 

as  tecnologias  podem ser 

ut i l izadas  em prol  da  prote -

ção ambiental ,  como na ut i l i -

zação dos  satél i tes  para  con-

trole  de áreas  desmatadas 

e  no controle  e  f i scal ização 

dos  processos  que envol-

vam mecanismos de prote -

ção ambiental . (ALVES,  2016, 

p.  82-83)

A ut i l ização ot imi-

zada da intel igência  e  da 

Tecnologia  da I nformação e 

Comunicação ( T IC )  na  at i -

v idade pol ic ia l  é  impres-

c indível  para  melhor ia  da 

ef ic iência  e  desempenho 

organizacional . 

Na Gestão Operacional ,  con-

forme descreve o  S istema 

de Gestão da Pol íc ia  M i l i tar 

do Estado de São Paulo 

(GESPOL,  2010) ,  a  intel i -

gência  pol ic ia l  e  a  T IC  estão 

embrionar iamente l igadas  a 

todos os  processos  mencio -

nados do s istema operacio -

nal  de pol ic iamento. 

Há muito a  pol íc ia  vem 
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desejando que a  tecnolo -

gia  possa  fac i l i tar  os  proble -

mas que mais  a  aborrecem. 

Há pelo  menos t rês  t ipos  de 

intel igência  (prospec t iva , 

retrospec t iva  e  apl icada)  e 

de estratégias  operacionais 

(prevent iva ,  prospec t iva  e 

reat iva) ,  cada uma da quais 

interage de forma complexa 

com a tecnologia . ( TONRY; 

MORRIS ,  2003,  p.  375)

Para  S imanovic  (2013) , 

com a  evolução de a lguns 

setores  do ser v iço públ ico e 

a  adoção da inovação como 

ferramenta de aper fe içoa-

mento constante,  a  tendên-

cia  é  que as  inst i tuições 

abandonem def ini t ivamente 

a  pr ior ização de rot inas  rea-

t ivas,  passando a  adotar  pos-

turas  proat ivas  capazes  de 

evitar  que as  s i tuações  inde -

sejáveis  ocorram.

I mpor tantes  estratégias  pre -

vent ivas  e  reat ivas  de pol i -

c iamento se  baseiam em 

intel igência  pol ic ia l  susten-

tadas  por  soluções  tecnoló -

gicas  que permitem estabe -

lecer  modernos métodos de 

pol ic iamento.

O acesso às  tecnologias 

avançadas  é  um fator  essen-

c ia l  de competit iv idade das 

empresas.  Num universo 

técnico em rápida t rans-

formação,  as  organizações 

devem permanentemente, 

sob pena de se  verem ultra-

passadas  pelos  concorrentes, 

integrar  as  tecnologias  mais 

ef ic ientes  do momento. 

É  nesse ambiente de cons-

tate  modernização,  que o 

pol ic iamento ambiental  pau-

l ista  vem incorporando a  seus 

processos  de pol ic iamento 

impor tantes  formas de tecno -

logias,  conforme se  apresen-

tam nos Quadros  1  e  2 . 

 

As  tecnologias  disponíveis 

não são c lass i f icadas  por  grau 

de impor tância ,  pois  cada 

qual  possui  um potencia l  de 

apl icação,  de acordo com 

o interesse  e  necess idade 

apresentada pelo  usuár io  do 

s istema.

Sistematizar  a  forma de exe -

cução do pol ic iamento,  con-

trolar  o  tempo gasto e  ot i -

mizar  o  emprego de recur-

sos,  melhorar  os  resultados 

operacionais  e  ter  bases  de 

informações  e  dados para 

anál ises  estratégicas  são 

fundamentais  à  gestão de 

pol íc ia  ostensiva . 

No caso dos  órgãos  de segu-

rança públ ica ,  que devem 
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garant i r  um atendimento 

qual i f icado às  demandas que 

se  apresentam,  essa  necess i -

dade é  a inda mais  urgente, 

pois  um processo opera-

c ional  def ic iente  e  obso -

leto,  impac ta  diretamente as 

metas  estabelecidas  e,  con-

sequentemente,  a  produt iv i -

dade da organização.

O ponto de par t ida para 

supr i r  essa  necess idade é 

integrar  os  s istemas tecnoló -

gicos  e  métodos de f iscal iza-

ção,  fazendo com que sejam 

complementares  e  t rabalhem 

de maneira  s istêmica.

Para  Teixeira  Júnior, 

entende -se  por  integração 

“a  condição de const i tui r  um 

todo pela  adição ou combi-

nação de par tes  e  e lementos 

[ . . . ] ” : 

 

No âmbito da c iência  que 

trata  das  organizações,  não 

há um único modo para  con-

ceituar  a  integração.  Alguns 

autores  sugerem que este 

deva ser  t ratado apenas 

como um fenômeno estrutu-

ra l ,  enquanto outros  prefe -

rem crer  que a  integração vai 

a lém e se  carac ter ize  por  um 

produto da adequada estru-

turação organizacional .  [ . . . ] 

integração é  o  ato de esta-

belecer  e  organizar  o  re la-

c ionamento entre  as  diversas 

ent idades  do s istema,  com 

o propósito  de uni f icá- las 

formando uma única . 

( TEIXEIRA JÚNIOR,  2012.  p.  7)

 I mpor ta  reconhecer,  que 

uma tecnologia  deve poss i -

bi l i tar  o  aumento da capa-

c idade de per formance de 

outra ,  de modo que todas, 

estejam integradas  e  associa-

das,  funcionando a  ser v iço 

do s istema de pol ic iamento 

com a máxima ef ic iência 

operat iva .

A compreensão do s istema 

em rede proporciona a  incor-

poração e  integração de 

novas  tecnologias,  ampl iando 

o potencia l  de atuação 

da organização e  a  capa-

c idade de oferecer  solu-

ções  aos  problemas que se 

apresentam.  

A  integração de s istemas é 

a  maior  meta para  os  pro -

f iss ionais  de T IC ,  em espe -

c ia l  os  que atuam na área 

de segurança públ ica .

Conforme as  or ien-

tações  constantes  na 

Resolução CC-11,  de 2  de 

março de 2005,  do Grupo 

Técnico para  Gestão de 

Geoprocessamento ,  o 

S e g u r a n ç a  A m b i e n t a l  O n l i n e  |  A b r i l  -  J u n h o  2 0 1 9

28



estabelecimento de regras 

e  di retr izes  para  est imu-

lar  a  integração de infor-

mações  das  apl icações  de 

Geoprocessamento dos 

órgãos  e  ent idades  que 

compõem a Administração 

Públ ica  Estadual  fo i  t ratado 

como questão estratégica 

para  o  governo do Estado de 

São Paulo.

A integração dos  s istemas, 

mais  do que uma ideia  deve 

ser  uma meta inst i tucio -

nal  para  melhorar  a  atuação 

da organização e  auxi l iar 

os  gestores  nas  at iv idades 

de planejamento e  execu-

ção do pol ic iamento.  Esse 

movimento deve pretender 

abranger  culturas  organiza-

c ionais ,  procedimentos,  s is -

temas e  bancos de dados,  a 

f im de estabelecer  uma rede 

de s istema interoperável .

Com base nestes  conceitos, 

a  anál ise  sobre os  s istemas 

pressupõe o entendimento 

de que funcionam como sub -

s istemas de uma complexa 

rede ( te ia)  de dados,  infor-

mações  e  técnicas,  dos  quais 

se  exigem incorporação 

entre  s i  para  maior  aprovei-

tamento de suas  potencia l i -

dades,  conforme represen-

tado na Figura  1 . 

A  melhor  maneira  de se 

regulamentar  a  integra-

ção de s istemas é  a  e labora-

ção de um caderno de pro -

tocolos,  o  qual  estabelecerá 

a  integração entre  as  inst i -

tuições  par t ic ipantes,  suas 

missões,  papéis  e  respon-

sabi l idades,  a lém de,  pro -

tocolos  para  regular  a  inte -

gração entre  os  centros  de 

comando e  controle,  estabe -

lecendo hierarquias,  t rans-

ferências  de dados e  respon-

sabi l idades,  des ignação de 

meios,  reuniões  programa-

das  e  comunicações,  entre 

outros  aspec tos  a  serem 

considerados. 

Neste  ar t igo,  a  acepção da 

palavra  integração é  enten-

dida como inter l igação,  ou 

seja ,  conexão ou l igação 

entre  duas  ou mais  coisas ; 

conexão,  no sent ido de re la-

c ionar,  l igar,  associar,  enca-

dear,  comunicar,  intercomu-

nicar,  ar t icular,  concatenar, 

conjugar ;  l igação,  no sent ido 

de unir,  juntar,  entre  l igar, 

conec tar,  l iar,  entrelaçar, 

entrançar,  enlaçar,  cruzar, 

misturar.  (Dic ionár ios  de 

s inônimos on- l ine) .
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Por  tanto,  infere -se  que em 

l inhas  gerais  a  integração 

pretendida tenha a  capaci -

dade de inser i r  uma tecno -

logia  dentro de um s istema 

tecnológico,  para  o  máximo 

aproveitamento de suas 

funcional idades. 

Guimarães  descreve um 

“s istema tecnológico” como 

o conjunto de tecnologias 

interagindo entre  s i  e  or iun-

dos de diversas  inovações 

radicais  e  incrementais  [ . . . ] ”, 

(GUIMARÃES,  2007,  p.  123) .

Para  Luisa  Regino,  s iste -

mas tecnológicos  “Son con-

juntos  grupos de e lementos 

l igados entre  s í  por  re lac io -

nes  estruc turales  o  funcio -

nales,  d iseñados para  lograr 

colec t ivamente un objet ivo”, 

e  ar remata:

“Los  s istemas tecnológicos 

involucran componentes, 

procesos,  re lac iones,  inte -

rac iones  y  f lu jos  de energia 

e  información y  se  manifes-

tan em di ferentes  contex tos 

como la  sa lud,  e l  t ranspor te, 

e l  hábitat .  La  comunicación, 

la  indústr ia  y  e l  comercio, 

entre  otros”.  (REGINO,  2016, 

sem paginação)   

A  propósito,  o  sucesso de 

uma integração baseada 

no pensamento s istêmico 

organizacional  será  sempre 

decorrência  de uma boa 

gestão estratégica .

 A  integração associa  os 

esforços  das  organizações 

por  meio de dados,  técni-

cas  e  tát icas  compar t i lhadas. 

Os  benef íc ios  da integra-

ção incluem maior  ef ic iência , 

coordenação,  t ransparência 

e  agi l idade. 

Todo o processo in ic ia-

-se  com a def in ição de uma 

modelagem que i rá  supor tar 

sua estratégia  de integração. 

O modelo permite  a  rápida 

implementação de uma sér ie 

de in ic iat ivas  estratégicas  e 

representa  uma visão geral 

de como a  organização exe -

cutará  as  at iv idades  para  v ia-

bi l izar  a  integração.

O modelo de integração 

v isa  aper fe içoar  a  gestão 

das  at iv idades  operacionais 

e  de intel igência  por  meio 

da integração de dados, 

informações,  s istemas e  pro -

cessos  dentro da organiza-

ção,  poss ibi l i tando o uso de 

recursos  de forma planejada 

e  coordenada,  com vistas  à 

melhor ia  do desempenho 

operacional .

A  modelagem em estudo 

incorpora  quatro níveis  de 

integração:  [1]  integração 

estrutural ;  [2]  integração de 

voz e  v ídeo;  [3]  integração 

de dados;  e  [4]  integração de 

processos. 

 O conceito  de Organização 

I ntel igente se  resume na 

integração dos  diversos  s is -

temas tecnológicos  neces-

sár ios  para  implantação e 

ofer ta  de ser v iços  avança-

dos,  de acordo com os  obje -

t ivos  de negócios  def in i -

dos  pela  organização.  Ass im, 

quanto mais  eventos  diver-

sos  t iver,  mais  completos  e 

complexos  serão os  s istemas 

tecnológicos  e,  pr incipal -

mente,  mais  integrados.

O pr incipal  componente da 

arquitetura  tecnológica  de 

uma Organização I ntel igente 

é  a  rede convergente de 

comunicação de dados,  voz  e 

quanto mais  eventos  diversos  t iver,  mais  completos  e 
complexos  serão os  s istemas tecnológicos  e,  pr incipal -
mente,  mais  integrados.
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vídeo.

Com o objet ivo de atender  à 

dinâmica competit iva  atual , 

no entendimento de Amaral 

et  a l .  (2008) ,  as  empresas 

buscam soluções  de inte -

gração dos  processos  fun-

damentadas  em tecnolo -

gia  da informação,  de modo 

a  prover  maior  f lex ibi l i -

dade e  agi l idade nas  suas 

operações. 

Embora a  tecnologia  da 

informação disponível  poss i -

bi l i te  novas  formas de ope -

ração e  gerenciamento dos 

processos  das  empresas,  e la 

não garante que esses  pro -

cessos  sejam real izados da 

forma mais  adequada,  a  f im 

de que os  objet ivos  sejam 

at ingidos. 

Ass im,  é  necessár io  def in i r 

os  requis i tos  dos  proces-

sos  de negócios,  anal isá-

- los  e  então projetá- los, 

incorporando os  conheci -

mentos  e  tecnologias  real -

mente necessár ias  para 

sua real ização (CAMPOS; 

SANTOS,  2001) .

O Quadro 3  apresenta  exem-

plos  da correlação entre  tec-

nologia  e  produto para  a 

def in ição dos  processos  de 

pol ic iamento or ientados à 

segurança e  ordem públ ica 

ambiental .

Def inidos  os  processos,  entra 

em cena o  conceito  de work-

f low como uma solução 

v iável  para  a  def in ição do 

f luxo de t rabalho dest inado 

a  automatizar  os  proces-

sos,  permit indo uma apl i -

cação s istêmica dentro da 

organização.

O Workf low é  um ser viço que 

reúne um conjunto de fer-

ramentas  para  a  automa-

ção de f luxos  de t rabalho. 

E le  garante a  integração dos 

depar tamentos  envolv idos 

em processos,  permit indo 

o seu correto andamento e 

acompanhamento para  que 

seja  executado da maneira 

mais  adequada.

 Para  Cunha et  a l .  (2005) 

nunca se  fa lou tanto em 

automatizar  e  gerenciar  pro -

cessos  de negócio como nos 

últ imos anos.  O setor  públ ico 

e,  em par t icular,  as  inst i tui -

ções  de ensino,  são ger idos 

por  di ferentes  s istemas de 

informação que a lém de 

serem inerentemente com-

plexos  devem trocar  infor-

mações  entre  s i .

A  automação de workf lows 

é  uma solução tecnológica 

que automatiza  as  tarefas, 

recursos  e  operações  inter-

nas  que formam o processo 

conhecido como f luxograma, 

de modo a  e l iminar  tarefas 

repet i t ivas,  ganhar  ef ic iên-

c ia ,  minimizar  er ros  e  reduzir 
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custos.

A tecnologia  do workf low 

não apenas  faz  a  l igação 

entre  os  níveis  operacionais 

e  estratégicos  da inst i tuição, 

mas também da tecnologia 

à  cultura  organizacional , 

conec tando pessoas  a  pro -

cessos  na organização.

A seguir,  será  apresentado 

no Fluxograma 1 ,  um modelo 

s impl i f icado de f luxo do 

processo gerado a  par t i r  do 

workf low para  monitora-

mento de desmatamento.

A qual idade da informação 

disponível  para  os  gestores 

é  um dos pr incipais  desaf ios 

enfrentados no processo de 

ut i l ização de dados,  anál ises 

e  rac iocínio  s istemático para 

a  tomada de uma decisão 

mais  ef ic iente

São vár ios  os  aspec tos  que 

podem afetar  a  qual idade 

dos  dados,  como a  comple -

x idade de correlação das 

diversas  fontes  de dados, 

regras  de negócio comple -

xas,  fa lhas  de integração e 

carga de dados.

Para  endereçar  as  questões 

de qual idade de dados é 

necessár ia  uma ferramenta 

de integração que fac i l i te  o 

desenvolv imento das  inte -

grações,  garant indo agi l i -

dade de entrega dos  dados, 

fac i l idade de evolução e 

reuso de regras  de negócio. 

Atualmente,  a  forma mais 

comum que a  PMESP ut i l iza 

para  real izar  a  integração 

de seus  s istemas com outras 

unidades  de governo é  por 

meio de componentes  de 

ser v iços. 

Um exemplo de integração, 

por  meio de componente 

de ser v iço,  é  a  inter l igação 
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do Sistema Operacional 

Corporat ivo (S IOPM Corp) 

com o Registro  Digita l  de 

Ocorrências  (RDO) ,  permi-

t indo que os  dados in ic ia is 

das  ocorrências  geradas  no 

ser v iço 190 sejam envia-

dos  para  o  RDO do Distr i to 

Pol ic ia l  em que a  v iatura  i rá 

apresentar  a  ocorrência .

O projeto de integração 

de dados está  inser ido no 

campo técnico da arquite -

tura  corporat iva  denominada 

“ I ntegração Empresar ia l ” 

(Enterpr ise  I ntegrat ion-EI ) , 

que incidiu  sobre o  estudo 

de temas como a  inter l iga-

ção de s istema,  intercâmbio 

e letrônico de dados,  t roca 

de dados de produtos  e 

ambientes  de computação 

distr ibuída. 

A  integração digita l  pro -

posta  baseia-se,  fundamen-

talmente,  nos  conceitos 

de Enterpr ise  Appl icat ion 

I ntegrat ion (EAI ) ,  S er v ice 

Or iented Architeture  (SOA)  e 

Business  I ntel igence (BI ) .

Nesse cenár io,  apl icam-

-se  esforços  para  construir 

uma arquitetura  própr ia 

para  integração e  gestão 

de s istemas de informa-

ções  e  dados que opere em 

uma plataforma com grau de 

f lex ibi l idade,  ut i l izando tec-

nologia  or ientada a  ser v iços 

e  componentes  webser vices, 

o  que v iabi l iza  tanto a  inte -

gração interna como integra-

ção com parceiros. 

Para  isso,  são ut i l izadas  as 

mais  avançadas  ferramen-

tas  para  acesso a  s istemas, 

conteúdos e  dados,  a lém de 

tecnologias  de integração e 

gestão dos  processos,  busi -

ness  intel l igence,  regras  de 

negócios  e  estratégia  cor-

porat iva ,  conforme demons-

trado na Figura  2 . 

A  arquitetura  do s istema 

requer  a  manutenção de 

um ser vidor  de apl icações 
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integrado a  todos os  bancos 

de dados de interesse  à  at iv i -

dade de f iscal ização ambien-

ta l ,  por  meio do qual  os 

web ser vices  i rão poss ibi l i -

tar  que as  apl icações  intera-

jam e que os  s istemas desen-

volv idos  em di ferentes  pla-

taformas sejam compatíveis 

entre  s i ,  fazendo com que 

os  recursos  da apl icação do 

sof t ware estejam disponíveis 

sobre a  rede de uma forma 

normal izada.

Outra  nuance da arquite -

tura  diz  respeito  da obten-

ção de dados não somente 

por  meio de uma modelagem 

relac ional ,  mas  sobretudo 

por  meio de uma modelagem 

de Business  I ntel igence (BI ) 

que garanta  o  cruzamento de 

informações,  oferecendo a 

condição de dados em tempo 

real ,  bem como a  emissão 

de re latór ios  gerencia is  de 

grande complexidade e  ut i l i -

dade à  at iv idade pol ic ia l .

Como inovação e  melhor ia 

que garanta  maior  integra-

ção e  aderência  ao modelo 

híbr ido de programação 

enterpr ise/c loud ( local  e 

nuvem),  um desenho conhe -

c ido aparece na Figura  3 ,  em 

que o workf low encapsula 

chamadas para  outros  ser v i -

ços  ex ternos,  enquanto e le 

própr io  é  expor tado como 

um ser viço,  para  outros  par-

t ic ipantes  da solução.

Esse  t ipo de cenár io  é  bem 

interessante para  arquitetu-

ras  de ser v iços,  por  meio das 

quais  pequenas  orquestra-

ções  podem coordenar  cha-

madas diversas  para  ser v iços 

da infraestrutura . 

 

O diagrama de v isão repre -

sentado demonstra  a  arqui-

tetura  baseada em SOA com 

quatro camadas :  [1]  de apl i -

cações ;  [2]  de ser v iços ;  [3] 

de processos  (ou workf low) ; 

e  [4]  de apresentação.

A camada de apl icações 

representa  todas  as  apl i -

cações  desenvolv idas  que 

podem consumir  os  ser v i -

ços  para  fazer  as  mais  var ia-

das  operações,  como,  por 

exemplo,  lógica  de negócio e 

acesso à  banco de dados.

A camada de ser v iço arma-

zena web ser vices  que 

podem ser  ac ionados por 

etapas  de workf low.  É  nessa 

camada que f icam disponí-

veis  todos os  ser v iços  que 

foram cr iados para  supor tar 

as  apl icações.

Na camada de processos  ou 

workf low são def in idos  os 

processos  a  serem executa-

dos  quando acionados pela 

camada de apl icação.  Nessa 

camada serão def in idos  os 

processos  e  os  respec t ivos 

f luxos  de t rabalho.

A camada de apresentação é 

a  responsável  pela  apresen-

tação ao usuár io  do menu 

de ser v iços  e  produtos  ofe -

recidos  pelo  s istema.  Nessa 

camada serão def in idos  o 

layout  e  a  inter face da apl i -

cação,  com caixas  e  botões 

de acesso. 

A  ut i l ização do s istema infor-

matizado de gestão vai  a lém 

de um s imples  controle  ou 

re latór io  que chega às  mãos 

de um gestor  ou administra-

dor,  quando esses  ident i f i -

cam se os  objet ivos  ou resul -

tados foram alcançados e 

qual  a  melhor  forma de agir 

d iante  de uma s i tuação não 

prevista . 

O s istema deve prover 

uma camada de apresenta-

ção por  meio de um Por ta l 

Corporat ivo,  capaz de reunir 

informações  divers i f icadas 

e  disponibi l izar  tecnologias 

para  atender  os  usuár ios  do 

s istema,  agregando inovação 

e  cresc imento à  organização.

CONCLUSÃO

A integração de s iste -

mas tecnológicos,  a 

par t i r  de processos 

bem def inidos,  deve ser  uma 

pr ior idade das  organizações 

pol ic ia is .

A  modelagem apresentada 

para  integração oferece 
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benef íc ios  de a l ta  per for-

mance e  rendimento à  orga-

nização,  com aumento do 

potencia l  prevent ivo e 

melhor  técnica  para  emprego 

das  Unidades  de Ser viço e 

di rec ionamento dos  at ivos 

operacionais .

Esta  verdadeira  t ransforma-

ção,  com a incorporação de 

novas  habi l idades  e  inova-

ções  permit i rão a lavancar 

os  resultados estratégicos 

da organização em níveis  de 

excelência .

A seguir,  será  apresentado 

um estudo de caso sobre a 

apl icação integrada de s iste -

mas tecnológicos  no âmbito 

do Comando de Pol ic iamento 

Ambiental  do Estado de São 

Paulo.

ESTUDO DE CASO: 

I mplantação da Fiscal ização 

Digita l  Ambiental  por 

meio da I ntegração S IOPM 

(S istema de I nformações 

Operacionais  da Pol íc ia 

M i l i tar )  e  S IGAM (S istema 

I ntegrado de Gestão 

Ambiental ) .  

 

Desde a  década de noventa , 

a  par t i r  do “esforço caseiro” 

e  mer i tór io  de graduados 

que atuavam no Comando 

de Pol ic iamento Ambiental 

(CPAmb) ,  fo i  desenvolv ido 

e  implantado o S istema de 

Administração Ambiental 

(SAA) ,  que em aper tada 

s íntese pode ser  descr i to 

como um programa capaz de 

armazenar  todos os  dados 

produzidos  durante as  f i sca-

l izações  ambientais ,  permi-

t indo pesquisas  diversas  e 

produção de re latór ios  esta-

t íst icos  pormenor izados.

O SAA passou a  const i tui r 

a  fer ramenta de gerencia-

mento de dois  grupos de 

processos :  o  técnico,  com-

posto pelos  dados operacio -

nais  resultantes  das  ocor-

rências  e  o  administrat ivo, 

composto pelas  informações 

sobre os  recursos  humanos 

e  logíst icos  do pol ic iamento 

ambiental .

Parale lamente,  a  S ecretar ia 

do Meio Ambiente (SMA) 

desenvolveu o  S istema 

I ntegrado de Gestão 

Ambiental .  Esta  fer ramenta 

fo i  cr iada para  fac i l i tar  o 

registro  e  o  controle  dos 

processos  e  documentos 

re lac ionados à  SMA e órgãos 

v inculados,  bem como forne -

cer  informações  operacionais 

e  gerencia is  sobre as  at iv ida-

des  desenvolv idas.

O S IGAM permite  o  registro 

de dados referentes  às  at i -

v idades  de l icenciamento, 

autor ização,  f i scal ização e 

gestão ambiental  atr ibuídas 

à  SMA e seus  órgãos  v incula-

dos,  com o detalhamento e 

carac ter ização dos  interessa-

dos,  empreendimentos,  at i -

v idades  e  impac tos  ambien-

ta is  envolv idos,  bem como o 

registro  e  anexação de diver-

sos  t ipos  de documentos  e 

informações. 

Por  meio desse s istema é 

poss ível  acompanhar  a  t ra-

mitação e  a  s i tuação dos 

processos,  bem como emit i r 

documentos  decorren-

tes  dos  processos  técni-

cos,  ta is  como os  boletos 

de cobrança,  pareceres  téc-

nicos,  termos,  not i f ica-

ções,  l icenças  e  autor izações 

ambientais .

Numa terceira  ver tente, 

a  PMESP desenvolveu,  ao 

longo de sua histór ia ,  d iver-

sas  bases  de dados e  fer ra-

mentas  intel igentes  para  a 

gestão do pol ic iamento,  per-

mit indo a  ot imização do pla-

nejamento,  emprego e  con-

trole  operacional ,  subsi -

diando a  anál ise  estratégica 

para  atuação inst i tucional 

e  compreensão da dinâmica 

cr iminal .

 Dentre  os  S istemas 

I ntel igentes  ut i l izados pela 

PMESP,  a lguns podem ser 

considerados como fontes 

pr imár ias  de dados cr i -

minais  e  c iv is ,  dentre  os 

quais  PRODESP (Banco de 

dados cr iminais  e  c iv is ) ; 

S IOPM (Banco de dados de 
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sol ic i tações,  denúncias  a 

atendimentos  de ocorrências 

v ia  COPOM-190) ;  INFOCRIM 

(Banco de dados a l fanumé -

r ico dos  bolet ins  de ocor-

rências  da Pol íc ia  Civ i l ) ; 

INFOSEG (Banco de dados 

nacional  de informações 

de armas,  h istór icos  cr imi-

nais  e  pessoais )  e  FOTOCRIM 

(Banco de dados de fotos  de 

cr iminosos  e  de informações 

sobre os  del i tos  cometidos  e 

suas  pr isões) .

Outros  s istemas ut i l izados 

pela  PMESP são capazes  de 

real izar  a  anál ise  dos  dados, 

fornecendo informações 

prontas,  de acordo com as 

operações  sol ic i tadas  pelos 

usuár ios,  dentre  os  quais 

estão o  COPOM ON-LINE,  que 

é  um banco de dados numé -

r ico e  geoespacia l  de sol ic i -

tações  de emergência  e  aten-

dimentos  da Pol íc ia  M i l i tar 

e  o  S istema de Monitoração 

da Dinâmica Cr iminal ,  capaz 

de fornecer  informações  cr i -

minais  e  socia is  em estado 

f inal ,  pronto para  a  ut i l iza-

ção no planejamento e  inter-

venção de pol íc ia  ostensiva . 

A  PMESP conta  a inda com 

outros  instrumentos  de 

ponta ,  ta is  como o S istema 

de Local ização Automática 

de Viaturas ;  o  S istema de 

Computação Embarcada e  o 

Detec ta ,  que resumidamente 

pode ser  descr i to  como um 

s istema de monitoramento 

cr iminal  que permite  a  inte -

gração de bases  de dados,  a 

v isual ização em tempo real 

das  ocorrências  e  o  disparo 

de “a larmes” capazes  de auxi -

l iar  o  patrulhamento preven-

t ivo,  a  invest igação cr iminal 

e  a  ident i f icação de padrões 

dos  del i tos,  fac i l i tando o 

planejamento estratégico, 

tát ico e  operacional  para  o 

combate à  cr iminal idade.

 A  questão incidente recaia 

sobre o  fato dos  s istemas 

ut i l izados pelo  CPAmb,  SMA 

e PMESP não estarem inter-

l igados,  por tanto,  sem per-

mit i r  o  compar t i lhamento do 

f luxo dinâmico de informa-

ções  entre  as  inst i tuições.

 As  ações  operacionais  da 

Pol íc ia  M i l i tar  Ambiental  são 

inser idas  no SAA,  d igitadas 

pelos  pol ic ia is  mi l i tares  que 

real izam funções  administra-

t ivas,  resultando em impac-

tos  di retos  na quant idade de 

pol ic ia is  mi l i tares  necessá-

r ios  para  essas  atr ibuições.

 O pol ic iamento ambien-

ta l  não opera  diretamente o 

S IOPM para  registro  e  con-

trole  dos  despachos de ocor-

rências,  f icando ass im preju-

dicada gestão da demanda 

operacional  pela  organi-

zação,  no entanto,  ut i l iza 

o  módulo do “COPOM 

On-Line”.  Além disso,  não há 

integração entre  os  s istemas 

SAA,  S IGAM e S IOPM,  resul -

tando na ut i l ização inst i tu-

c ional  de diversos  s istemas, 

que resulta ,  muitas  vezes, 

em retrabalho. 

 Ademais,  devido as  espe -

c i f ic idades  das  ocorrên-

c ias  ambientais  e  o  amplo 

leque de informações  téc-

nicas  sobre os  meios  f í s icos 

e  biót icos  obser vados nas 

ocorrências  atendidas  pelo 

CPAmb,  somados à  vasta 

quant idade de legis lação e 

normas voltadas  à  proteção 

do meio ambiente,  os  s iste -

mas intel igentes  da PMESP 

se  mostraram não estarem 

capacitados a  ident i f icar, 

registrar,  processar  e  anal i -

sar  estes  t ipos  de dados.

 Diante desse panorama 

apresentado,  evocando os 

pr incípios  da opor tunidade, 

da  economia,  da  inovação e 

da necess idade constante de 

aper fe içoamento dos  ser v i -

ços  públ icos,  fo i  inser ido ao 

projeto in ic ia l ,  que contem-

plava apenas  o  desenvolv i -

mento do Auto de I nfração 

Ambiental  E letrônico (AIA- e) , 

o  componente de integração 

entre  os  s istemas c i tados, 

v isando poss ibi l i tar  a  inser-

ção direta  no S IOPM,  com 

migração automática  para 

o  S IGAM,  v ia  rede de dados, 

de todas  as  informações 

que forem produzidas  pelas 
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equipes  de pol ic iamento 

ambiental  e  inser idas  nos 

Terminais  Móveis  de Dados 

( TMD) das  v iaturas.

O Auto de I nfração 

Ambiental  é  hoje  regu-

lado por  meio do Decreto 

Estadual  N°  60.342/14,  que 

dispõe sobre o  procedimento 

para  imposição de penal i -

dades,  estabelecendo que 

a  infração deve ser  apurada 

mediante procedimento 

administrat ivo própr io,  in i -

c iado justamente por  meio 

do c i tado “AIA”,  cabendo à 

Pol íc ia  M i l i tar  Ambiental 

e  à  Coordenador ia  de 

Fiscal ização Ambiental  a  res-

ponsabi l idade pela  sua lavra-

tura ,  imposição de penal i -

dades  e  adoção das  demais 

providencias  administrat ivas, 

sendo admit ido os  meios 

e letrônicos,  desde a  sua 

lavratura .

 O Auto de I nfração 

Ambiental  não é  um docu-

mento s imples.  Ao contrá-

r io,  é  ex tremamente com-

plexo e  deve conter  os  dados 

de ident i f icação do autuado, 

a  descr ição das  infrações 

administrat ivas  constata-

das,  a  indicação dos  disposi -

t ivos  legais  e  regulamenta-

res  infr ingidos  e  as  sanções 

apl icadas  por  ocas ião da 

autuação,  de forma isolada 

ou cumulat iva ,  dependendo 

de cada caso,  apl ica-se  por 

meio da “AIA” a  adver tência , 

a  multa  s imples  ou diár ia , 

a  apreensão de produtos  e 

instrumentos  re lac ionados 

à  infração,   o  embargo  de 

at iv idades,   dentre  outras  

sanções

Para  o  registro  de a lgumas 

destas  sanções  o  Pol ic ia l 

M i l i tar  especia l izado ut i l iza 

cerca  de 13 ( t reze)  formulá-

r ios  em papel ,  preenchendo 

de forma manuscr i ta ,  os 

diversos  campos existentes 

em cada um desses  formulá-

r ios.  Esta  verdadeira  “mara-

tona” de preenchimento de 

Termos leva até  2  (duas) 

horas,  considerando exclus i -

vamente o  tempo gasto para 

redigir  os  documentos.

Uma conta  s imples  revela 

um cenár io  interessante, 

resultante  desta  “maratona” : 

anualmente são lavrados 

por  volta  de 15.000 (quinze 

mi l )  AIA pelo  pol ic iamento 

ambiental .  Considerando as 

2  (duas)  horas  gastas  para  o 

preenchimento dos  formu-

lár ios  referentes  a  cada um 

desses  AIA,  é  obt ido o  total 

de 30.000 ( t r inta  mi l )  horas 

gastas  com a escr i turação.

Este  número div ide o  des-

taque com a apl icação do 

mesmo raciocínio  para  cal -

cular  o  tempo gasto com a 

e laboração dos  Termos de 

Vistor ia  Ambiental  ( T VA/

PAmb) .  São em média  50.000 

(c inquenta mi l )  T VA/PAmb 

por  ano,  levando cerca  de 

30 minutos,  cada um,  para 

ser  preenchido,  total izando 

25.000 (v inte  e  c inco mi l ) 

horas  com a escr i turação.

  Segundo dados do CPAmb, 

est ima-se  que ao todo 

sejam 55.000 (c inquenta e 

c inco mi l )  horas  gastas  para 

o  registro  das  infrações 

ambientais  por  ano.

 Este  quant i tat ivo de horas 

empregadas  para  a  escr i tu-

ração,  por  s i  só,  já  just i f ica-

r ia  as  in ic iat ivas  e  os  proje -

tos  de inovação direciona-

dos para  mudança do quadro 

caót ico.  Ocorre  que os  pro -

blemas a  serem solucionados 

não se  l imitavam somente 

à  questão de quant idade, 

mas também estavam dire -

tamente l igados à  questão 

de qual idade dos  Autos  de 

I nfração Ambiental .

 Para  chegar  à  conclu-

são sobre o  t ipo de infra-

ção detec tada e  qual  a 

sanção a  ser  apl icada,  o 

pol ic ia l  mi l i tar  especia l i -

zado e  obr igado a  correla-

c ionar  um número expres-

s ivo de le is ,  decretos,  resolu-

ções  e  por tar ias  ambientais , 

todas  exigentes  do conhe -

c imento técnico para  a  sua 

compreensão.
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  As  chances  de erro  diante 

desse quadro mostram-se 

s igni f icat ivas,  o  que acaba 

por  ref let i r  na  qual idade de 

todo o processo administra-

t ivo,  com desdobramento 

nos  processos.

 Foi  nesse contex to,  que 

Pol íc ia  M i l i tar  Ambiental , 

apoiada pela  S ecretar ia  de 

Estado do Meio Ambiente, 

concluiu  pela  just i f icada 

necess idade de migra-

ção do s istema de autua-

ções  baseado em impres-

sos  f í s icos,  para  um s istema 

digita l  de f iscal ização 

ambiental  e  lavratura  do 

Auto de I nfração Ambiental 

em meio e letrônico,  a  ser 

desenvolv ido de forma a 

diminuir  a  quant idade de 

tempo gasto para  o  registro 

das  ocorrências  e  maximizar 

a  qual idade das  informações 

produzidas,  minimizando as 

poss ibi l idades  de erros.

 O Depar tamento de 

Tecnologia  da I nformação 

e  Comunicação da PMESP, 

desenvolveu sof t wares  espe -

c í f icos  para  a  real ização 

da Fiscal ização Ambiental 

Digita l ,  com a  ut i l ização de 

tecnologia  embarcada,  por 

meio do Terminal  M óvel  de 

Dados ( TMD) e  na plataforma 

desktop,  por  meio do S IOPM 

Web AIA,  v isando a  gestão 

e  desenvolv imento das  at i -

v idades  afetas  as  at iv ida-

des  operacionais  especia l iza-

das  de proteção aos  recursos 

naturais  em defesa  ao meio 

ambiente e  no desenvolv i -

mento do pol ic iamento rural .

 A  ut i l ização dos 

mencionados apl icat ivos 

pelo  pol ic iamento ambien-

ta l  e  por  consequência  a 

subst i tuição,  ocorrerá  de 

forma coordenada e  grada-

t iva  obedecendo ao crono -

grama de expansão de todas 

as  Organizações  Pol ic ia is 

M i l i tares  (OPM).

No âmbito da organiza-

ção,  a  f i scal ização digita l 

está  disc ipl inada por  meio 

da Nota de I nstrução Nº 

CPAmb -001/31/15.
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SISTEMATIZAÇÃO DO ENSINO NO POLICIAMENTO 
AMBIENTAL: CONSTRUÇÃO DE PROPOSTAS E AÇÕES DE 
MUDANÇA EM BUSCA DA EXCELÊNCIA.
Enio Antonio de Almeida,  Major  PM,  Chefe  da Div isão de Ensino e  Desenvolv imento do Comando 

de Pol ic iamento Ambiental ;  Doutor  e  Mestre  em Educação pela  Faculdade de Educação da 

Unicamp;  Doutorando e  M estrado prof iss ional  em Ciências  Pol ic ia is  de Segurança e  Ordem Públ ica 

pelo  Centro de Altos  Estudos de Segurança “Coronel  PM Nelson Frei re  Terra”,  Especia l izado em 

Ciências  Socia is  pela  Fundação -Escola  de Sociologia  e  Pol í t ica  de São Paulo,   Bacharel  em Ciências 

Pol ic ia is  de Segurança e  Ordem Públ ica  pela  Academia de Pol íc ia  M i l i tar  do Barro Branco.

O presente Ar t igo busca 

esc larecer  o  caminho per-

corr ido pelo  Comando de 

Pol ic iamento Ambiental , 

mediante sua Div isão de 

Ensino e  Desenvolv imento (a 

par t i r  de diagnóst ico,  pro -

positura  de ações  e  grada-

t iva  implantação de adequa-

ções  poss íveis )  em busca da 

s istematização do Ensino 

prat icado nesta  especia l iza-

ção pol ic ia l  mi l i tar,  v isando 

tre inar  e  capacitar  os  pol i -

c ia is  mi l i tares  ambien-

ta is ,  a lém de formar  novos 

quadros  com esmero,  para 

a  melhor ia  da qual idade do 

ser v iço prestado e  da segu-

rança públ ica  em áreas  rura is 

de todo o Estado de São 

Paulo,  mister  do Comando de 

Pol ic iamento Ambiental  pau-

l ista . 

 

INTRODUÇÃO

A tualmente o  Ensino 

é  uma das  maiores 

preocupações  das 

organizações,  sendo cer to 

que todas  as  grandes inst i -

tuições  estão pr ior izando a 

Educação Corporat iva .  Na 

Pol íc ia  M i l i tar  do Estado de 

São Paulo (PMESP) ,  d iante  de 

sua inter face com a socie -

dade que busca proteger, 

não poder ia  ser  d i ferente. 

A  impor tância  dessa  estra-

tégia  educacional  mostra-se 

acer tada e  plenamente jus-

t i f icável ,  se  considerarmos 

que os  resultados a lmejados 

podem ser  mais  fac i lmente 

a lcançados mediante a  ut i l i -

zação dessa  ferramenta. 

As  empresas  pr ivadas  captam 

seus  quadros  no mercado,  e 

concorrem entre  s i  em busca 

do lucro e  de sua pereni-

zação mediante ações  de 

governança corporat iva , 

fazendo tudo aqui lo  que a 

Lei  não lhes  proíba.

No caso das  empresas  públ i -

cas,  estas  apenas  podem 

fazer  aqui lo  que a  Lei 

permite,  e  da forma que e la 

estabelece.  S eus  quadros 

também se or iginam desse 

mesmo mercado,  geral -

mente sem as  mesmas con-

dições  sa lar ia is  e  celer idade 

decisór ia .
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São regras  dist intas  para 

interesses  convergentes : 

f idel izar  os  c l ientes,  fazendo 

valer  cada centavo inves-

t ido em um ser viço pres-

tado (ou produto fornecido) .

Tais  d i ferenças,  muitas  vezes, 

são minimizadas  quando se 

obser va a  necess idade uni-

versal  de t re inamento e 

capacitação,  fator  de melho -

r ia  dos  resultados em todas 

as  empresas,  se jam públ icas 

ou pr ivadas.

Ao discorrer  sobre a 

Educação Corporat iva ,  Ebol i 

(2004)  nos  apresenta  um 

preciso retrato do que as 

organizações  devem pr ior i -

zar  enquanto conteúdo a  ser 

inculcado em seus  funcioná-

r ios,  mediante seus  s istemas 

educacionais :

( . . . )  para  poder  conf iar  em 

trabalhadores  com as  com-

petências  essencia is  para 

cada função,  as  organizações 

precisam construir  s iste -

mas educacionais  que enfat i -

zam o desenvolv imento não 

apenas  dessas  competências, 

mas das  at i tudes  e  da ét ica 

prof iss ional .  Este  per f i l  dos 

colaboradores  leva à  cr iação 

de vantagem competit iva 

sustentável ,  ou seja ,  o  com-

promisso da organização em 

manter  o  desenvolv imento 

cont ínuo de seus  funcioná-

r ios  à  obtenção de melho -

res  resultados.  Ass im,  a  ideia 

de Educação Corporat iva 

surgiu  como uma ferramenta 

ef icaz  para  o  a l inhamento e 

desenvolv imento de ta lentos 

humanos,  de acordo com as 

estratégias  organizacionais 

(EBOLI ,  2004) .  

Nesse mister,  a  PMESP cons-

truiu  sól ido S istema de 

Ensino,  no qual  estão previs-

tas  de maneira  minuciosa  as 

funções  de todos os  órgãos 

envolv idos,  destacando -se a 

Diretor ia  de Ensino e  Cultura 

(DEC ) ,  as  Organizações  de 

Administração do Ensino 

Super ior  (c i temos nesse 

caso a  Academia de Pol íc ia 

M i l i tar  do Barro Branco -

APMBB ou o Centro de Altos 

Estudos de S egurança-

CAES)  e  as  Organizações 

Pol ic ia is  M i l i tares  Gestoras 

do Conhecimento,  que 

dominam um saber  especí -

f ico  da práxis  pol ic ia l -mi l i -

tar  (a  exemplo do Comando 

A  ideia  de Educação Corporat iva  surgiu  como uma ferra-
menta ef icaz  para  o  a l inhamento e  desenvolv imento de 
ta lentos  humanos,  de acordo com as  estratégias  organiza-
c ionais .  (EBOLI ,  2004)
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de Pol ic iamento Ambiental , 

do Comando de Aviação,  do 

Comando de Pol ic iamento 

Rodoviár io,  etc. ) .

Ta l  S istema possui  normati -

zações  que lhe dão supor te, 

quais  se jam,  Lei  Federal 

9 .394/96 (Lei  de Diretr izes 

e  Bases  da Educação) ,   Le i 

Estadual  1 .036/08 (Lei  de 

Ensino da Pol íc ia  M i l i tar 

do Estado de São Paulo ou 

LEPM),  Decreto Estadual  Nº 

54.911/09 ( regulamentação 

da LEPM),  Diretr iz  Geral  de 

Ensino (DGE)  e  Por tar ia  do 

Cmt G PM1-8/02/17,  publ i -

cações  estas  que inst i tuem 

e regulamentam o c i tado 

S istema de Ensino da Pol íc ia 

M i l i tar  do Estado de São 

Paulo (SEPM),  dotado de 

carac ter íst icas  própr ias  (nos 

termos do ar t igo 83 da Lei 

Federal  9 .394/96 –  LDB) .

Cumpre ressaltar  que o 

SEPM possui  como pr inci -

pal  missão a  qual i f icação do 

pol ic ia l  para  o  bom cumpri -

mento de suas  missões,  con-

forme obser va-se  no tex to da 

Lei  de Ensino:

( . . . )  qual i f icar  recursos 

humanos para  o  exerc íc io 

das  funções  atr ibuídas  aos 

integrantes  dos  Quadros 

da Pol íc ia  M i l i tar,  em con-

formidade com a f i loso -

f ia  de pol íc ia  comunitár ia , 

especia lmente as  funções 

voltadas  à  pol íc ia  ostensiva 

e  de preser vação da ordem 

públ ica  (Lei  Estadual  n° 

1 .036/08,  Ar t igo1º) .

Além dessa  nobre missão,  o 

S istema buscará  também a 

humanização de seu colabo -

rador,  ou seja ,  tentará  contr i -

buir  com a formação do ser 

humano como total idade,  e is 

um opor tuno desaf io  t raz ido 

por  esse  disposit ivo,  promo -

vendo,  a inda conforme a  Lei 

de Ensino:

( . . . )  a  t ransmissão de conhe -

c imentos  c ient í f icos  e  tec-

nológicos,  humaníst icos 

e  gerais ,  indispensáveis  à 

educação e  à  capacitação, 

v isando à  formação,  ao aper-

fe içoamento,  à  habi l i tação, 

à  especia l ização e  ao t re i -

namento do pol ic ia l  mi l i tar, 

com o objet ivo de torná-

- lo  apto a  atuar  como ope -

rador  do s istema de segu-

rança públ ica .  (Lei  Estadual 

n°  1 .036/08,  Ar t igo 1º ,  pará-

grafo único) .

Daí  a  PMESP possuir,  como 

visão de futuro,  ser  reconhe -

c ida como referência  nacio -

nal  e  internacional  em ser-

v iços  de S egurança Públ ica . 

Dentre  as  di retr izes  que dão 

supor te  à  ta l  pretensão,  des-

tacamos aquela  at inente 

à  Educação Corporat iva  e 

Gestão do Conhecimento,  a 

qual  estabelece t rês  impor-

tantes  ações  para  isso,  ou 

seja ,  o  aper fe içoamento 

das  competências  dos  pol i -

c ia is  mi l i tares,  a  ampl iação 

dos  mecanismos de gestão 

do conhecimento e  a  aproxi -

mação do s istema de ensino 

pol ic ia l -mi l i tar  à  socie -

dade (Plano de Comando 

da Pol íc ia  M i l i tar  do Estado 

de São Paulo,  B iênio 

2018-2019) .

Nesse sent ido,  o 

Pol ic iamento Ambiental  da 

PMESP tem,  como visão de 

futuro,  a  pretensão de ser 

referência  nacional  (quiçá 

internacional )  no Ensino 

do pol ic iamento ostensivo 

ambiental  e,  como resultado 

desse status  a  ser  a lcan-

çado,  ter  potencia l  para  cr iar 

uma “escola  de governo”   

sob a  responsabi l idade do 

Comando de Pol ic iamento 

Ambiental  (CPAmb) ,  que 

auxi l ie  na  divulgação posi -

t iva  dos  conhecimentos 

das  Ciências  Pol ic ia is  de 

S egurança e  Ordem Públ ica  

O conceito de “escola  de governo” pode ser  compreendido como uma 
notável  estrutura  inser ida numa determinada agência  governamen-
t a l  re s p o n s áve l  p o r  fo m e nt a r  c u r s o s ,  g e ra l m e nte  e m  n í ve l  d e  p ó s -
graduação lato sensu,  para  especia l izar  seus  própr ios  funcionár ios  e 
integrantes  da sociedade c iv i l  interessados no assunto oferecido,  a 
exemplo da Escola  do Par lamento da Câmara dos  Vereadores  de São 
Paulo e da Escola Superior  da CETESB,  porém na PMESP isso ser ia mais 
adequado nas  OAES (nota  do autor) .
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(CPSOP) .   E is  que estamos 

diante  de uma estratégia 

de perenização inst i tucio -

nal ,  v isando ampl iar  a  capa-

c idade de aprendizagem na 

busca da maximização dos 

resultados,  na  ut i l ização dos 

recursos  públ icos  e,  ass im, 

melhor  atender  toda a  comu-

nidade que busca a  Pol íc ia 

M i l i tar  no que concerne às 

condutas  que prejudiquem 

o Meio Ambiente e  possam 

se carac ter izar  como cr imes 

ambientais .

A  maior  arma para  a  sobrevi -

vência  das  organizações  na 

época da competit iv idade 

e  da inovação é  a  sua capa-

c idade de aprendizagem e, 

sobretudo,  de cr iar  novos 

conhecimentos.  Para  que 

isto  ocorra  é  necessár io  que 

as  organizações  e  seus  fun-

c ionár ios  aprendam a apren-

der.  As  organizações  deverão 

se  tornar  o  locus  onde as 

pessoas  estejam cont inua-

mente expandindo suas 

capacidades  de cr iar  aqui lo 

que necess i tam e desejam 

para  as  suas  at iv idades. 

(O ’REILLY apud  TAPARANOFF, 

2004) .

DIAGNÓSTICO SITUACIONAL

E m primeiro  lugar,  deve 

ser  pontuado que a 

estrutura  de Ensino 

do Pol ic iamento Ambiental 

enquanto uma Div isão de 

Estado -M aior  (EM)  t rata-se 

de decisão recente e  deveras 

acer tada.  Anter iormente 

havia  estrutura  s imi lar  aos 

Grandes Comandos ter-

r i tor ia is ,  mercê de ser  o 

Pol ic iamento Ambiental  um 

Comando que abrange todo 

o terr i tór io  paul ista .

Outross im,  também deve 

ser  enfat izado o fato de que 

houve gradat iva  t ransição 

do modelo anter ior  (de Setor 

do EM,  chef iado por  um 

O f ic ia l  subalterno -  2º  e  1° 

Tenentes  PM)   para  o  modelo 

atual  (de Div isão do EM,  che -

f iada por  um O f ic ia l  supe -

r ior  no posto de M ajor  PM) . 

Nesse ínter im de implan-

tação dessa  nova estrutura 

C P S O P  -  C i ê n c i a s  P o l i c i a i s  d e 
Segurança e  Ordem Públ ica  –  t rata-
se  da denominação de área do con-
h e c i m e n t o  e s p e c í f i c a  a t i n e n t e  a o s 
assuntos  de pol íc ia  ostensiva ,  segu-
r a n ç a  p ú b l i c a  e  p r o t e ç ã o  à  v i d a  e 
d i g n i d a d e  h u m a n a ,  r e s p o n s a b i l i -
d a d e  d a s  Po l í c i a s  M i l i t a r e s ,  c o n -
fo r m e  e s t a b e l e c i d o  n o  A r t i g o  1 4 4 
d a  C o n s t i t u i ç ã o  Fe d e r a l  d e  1 9 8 8 , 
em seu Inciso V,  bem como nos pará-
grafos  5º  e  6º ,  termo def inido na Lei 
1 .036/08.  (nota  do autor)
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e sua operacional ização 

devem ser  exaltados o  com-

promisso e  empenho dos 

O f ic ia is  Super iores  que exer-

ceram essa  função e  suas  res-

pec t ivas  equipes,  bem como 

do Chefe  do Estado -Maior  e 

dos  Comandantes  do CPAmb 

que deram supor te  e  apoia-

ram essa  essencia l  t ransição. 

Como fundamento para  pla-

nejar  todo o t rabalho que 

estar ia  por  v i r,  independen-

temente das  rot inas  e  dos 

encargos anter iormente esta-

belecidos,  houve a  necess i -

dade de ser  procedida atenta 

obser vação para  captar  os 

pormenores  do objeto em 

anál ise,  ou seja ,  o  Treinamento 

prat icado pelo  CPAmb,  suas 

v i r tudes  e,  ocas ionalmente, 

suas  não - conformidades,  ano -

tando -se cada detalhe e  apre -

sentando -se os  apontamentos 

em reuniões  das  equipes  de 

t rabalho para  conf i rmação dos 

dados obt idos,  destacando -se 

as  obser vações  do quadro em 

destaque acima. 

Tais  obser vações  foram ini -

c iadas  em meados de 2016, 

tendo essa  fase  durado apro -

x imadamente 03 ( t rês)  meses 

durante os  quais  procurou-

-se  não interromper  as  rot inas 

outrora  impostas,  cumprindo -

-se  cabalmente o  Calendár io 

de Cursos  e  Estágios  (CCE) 

planejado no ano anter ior, 

culminando numa s i tuação, 

depois  (quando se  in ic iaram 

as  ações  de a juste) ,  em que 

os  envolv idos  passar iam a  

“construir  o  avião em pleno 

voo” . 

Obser vou-se  que no modelo 

então adotado estavam 

consol idados a lguns cur-

r ículos  de cursos  e  está-

gios,  em especia l  o  Curso de 

Especia l ização Prof iss ional 

em Pol ic iamento Ambiental 

(CEP-PAmb) ,  inser ido no 

opor tuno conceito  de 

Ensino à  Distância  (EaD) ,  e 
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atendido,  naquele  momento, 

mediante sof t ware de pla-

taforma exclus iva  da PM 

Ambiental .  Ressalte -se  o  pio -

neir ismo do CPAmb em con-

tratar  empresa especia l izada 

para  implantar  seu Ensino à 

Distância  (EaD) ,  esforço ins-

t i tucional  que deve ser  enal -

tec ido,  nas  pessoas  dos  pro -

f iss ionais  que se  encontra-

vam no Corpo Permanente 

de O f ic ia is  do Estado -Maior 

entre  os  anos  de 2012 e 

2016.  Esse  modelo de EaD 

se  consagrou após todo o 

t rabalho de gravações  de 

v ídeo -aulas  e  produção de 

conteúdo,  bem como de sua 

implantação num pr imeiro 

momento como tre inamen-

tos,  depois  efet ivamente 

enquanto cursos.  Sua ut i l iza-

ção foi  devidamente autor i -

zada pela  Diretor ia  de Ensino 

e  Cultura  (DEC )  e  demais  ins-

tâncias  super iores  da PMESP. 

Entretanto,  por  razões  contra-

tuais ,  houve solução de cont i -

nuidade da plataforma esco -

lhida,  impl icando na neces-

s idade de migração dos  con-

teúdos ao Moodle  ( I ) ,  sof t-

ware da plataforma de e - lear-

ning adotada pela  PMESP, 

nos  moldes  das  I -44 PM 

( I nstruções  Pol ic ia is  M i l i tares 

para  o  Ensino à  Distância) .

A  par t i r  dessas  constata-

ções  (v ide Quadro 1)  fo i  pro -

duzido,  no segundo semes-

tre  de 2016,  um documento 

de Estado -Maior  v isando sub -

s idiar  o  CPAmb,  sendo,  a 

par t i r  das  del iberações  do 

Comandante,  gradat ivamente 

apl icadas  as  sugestões  apre -

sentadas,  de acordo com as 

poss ibi l idades  (v ide Quadro 

3) .

Deve ser  comentado o fato 

de que,  nesse momento, 

a  então Div isão de 

Treinamento estava sediada 

na c idade de Embu das 

Ar tes/SP,  no mesmo espaço 

f ís ico do quar tel  do Pelotão 

Operacional  de Pol ic iamento 

Ambiental  daquela  área ,  em 

prédio v iz inho à  Agência 

da Companhia  Ambiental 

do Estado de São Paulo 

(CE TESB) ,  no mesmo terreno, 

sob o  Rodoanel  ( I I ) .

Grosso modo,  as  at iv idades 

desenvolv idas  pela  Div isão 

de Ensino e  Desenvolv imento 

tratam-se de esforço de 

Ensino Corporat ivo,  v isando 

aumentar  a  capacidade pro -

f iss ional  do Pol ic ia l  M i l i tar 

I .  Moodle  (Modular  Objec t  Or iented Distance Learning)  t rata-se  de um s istema de gerenciamento para 
cr iação de cursos  on- l ine,  sof t ware gratuito  que pode ser  ut i l izado em diversas  plataformas,  desenvol-
v ido por  prof iss ionais  de Tecnologia  da I nformação do mundo todo,  em colaboração com professores, 
daí  ser  adotado no Bras i l  pela  maior ia  das  Univers idades  para  ut i l ização em seus  Ambientes  Vi r tuais 
de Aprendizagem-AVA,  também nominados Learning Management  System-LMS (nota  do autor) .

I I .  No tocante à  sede f ís ica  do Ensino da PM Amb,  cumpre lembrar  a  breve existência  do ant igo “GT da 
Floresta l ” em Mogi-M ir im/SP,  avanço histór ico da Pol íc ia  Floresta l  e  de Manancia is  da  época,  f ruto de 
t rabalho acadêmico or ientado pelo  Coronel  PM Oberdan Dias  da  S i lva  no Curso  Super ior  de  Pol íc ia 
(CSP)  de 1989,  em monograf ia  int i tulada “O Ensino e  a  I nstrução na Pol íc ia  Floresta l  e  de Manancia is”, 
de  autor ia  do Coronel  PM Aur indo de Almeida Cubas,  então curs ista  do CSP.  Essa  estrutura  de Mogi-
M ir im foi  comandada pelo  Cel  PM Vander le i  Manoel  de Ol iveira  (então Capitão PM) ,  nominada Centro 
de Tre inamento e  Desenvolv imento (C TD) ,  ex ist iu  de 1991 a  1995 e  era  responsável  pela  centra l iza-
ç ã o  d o s  i n c i p i e n te s  E s t á gi o s  d e  A p e r fe i ço a m e n to  Pro f i s s i o n a l  ( E A P  –  q u e  e m  s u a  g ê n e s e  d u r av a m 
duas  semanas) ,  do  Curso  de  For mação de S oldados  (CFS d)  e  do Curso  de  Especia l ização de  O f ic ia is 
em Po l i c i amento  Flore sta l  e  de  M ana ncia is  (CEO/PFM,  outro  f ruto  da  c i tada  monograf ia )  em amplo 
espaço f ís ico que dispunha de Administração,  Alojamentos,  Refei tór io,  Campo de Futebol  com Pista 
de At let ismo,  Pisc ina ,  Sa las  de Aula  e  considerável  área  com remanescente  de vegetação nat iva  em 
seu entorno.  E is  que após a  ex t inção do C TD,  a  PM Amb precisou superar  d i f iculdades  para  desenvol-
ver  as  at iv idades  de t re inamento e  capacitação de seu efet ivo,  em regra  ut i l izando espaços  f ís icos  de 
outras  unidades  pol ic ia is  mi l i tares,  Unidades  de Conser vação ou hotéis ,  de  acordo com a necess idade. 
O termo “GT ” designa estrutura  denominada G abinete  de Treinamento,  nome genér ico histor icamente 
ut i l izado para  designar  a  área de ensino das  Organizações  Pol ic ia is  M i l i tares  paul istas,  grosso modo 
trata-se  de uma sala  de trabalho de um Grande Comando onde um O f ic ia l  PM e dois  auxi l iares  labutam 
no mister  da Educação Corporat iva  (nota  do autor) .
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Ambiental  em suas  at iv ida-

des  cot idianas  de pol íc ia 

ostensiva  e  atendimento 

de ocorrências  de cr imes 

ambientais  (no tocante a 

f lora ,  a  fauna e  a  fauna ic t io -

lógica) ,  curr ículos  construí -

dos  antes  de 2016. 

Ex istem atualmente 

04 (quatro)  Cursos  de 

Especia l ização Prof iss ional 

(CEP)  e  06 (se is )  Estágios  de 

Especia l ização Prof iss ional 

(EEP)  do CPAmb,  ofer ta-

dos  todos os  anos  mediante 

prévio  planejamento junto à 

DEC da PMESP,  que consol ida 

o  Calendár io  anual  de Cursos 

e  Estágios  (CCE)  de toda a 

pol íc ia  mi l i tar  paul ista .  Além 

desses,  há  os  Estágios  de 

Apr imoramento Prof iss ional 

(EAP)  desenvolv idos  para 

f requência  obr igatór ia  de 

todos os  PM integrantes  do 

CPAmb e unidades  subordi-

nadas.  Ta is  cursos  e  estágios 

demandam grande empenho 

das  equipes  de apoio ao seu 

desenvolv imento,  notada-

mente logíst ico. 

Em 2016,  pelo  fato de 

estarem centra l izados todos 

os  EAP (com duração de 

c inco dias) ,  e  d iante  das 

carac ter íst icas  das  insta la-

ções  f ís icas,  das  di f iculdades 

de supor te  aos  estagiár ios  e   

das  l imitadas  opções  de con-

for to  do entorno (em termos 

de equipamentos  urbanos, 

comércio,  lazer,  etc. ) ,  o 

efet ivo do Pol ic iamento 

Ambiental  construiu,  gra-

dat ivamente,  um olhar 

de reser va em relação ao 

Treinamento,  o  qual ,  por-

tanto,  precisar ia  ser  realo -

cado em razão dessa  cons-

trução paradigmática  de v iés 

negat ivo.  

Entretanto,  deve ser  fe i ta 

just iça  quanto à  in ic ia-

t iva  daquele  momento,  pois 

estabelecer  a  Div isão de 

Treinamento do CPAmb em 

Embu das  Ar tes/SP demons-

trou ser  uma sábia  medida, 

que s igni f icou a  pr imeira 

semente para  a  reconstru-

ção de toda a  estrutura  (de 

Ensino) ,  apesar  das  di f icul -

dades  enfrentadas  nesse 

local . 

PROPOSTAS APRESENTADAS E 

MEDIDAS IMPLANTADAS

F oram apresentadas  for-

malmente,  ao Comando 

do Pol ic iamento 

Ambiental ,  as  propos-

tas  abaixo e lencadas  (v ide 

Quadro 3) ,  dentre  as  quais 

comentaremos brevemente 

a lgumas daquelas  que já 

foram implantadas  ( lem-

brando,  sem jamais  deixar 

de ser  fe i to  o  t rabalho cot i -

diano pela  valorosa equipe 

do Ensino) .

I nsta  ressaltar  que para 

implantar  as  medidas 

Os CEP- Pol Amb (cursos de especial ização profissional em policiamento ambiental)  para Oficiais,  Subtenentes 
e  Sargentos,  Cabos e  Soldados,  mesmo se  t ratando de três  cursos  dist intos,  possuem exatamente o  mesmo 
curr ículo.
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propostas  não ser ia  poss í -

vel  interromper  as  demais 

ações  sob responsabi l idade 

da área de Ensino do CPAmb, 

daí  serem entendidas  como 

verdadeiras  “demandas invi -

s íveis” todas  essas  medidas 

necessár ias.

Pr imeiramente foi  implan-

tado um quest ionár io  sobre 

o  capita l  intelec tual  a  todo 

efet ivo do Pol ic iamento 

Ambiental ,  v isando mensu-

rar  esse  at ivo e  poss ibi l i tar 

a  montagem de um Banco 

de Dados para  planejamento 

do Ensino (um Banco de 

Talentos  ) . 

Esse  quest ionár io  chegou 

para  o  e -mai l  de cada inte -

grante do CPAmb em todo o 

terr i tór io  paul ista  mediante 

supor te  do ser v iço de apoio 

ao usuár io  do s istema de 

te lefonia  e  do notes  da 

PMESP,  após  a lgumas tentat i -

vas  e  vár ios  erros.

O capita l  intelec tual  cons-

t i tu i  a  matér ia  intelec tual 

–  conhecimento,  informa-

ção,  propr iedade intelec tual , 

exper iência  –  que pode ser 

ut i l izada para  gerar  r iqueza. 

É  a  capacidade mental  cole -

t iva .  É  d i f íc i l  ident i f icá- lo  e 

mais  d i f íc i l  a inda distr ibuí- lo 

de forma ef icaz .  Porém,  uma 

vez  que o  descobr imos e  o 

exploramos,  somos v i tor io -

sos.  (STE WAR T,  1997) . 

 

Logo depois,  montou-se  um 

Banco de Dados de exper-

t ise,  ou seja ,  buscou-se  junto 

aos  Capitães,  comandan-

tes  de cada uma das  (19) 

dezenove Companhias  de 

Pol ic iamento Ambiental  ter-

r i tor ia is  em todo estado,  os 

nomes de pol ic ia is  mi l i tares 

que possuíam reconhecida 

exper iência  nas  t radic ionais 

áreas  de atuação operacional 

do pol ic iamento ambiental , 

ou seja ,  pesca,  caça ( fauna 

s i lvestre)  e  f lora . 

 

Fe i to  isso,  buscou-se  a  estru-

turação f ís ica  do então nomi-

nado Centro de Treinamento 

em Embu das  Ar tes,  que 

O s  q u a t r o  B a t a l h õ e s  d e 
P o l i c i a m e n t o  A m b i e n t a l  s u b -
d i v i d e m - s e  n o  t o t a l  e m  v i n t e 
C o m p a n h i a s  d e  P o l i c i a m e n t o 
Ambiental ,  dezenove terr i tor ia is 
e  uma Companhia  Mar í t ima.
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sofr ia  com as  intempé -

r ies  e  sequer  possuía  uma 

Sala  de I nformática ,  impe -

l indo,  em determinado 

momento,  a  busca de par-

cer ia  junto à  Faculdade 

Anhanguera  de Pi r i tuba 

para  ser  desenvolv ido um 

EEP- Geoprocessamento. 

Terminada essa  fase,  em 

pleno desenvolv imento 

de um CEP-  Técnicas  de 

Pol ic iamento Náut ico na I lha 

Anchieta ,  a  Div isão recebeu 

determinação para  sua estru-

tura  ser  levada para  a  Vi la 

Mar iana,  na  c idade de São 

Paulo,  em razão da mudança 

da base do CPAmb desse 

local  para  o  Hor to Floresta l , 

em prédio onde outrora  fun-

c ionava a  Fundação Floresta l 

(FF) ,  ao lado do I nst i tuto 

Floresta l  ( IF ) .

Procedida a  mudança 

durante o  mês de abr i l  de 

2017,  em maio do mesmo 

ano foi  a locada junta-

mente com a Div isão do 

CPAmb uma Companhia  de 

Pol ic iamento Ambiental  do 

Pr imeiro  Batalhão,  ou seja , 

permaneceu o paradigma da 

não exclus iv idade do quar tel 

para  o  Ensino,  com Unidade 

Operacional  funcionando 

num mesmo própr io  esta-

dual ,  o  que di f iculta  inclu-

s ive  a  per formance dessa 

Subunidade Operacional  e  o 

confor to de seus  integrantes.

Em que pese ta l  contex to, 

as  medidas  permaneceram 

sendo tomadas,  a  exemplo 

da t roca de pisos  do prédio 

da Vi la  M ar iana,  após  o  com-

petente Pregão E letrônico. 

Essa  melhor ia  ser ia  o  pr i -

meiro  passo para  a  reade -

quação f ís ica  e  aquis ição de 

equipamentos  necessár ios 

para  que o  Centro de Ensino 

v iesse  a  se  tornar,  no futuro, 

um centro de excelência .

Depois,  houve uma ade -

quação do Quadro Pessoal 

de Organização (QPO)  do 

CPAmb,  na qual  fo i  a l te -

rado o nome da Div isão de 

Treinamento para  a  atual 

denominação de Div isão de 

Ensino e  Desenvolv imento 

(Div  Ens  Des) ,  porém per-

manecendo a lgumas di f icul -

dades  de conformação de 

funções. 

 

Ato cont ínuo,  fo i  desenvol-

v ida a  Nota  de I nstrução do 

Treinamento de Adaptação 

e  Capacitação e  Bás ica 

( TACB) ,  a  ser  implantado 

pelos  Comandantes  de 

Companhia  PAmb em nível 

de Subunidade aos  pol ic ia is 

mi l i tares  recém apresenta-

dos  na PM Ambiental .  Essa 

fer ramenta v isa  proporcionar 

acolhimento e  preparo in ic ia l 

aos  pol ic ia is  mi l i tares  recen-

temente recepcionados, 
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padronizando esse  per íodo 

de t re inamento in ic ia l ,  no 

qual  cada um dos PM terá 

um preceptor  (geralmente 

Sargentos  PM) .  Os  intensos 

t rabalhos  i rão durar  apro -

x imadamente t rês  semanas, 

após  as  quais  haverá  o  rece -

bimento,  por  par te  do PM 

tra inee ( I ) ,  do fardamento 

camuflado digita l  das  mãos 

desse Comandante de 

Companhia  de Pol ic iamento 

Ambiental  perante seus 

pares  e  demais  integran-

tes  da subunidade.  O TACB é 

uma impor tante ferramenta 

no rac iocínio  de Educação 

cont inuada,  para  aqueles  PM 

que estavam em outras  at i -

v idades  da Pol íc ia  M i l i tar  e, 

depois,  procuram desenvol-

ver  seu trabalho em unida-

des  subordinadas  ao CPAmb. 

I ncont inent i  a  ta is  medidas, 

a  equipe técnica  da Div 

Ens  Des  estava e labo -

rando propostas  de curr í -

culos  especí f icos  do Curso 

Super ior  Técnico de Pol íc ia 

Ostensiva  e  Preser vação da 

Ordem Públ ica  (C TecPol ,  o 

ant igo Curso de Formação 

de Soladados) ,  sempre 

submetidos  ao cr ivo do 

Comando do CPAmb e envia-

dos  formalmente para 

anál ise  da Diretor ia  de 

Ensino e  Cultura  (DEC )  e  ins-

tâncias  super iores.  Esse  pro -

cesso durou de meados de 

2016 até  dezembro de 2018, 

sendo elaborados 08 (o i to) 

curr ículos  completos  ( I I )   de 

C TecPol ,  desde o  in íc io  do 

processo até  o  recebimento - 

nos  Núcleos  de Formação de 

Soldados PM da Vi la  M ar iana 

em São Paulo e  de São José 

do R io  Preto/SP -  de 60 (ses-

senta)  Pol ic ia is  M i l i tares 

para  serem formados no 

Pol ic iamento Ambiental ,  que 

voltou a  fazer  par te  desse 

estratégico c i rcuito  de for-

mação inst i tucional  ( I I I ) . 

Mediante inter venção do 

Comandante do Pol ic iamento 

Ambiental  junto ao própr io 

autor  (o  ta lentoso Coronel 

PM Arruda,  notável  h istor ia-

dor  da PMESP)  conseguiu-

-se  a  publ icação da Alarma 

da Vida,  canção do Comando 

de Pol ic iamento Ambiental . 

Também está  sendo reto -

mada a  publ icação da revista 

Segurança Ambiental  (agora 

digita l )  e ,  no prelo,  há  um 

l ivro  a  respeito  do assunto 

diar iamente desenvolv ido 

no Pol ic iamento Ambiental , 

por  abnegados autores,  des-

cober tos  a  par t i r  da  anál ise 

do Banco de Talentos.  Houve 

também exitosa  pr ior ização 

da estét ica  mi l i tar  mediante 

os  rápidos  t re inamentos  de 

ordem unida diar iamente 

nos  EAP e  as  paradas  mat i -

nais  semanais  do Centro de 

Ensino,  que de forma s ingela 

resgataram valores  que cul -

minaram com elogios  à 

postura  do efet ivo da PM 

Amb par t ic ipante dos  t re ina-

mentos  da últ ima passagem 

de Comando Geral  PMESP. 

A  equipe da Div  Ens  Des, 

a inda,  procedeu mediante 

seu própr io  esforço a  migra-

ção do conteúdo de EaD dos 

Cursos  de Especia l ização em 

Pol ic iamento Ambiental  para 

a  plataforma M oodle  ( IV ) , 

cr iando -se  a inda mais  um 

curso em EaD de cur to prazo 

denominado “ I ntrodução ao 

Pol ic iamento Ambiental ”, 

o  qual  poderá  ser  ut i l i -

zado tanto na carga comple -

mentar  do C TecPol  quanto 

no TACB.Tradic ionalmente 

I .  Tra inee é  o  termo ut i l izado para  ident i f icar  o  PM recém transfer ido ao CPAmb e OPM subordinadas 
enquanto submetido ao TACB (nota  do autor) .
I I .  Os  curr ículos  completos  de CFSd possuem,  cada um,  entre  150 e  250 páginas.  (nota  do autor) .
I I I .  A  últ ima Turma de CFSd do CPAmb,  a inda que somente do 2°Cic lo  de Ensino,  fo i  formada em 2012 
no 4º  BPAmb em São José do R io  Preto/SP,  porém a  úl t ima opor tunidade em que houve formação 
completa  do CFSd com curr ículo  especí f ico do CPAmb ocorreu em 2004 no CPA/M-5 na zona oeste 
de São Paulo. (nota  do autor) .
( IV )  Apesar de que o ideal  ser ia a contratação de empresa especial izada para isso,  daí  ser  um fato inus-
i tado que deve ser  reconhecido,  d iante  das  di f iculdades  enfrentadas  e  superadas  pelos  PM envolv i -
dos  na questão,  o  que denota o  compromisso dos  mesmos com a causa inst i tucional  (nota  do autor) .
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existem parcer ias  entre  o 

CPAmb e Univers idades 

públ icas  e  pr ivadas.  A  par t i r 

de contato do Comando 

local  PAmb,  fo i  poss ível 

maior  aproximação junto à 

UNESP-Botucatu,  mais  pre -

c isamente junto ao curso de 

Zootecnia ,  v isando parce -

r ia  para  cursos  complemen-

tares  de manejo de animais 

s i lvestres  aos  estagiár ios  do 

EEP- Ident i f icação e  Manejo 

de Animais  S i lvestres  para 

enr iquecer  seu conteúdo, 

inc luindo -se  nesse rac iocínio 

a  Fundação Zoológico de São 

Paulo,  outra  parcer ia  inst i tu-

c ional  retomada.

Trabalhou-se  também no 

desenvolv imento de parcer ia 

junto à  re i tor ia  da Unicamp, 

não prosperando ta is  t ratat i -

vas  em razão da mudança de 

re i tor  daquela  Univers idade 

Estadual .  De maneira  s imi lar, 

foram procedidas  t ratat ivas 

junto ao SENAC-Jabaquara 

que culminaram com a e la-

boração de minuta  de Termo 

de Cooperação,  nos  moldes 

da CE TESB,  porém não pros-

perando também esse 

acordo.  Entretanto,  cons-

tata-se  que o  Pol ic iamento 

Ambiental  possui  reconheci -

mento e  di ferenciado trân-

s i to  junto ao meio acadê -

mico,  potencia l  que deve 

ser  explorado posit ivamente 

pela  PMESP. 

Resumidamente,  a  médio 

prazo,  um pol ic ia l  mi l i tar 

de qualquer  Organização 

Pol ic ia l  M i l i tar  que desejar 

ser v i r  na  PM Ambiental  se 

inscreverá  no M oodle  e 

fará  um curso v ia  EaD sobre 

cr imes ambientais  (ou outra 

temática  at inente à  defesa 

do meio ambiente) .

Ao ser  t ransfer ido para  a  PM 

Ambiental ,  dentro de um 

mês será  submetido a  um 

Treinamento de Adaptação 

e  Capacitação Bás ica  ( TACB) , 

nos  moldes  da Diretr iz 

CPAmb que normatiza  esse 

t re inamento.  Depois  disso, 

em até  01 (um) ano ter ia  par-

t ic ipado do EEP-Técnicas 

de Fiscal ização Ambiental . 

Poster iormente,  em aproxi -

madamente t rês  anos  ter ia 

cursado o CEP -  Pol ic iamento 

Ambiental .  De posse do 

CEP-Pol  Amb o PM poder ia 

se  inscrever  em todos 

os  demais  cursos  e  está-

gios  da PM Ambiental .  E is  a 

Educação cont inuada.

Outra  forma de acesso ao 

Pol ic iamento Ambiental  ser ia 

o  C TecPol ,  com curr ículo 

Conceito necessár io,  pois  constatou-se 
m u i t o s  c a s o s  d e  PM  A m b i e n t a i s  c o m 
15 (quinze)  anos trabalhando em OPMs 
do CPAmb sem ter  cursado o  CEP-Pol 
A m b ,  e n t r e t a n t o  h o u v e  v á r i o s  P M s 
q u e  p e r m a n e c e r a m  p o u c o  t e m p o  n a 
PM Amb,  movimentados para  OPM de 
outras  áreas  da PMESP tendo cursado 
o CEP-Pol  Amb.
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especí f ico (atualmente o  PM 

já  se  forma com o CEP-Pol 

Amb como carga curr icular 

complementar) ,  terminado 

o C TecPol ,  in  tes i ,  aqueles 

que forem class i f icados em 

unidades  subordinadas  ao 

CPAmb já  poder iam se  candi-

datar  para  quaisquer  outros 

cursos  e  estágios  da PM 

Ambiental  (v ide Quadro 4) .

Espera-se  que,  opor tu-

namente,  100 % dos  PM 

Ambientais  tenham o novo 

EEP proposto (EEP-Técnicas 

de Fiscal ização Ambiental ) 

e,  a  médio prazo,  todos os 

PM Ambientais  ser iam sub -

metidos  a  esse  gradat ivo e 

constante processo de t re i -

namento e  capacitação,  fato 

posit ivo na consol idação do 

conhecimento trabalhado e 

deveras  adequado do ponto 

de v ista  pedagógico,  pois 

a  Educação cont inuada é 

necessár ia . 

 

Atualmente está  sendo ela-

borada a  Diretr iz  de Ensino 

do Pol ic iamento Ambiental , 

a  qual  estabelecerá ,  sob a 

égide da Diretr iz  de Ensino 

PMESP e  demais  normatiza-

ções  de Ensino inst i tucio -

nais ,  todas  as  s i tuações  refe -

rentes  ao ensino do pol i -

c iamento ambiental .  Como 

exemplos  podemos c i tar  o 

estabelecimento de cr i té -

r ios  de indicação para  a  f re -

quência  de cursos  ex ternos 

à  PMESP quando aparecem 

ta is  opor tunidades,  espe -

c ia lmente fora  do Estado de 

São Paulo,  ou a inda a  def in i -

ção de que os  G abinetes  de 

Treinamento dos  Batalhões 

de Pol ic iamento Ambiental 

(BPAmb) responsabi l izam-

-se  pelos  EAP de Cabos e 

Soldados,  Habi l i tações, 

Tre inamentos  pontuais  e 

a lgum EEP cuja  exper t ise 

carac ter ize  o  BPAmb (Cada 

um dos quatro BPAmb possui 

a lgumas exper t ises  di fe -

renciadas  entre  s i ,  espe -

c ia l izando -se a inda mais 

em determinados assuntos 

recorrentemente encontra-

dos  em sua área de atuação, 

a  exemplo da ident i f ica-

ção e  f i scal ização de madei-

ras  na área do 4°  BPAmb – 

São José do R io  Preto) ,  e  a 

Div  Ens  Des  se  responsabi l iza 

pelos  EAP de O f ic ia is  e  de 

SubTenentes  e  Sargentos  PM, 

de todos os  CEP do CPAmb 

e do C TecPol  (este  últ imo 

podendo também ser  dest i -

nado aos  BPAmb de acordo 

com a capacidade forma-

dora  e  número de ingressan-

tes  dest inados ao CPAmb, 

no entanto sempre direcio -

nando -se pr imordia lmente 
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ao Centro de Ensino ta is 

grupos,  e  somente depois 

aos  BPAmb) .

Ainda há muito a  ser  fe i to,  a 

exemplo da atual ização de 

todos os  curr ículos  e  de seus 

conteúdos,  o  que acontecerá 

depois  da contratação de 

empresa,  mediante cer tame 

l ic i tatór io  (e is  mais  uma 

ação em andamento)  que 

dará  t re inamento aos  nossos 

professores  do S istema de 

Ensino do Pol ic iamento 

Ambiental ,  cujo  resultado 

será  a  produção de conteú-

dos e  imediato depósito  na 

plataforma Moodle,  após 

val idação dos  mesmos pela 

Div  Ens  Des.

CONCLUSÃO

T odos os  t ipos  de pol i -

c iamento,  notada-

mente o  especia l izado, 

precisam reiteradamente 

compreender  sua espe -

c i f ic idade e  impor tância , 

antes  de tentar  convencer 

outrem a  respeito  disso,  e is 

um pressuposto.  No caso 

do Pol ic iamento Ambiental , 

em razão de sua abran-

gência  estadual  ( ta l  qual  o 

Pol ic iamento Rodoviár io, 

o  Corpo de Bombeiros  e  o 

Comando de Aviação) ,  há 

que se  possuir  estrutura  de 

ensino compatível  com tal 

a lcance.

Essa  constatação sequer  leva 

em consideração a  comple -

x idade do assunto tratado 

mediante a  exper t ise  dos 

integrantes  desse pol ic ia-

mento ambiental .  S omados 

esses  dois  fatores  (abrangên-

cia  estadual  e  complexidade 

da questão ambiental  a  ser 

cuidada pela  Pol íc ia  M i l i tar ) 

infere -se  que a  estrutura  do 

ensino do CPAmb,  diante  de 

suas  responsabi l idades,  não 

se  encontrava sat is fator ia-

mente dimensionada para 

dar  conta  do desaf io,  daí  a 

necess idade de serem gra-

dat ivamente implantadas 

as  propostas  ora  divulga-

das  para  maximizar  o  capita l 

intelec tual  da  PMESP sob o 

comando do CPAmb.

Por  derradeiro,  impor tante 

f r isar  que as  propostas  que 

estão sendo implementa-

das  são de cunho inst i tucio -

nal ,  passaram pelo cr ivo do 

Comando e  não são estan-

ques,  podendo haver  outras 

readequações  de acordo 

com as  novas  demandas 

que por ventura  se  apresen-

tem.  Entretanto,  estabele -

ceu-se  um “nor te” para  essa 

“embarcação” responsável 

pela  Educação Corporat iva 

do Pol ic iamento Ambiental . 

Naveguemos,  pois .
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O Estado de São Paulo,  protagonista  nas  ações  de proteção ambiental  cr iou em 1949 o  pr i -

meiro  corpo de f iscal ização ambiental  da  Amér ica  Lat ina .  Tal  segmento de f iscal ização teve 

que se  adequar  à  real idade de pol ic iamento em corpos aquát icos  cr iando rot inas  e  proce -

dimentos  que foram gradat ivamente t ransmit idos  às  gerações  de pol ic ia is  e  que resultaram 

na cr iação de Procedimentos  Operacionais  Padrão de Pol ic iamento (POP)  Náut ico.  Em 2013 

para  fazer  f rente  ao avanço da cr iminal idade no l i tora l  paul ista  o  Comando de Pol ic iamento 

Ambiental  cr iou a  5ª  Companhia  Mar í t ima e  em decorrência  dos  grandes eventos  (Copa do 

Mundo e  Ol impíadas)  fo i  cr iado o Curso de Técnicas  de Pol ic iamento Náut ico com obje -

t ivo pr imár io  de habi l i tar  pol ic ia is  em conduzir  embarcações  do Estado e  t ransmit i r  os  POP 

recém- cr iados.  Com o decorrer  dos  cursos,  mediante o  conhecimento que foi  agregado por 

outras  Unidades  da Pol íc ia  M i l i tar  e  instrutores,  foram incorporados diversos  conhecimentos 

como:  Abordagens a  embarcações ;  Conduta de Patrulha;  Atendimento Pré -Hospita lar  Tát ico; 

entre  outros.  Dessa  forma o curso se  tornou referência  nacional ,  sendo constantemente 

buscado por  prof iss ionais  de outras  Unidades  Federat ivas  do País ,  mantendo o Estado de São 

Paulo como referencia  em ações  desta  modal idade de Pol ic iamento.  

 

Leandro José Ol iveira ,  Capitão  PM,  Comandante de Companhia  do 4°  Batalhão 

de Pol íc ia  Ambiental ;   Mestre  em Ciências  Ambientais  pela  Univers idade 

Federal  de São Car los,  especia l izado em Pol ic iamento Ambiental  e  em Técnicas 

de Pol ic iamento Náut ico,   Bacharel  em Ciências  Pol ic ia is  de Segurança e 

Ordem Públ ica  pela  Academia de Pol íc ia  M i l i tar  do Barro Branco.

Jef ferson Jesus  dos  Santos,  Capitão PM,  Comandante da 5°  Companhia 
mar í t ima do 3°  Batalhão de Pol íc ia  M i l i tar  Ambiental ,  Bacharel  em Dire i to 
pela  Univers idade Cruzeiro  do Sul  -  SP,  Bacharel  em Educação Fís ica  pela 
Escola  de Educação Fís ica  da Pol íc ia  M i l i tar  do Estado de São Paulo,  Bacharel 
em Ciências  Pol ic ia is  de Segurança e  Ordem Públ ica  pela  Academia de 
Pol íc ia  M i l i tar  do Barro Branco,  Pós- Graduado em Dire i to  Públ ico pelo  Centro 
Univers i tar io  Sales ianos de SP,  Pós- Graduado em Maçonologia :  H istor ia  e 
Fi losof ia  pelo  Centro Univers i tár io  I nternacional .

Fernando Burgos G arc ia ,  Chefe  da Agência  de I ntel igência ,  do 3º  Batalhão 
de Pol íc ia  Ambiental ,  Bacharel  em Dire i to  pela  Univers idade Cruzeiro  do 
Sul ,  Bacharel  em Ciências  Pol ic ia is  de Segurança e  Ordem Públ ica  pela 
Academia de Pol íc ia  M i l i tar  do Barro Branco,  Tecnólogo em Gestão Ambiental 
Empresar ia l ,  pela  Univers idade Cidade de São Paulo e  especia l ização nas 
áreas  de I ntel igên Pol ic ia l ,  Condução de v iaturas  4x4,  Pol ic iamento Náut ico, 
Pol ic iamento Ambiental ,  Mecânica  de embarcações  e  Navegação costei ra .

O CURSO DE TÉCNICAS DE POLICIAMENTO NÁUTICO.
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Diversos  fatores  foram desaf iadores  para  à  Força  Públ ica 
Paul ista ,  dentre  e les  se  encontrava a  necess idade de 
atuação em ambientes  aquát icos.

que envolvesse navegação, 

i sso somado as  mais  d iver-

sas  ocorrências  pol ic ia is  sur-

gidas  nestes  ambientes,  por 

exemplo:  roubos,  fur tos, 

sequestros,  t ráf icos  de armas 

e  drogas,  pescas  i r regulares 

e  predatór ias,  bem como sal -

vamento de pessoas,  resgate 

de embarcações  e  de animais 

que têm estes  locais  como 

habitat . 

O 2º  Batalhão de Pol íc ia 

Ambiental  ,  na  pessoa 

do então 1º  Tenente PM 

Jeferson Valdemir  M iranda  

deu in íc io  à  poss ibi l idade de 

se  padronizar  ações  de f is -

cal ização,  através  da e labo -

ração de um procedimento 

operacional  em abordagens 

de embarcações  de pequeno 

por te  em águas  cont inentais . 

Ta l  procedimento passou a 

ser  amplamente di fundido 

na I nst i tuição nos  Cursos 

de Especia l ização até  que o 

Comando de Pol ic iamento 

Ambiental  (CPAmb) cr iou 

um Grupo de Trabalho l ide -

rado pelo  Capitão PM Car los 

Alber to com objet ivo de 

padronizar  as  ações  de abor-

dagens náut icas,  manuten-

ção de motores  de popa, 

INTRODUÇÃO

O Estado de São Paulo 

fo i  o  pioneiro  do 

país  em ter  uma 

pol íc ia  mar í t ima em 1892. 

Após a  ex t inção desta ,  a 

Pol íc ia  M i l i tar  do Estado de 

São Paulo (PMESP)  destacou 

em 1949,  28 homens para 

comporem o pr imeiro  corpo 

de f iscal ização ambiental 

da  Amér ica  Lat ina ,  demons-

trando,  ass im,  uma v isão 

de vanguarda com a temá-

t ica  ambiental .  Para  real iza-

ção deste  inédito  ser v iço de 

proteção ao meio ambiente. 

Diversos  fatores  foram desa-

f iadores  para  à  Força  Públ ica 

Paul ista ,  dentre  e les  se 

encontrava a  necess idade de 

atuação em ambientes  aquá-

t icos.  Ass im o pol ic iamento 

náut ico fo i  se  const i tuindo 

na real ização de patrulha-

mentos  e  ações  pol ic ia is ; 

com o tempo,  a  in ic iat iva 

tornou-se  exper iência  e  a 

Pol íc ia  Ambiental ,  através  de 

seus  componentes,  fo i  con-

t inuamente evoluindo seus 

conhecimentos  nos  pol ic ia-

mentos  real izados em corpos 

d ’água estaduais . 

Ocorre  que a  exper t ise 

adquir ida por  a lguns prof is -

s ionais ,  pode v i r  a  ser  esque -

c ida pela  inst i tuição ao 

longo do tempo,  caso não 

haja  a  t ransmissão de conhe -

c imentos  aos  pol ic ia is  que 

venham a desempenhar  ta is 

funções,  sobretudo os  mais 

novos.  Tal  cultura  de perpe -

tuidade de conhecimentos 

e  exper iências  adquir idas, 

v isa  proporcionar  qual i f ica-

ção técnico -prof iss ional  aos 

pol ic ia is  mi l i tares  e  desen-

volv imento do pol ic iamento 

náut ico,  contr ibuindo com a 

consol idação da doutr ina de 

pol ic iamento náut ico.

Com o decorrer  do tempo 

e  devido à  necess idade de 

especia l ização e  for ta lec i -

mento da doutr ina foram 

cr iadas  a lgumas rot inas  para 

execução da refer ida at iv i -

dade,  as  quais  foram sendo 

apr imoradas  nos  debates 

ocorr idos  nos  cursos  de 

habi l i tação e  pr incipalmente 

nos  Cursos  de Especia l ização 

Ambiental ,  os  quais  O f ic ia is 

e  Praças  contavam suas 

exper iências  em ambientes 

aquát icos  diversos :  mares, 

represas,  r ios  de corren-

teza ,  águas  estuar inas,  ou 

seja ,  todo t ipo de s i tuação 
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in íc io  e  término de missão, 

dentre  outras,  sendo ela-

borados os  Procedimentos 

Operacionais  Padrão (POP) 

de ações  voltadas  ao ser v iço 

de patrulhamento com 

embarcações.

Em 2013 é  cr iada a  5ª 

Companhia  de Pol íc ia 

Ambiental  Mar í t ima,  com viés 

mar í t imo (Cia  PAmb Mar)  e  fo i 

nesse per íodo que o  termo 

Pol ic iamento Náut ico fo i  con-

cebido,  através  da junção de 

exper iência  entre  O f ic ia is  e 

Praças  que trabalhavam em 

ambientes  dist intos :  mar 

terr i tor ia l ,  braços  de mar, 

enseadas,  r ios,  canais ,  d iques, 

represas,  reser vatór ios,  estuá-

r ios  e  demais  coleções  de 

água. 

Após a  def in ição desta  nomen-

clatura  se  estabelecer  concei-

tualmente em todo âmbito do 

CPAmb,  foram obt idos  diversos 

avanços no cenár io  de segu-

rança públ ica  em ambientes 

aquát icos,  pr incipalmente na 

geração de mudança compor-

tamental  nos  prof iss ionais  e 

técnicos  de segurança públ ica 

da impor tância  da necess idade 

de conhecimento de técnicas 

de pol ic iamento náut ico para 

sa lvaguarda de suas  v idas, 

real ização de um patrulha-

mento com segurança e  a 

f im de proporcionar  melho -

res  ser v iços  de segurança à 

população.

Às  vésperas  de grandes 

eventos  a  serem real izados 

no Bras i l ,  ta is  como:  Copa do 

Mundo de futebol  (2014)  e 

Ol impíadas  (2016)  e  devido 

ao reconhecimento nacio -

nal  da  Pol íc ia  M i l i tar  do 

Estado de São Paulo (PMESP) 

como órgão gestor  de conhe -

c imento na modal idade 

de pol ic iamento náut ico, 

houve a  demanda para  que o 

CPAmb cr iasse  um curso para 
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padronização do pol ic ia-

mento náut ico.

 Desta  forma os  então 

Tenentes  PM Romulo e 

Leandro,  a lém do Tenente 

PM Burgos foram incumbidos 

de planejar  e  lançar  o  Curso 

de Técnicas  de Pol ic iamento 

Náut ico cujo  objet ivo in ic ia l 

era  habi l i tar  o  Pol ic ia l  M i l i tar 

Ambiental  para  condução de 

embarcações  do Estado,  com 

cer t i f icação da Mar inha do 

Bras i l ,  apresentar  e  t re inar 

esses  mesmos pol ic ia is  no 

POP de abordagens a  embar-

cações,  procedimento ope -

racional   recém desenvol-

v ido pela  Corporação e 

que ensejou a  cr iação do 

curso.  A  plataforma in ic ia l 

do curso contou com o 

apoio do Pol ic iamento de 

Choque,  Corpo de Bombeiros 

e  Mar inha do Bras i l . 

 

O  3º  BATALHÃO DE POLÍCIA 

MILITAR AMBIENTAL -  5ª 

COMPANHIA DE POLÍCIA 

MILITAR AMBIENTAL 

MARÍTIMA 

O Estado de São Paulo 

possui  uma fa ixa  l i to -

rânea de aproximada-

mente 863 qui lômetros,  o  que 

exige um esforço hercúleo 

para  fazer  f rente  à  at iv idade 

de pol íc ia  ostensiva  e  de pre -

ser vação da ordem públ ica , 

inc lus ive  quanto à  ordem 

públ ica  ambiental ,  especi f ica-

mente na questão de pesca.

No l i tora l  paul ista  os  infrato -

res  da le i  integraram em seus 

modus operandi  a  ut i l ização 

de embarcações  para  a  rea-

l ização de t ráf ico de drogas 

e  armas,  roubo de outras 

embarcações  e/ou a  seus  t r i -

pulantes  e  passageiros  (at i -

v idades  vulgarmente chama-

das  de piratar ia) ,  e  também 

como meio de fuga após 

o  cometimento de cr imes 

como roubo a  caixas  e letrô -

nicos,  cenár io  que demanda 

cada vez  mais  a  ot imização 

operacional  na  execução do 

Pol ic iamento Náut ico.

Por  força  legal ,  compete a 

PMESP a  responsabi l idade 

pelo  pol ic iamento osten-

s ivo e  prevent ivo,  v isando 

ações  contra  i l íc i tos  penais , 
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responsável  pelo  patrulha-

mento náut ico em todo o 

l i tora l  paul ista ,  cujo  objet ivo 

é  promover  o  patrulhamento 

e  proporcionar  a  percepção 

de segurança aos  c idadãos 

que navegam nas  águas  l i to -

râneas  paul istas.

A 5º  Cia  PAmb/M ar  fo i  cr iada 

através  da por tar ia  do Cmt 

Geral  da  pol íc ia  M i l i tar  do 

Estado de São Paulo,  Por tar ia 

Cmt G PM3-4/01/13,  de 17 

de outubro de 2013,  publ i -

cada no Bolet im Geral  PM nº 

198/13,  de 17OUT13:

“1 .  Considerando que a  f i s -

cal ização da exploração 

dos  recursos  pesqueiros  no 

l i tora l  paul ista  e  a  f i scal iza-

ção da exploração ambien-

ta l  da  zona costei ra ,  em espe -

c ia l  das  Áreas  de Proteção 

M ar inhas  (APAs M ar inhas)  são 

atr ibuições  da Pol íc ia  M i l i tar, 

por  meio da Pol íc ia  M i l i tar 

Ambiental .

2 .  Considerando que ta l  f i s -

cal ização exige exper t ise  em 

navegação mar í t ima e  conhe -

c imento técnico de embar-

cações  náut icas,  já  que por 

vezes  a  navegação ocorre  em 

administrat ivos  e  ambien-

ta is ,  sendo a  Pol íc ia  M i l i tar 

Ambiental  incumbida da 

real ização do Pol ic iamento 

Náut ico nas  águas  cont inen-

ta is  e  no l i tora l .

Diante da necess idade de 

se  responder  aos  anseios  da 

população no tocante a  rea-

l ização de ações  pol ic ia is  e 

de f iscal ização ambiental  no 

l i tora l  paul ista ,  o  Governo 

do Estado,  no 3º  Batalhão de 

Pol íc ia  M i l i tar  Ambiental  (3º 

BPAmb) a  5ª  Companhia  de 

Pol íc ia  Ambiental  com viés 

mar í t imo,  que se  tornar ia  a 
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6.  Nos  termos do ar t igo 

25 do Decreto 55.742,  de 

27ABR10,  publ icado no DOE 

78,  de 28ABR10,  por  meio 

de a l teração nos  QPO da 

I nst i tuição,  determino:

6 .1 .  a  cr iação da 5ª 

Companhia  de Pol íc ia  M i l i tar 

Ambiental  M ar í t ima (5ª  Cia  P 

Amb Mar) ,  no 3º  BPAmb ( . . . ) ” 

(POR TARIA do CMT G nº  PM3-

4/01/13) .  

 

Desde então a  Cia  PAmb 

M ar  vem desenvolvendo 

um trabalho de f iscal ização 

ambiental  na  área de pesca, 

mar  aber to,  demandando 

imediata  solução de pro -

blemas para  evitar  r iscos  à 

t r ipulação. 

3 .  Considerando que a  at i -

v idade f iscal izatór ia  da 

Pol íc ia  M i l i tar  vem exigindo 

estudos para  a  ação pol ic ia l 

em embarcações  náut icas, 

apontando a  necess idade 

de cr iação de uma Unidade 

especí f ica  na Pol íc ia  M i l i tar 

Ambiental  para  produzir  e 

testar  conhecimentos  apl ica-

dos  ao tema. 

4 .  Considerando a  neces-

s idade de prevenção aos 

cr imes cometidos  com uso 

de embarcações  no l i tora l 

(p i ratar ia) ,  ta is  como tráf ico 

de armas e  entorpecentes  e 

de produtos  or iginár ios  do 

contrabando e  descaminho.

5 .  Considerando,  a inda,  a 

necess idade de redistr ibui-

ção equitat iva  de efet ivo 

das  unidades  operacionais 

de pol ic iamento ambiental 

proposta  pelo  Comandante 

de Pol ic iamento Ambiental .
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patrulhamento náut ico mar í -

t imo no l i tora l  paul ista ,  em 

r ios  que tenham l igação com 

o mar,  bem como nos por tos 

de Santos  e  São Sebast ião, 

áreas  de grande incidência 

de cr imes no ambiente aquá-

t ico ou com evasão por  e le.  A 

capacitação dos  pol ic ia is  da 

Cia  P  Amb Mar  é  totalmente 

di ferenciada através  de t re i -

namentos  constantes,  inc lu-

s ive  em conjunto com outras 

Unidades  da PMESP e  da 

Mar inha do Bras i l .

A  Cia  P  Amb Mar  hoje  é  com-

posta  por  t rês  pelotões  que 

atuam nas  águas  do l i tora l 

paul ista ,  nos  r ios  que desá-

guam no mar,  bem como nas 

i lhas  s i tuadas  neste  per íme -

tro  e  se  encontram ass im dis-

postos  no l i tora l  paul ista :

a)  1º  Pelotão,  s i tuado na 

c idade do Guarujá ,  tem como 

área de atuação compreen-

dida entre  os  munic ípios  de 

Boracéia  e  Peruíbe;

b)  2º  Pelotão,  s i tuado na 

c idade de Ubatuba,  tem como 

área de atuação os  munic í -

pios  de Boracéia  e  Ubatuba 

(div isa  com o Estado do R io 

de Janeiro) ; 

c )  3º  Pelotão,  s i tuado na 

c idade de Cananéia ,  tem 

como área de atuação com-

preendida entre  os  munic í -

pios  de Peruíbe e  Cananéia 

(div isa  com o Estado do 

Paraná) . 

A  Cia  PAmb M ar  também tem 

como área de atuação nas 

i lhas  que estão inser idas  no 

per ímetro de c i rcunscr ição, 

ta is  como:  I lha  Bela ,  I lha  do 

Cardoso,  Queimadas (grande 

e  pequena) ,  I lha  Anchieta , 

Búzios,  Alcatrazes,  M ontão de 

Tr igo,  dentre  outras.  O l imite 

da área de navegação é  de 

24 mi lhas  náut icas,  ou seja , 

a  zona cont ígua de f iscal iza-

ção se  estende até  onde está 

inser ido o  Parque Estadual 

Mar inho Laje  de Santos.

O CURSO DE TÉCNICAS DE 

POLICIAMENTO NÁUTICO 

A necessidade de um 

curso para  padro -

nização de ações 

de pol ic iamento náut ico se 

deu devido à  somatór ia  de 

fatores  abaixo e lencados que 

proporcionaram o cenár io 

ideal  para  sua implantação:

a)  A  gravidade da s i tuação 

constatada no l i tora l  paul ista 

que motivou o Comando da 

Pol íc ia  M i l i tar  do Estado de 

São Paulo a  cr iar  uma com-

panhia  de pol íc ia  mi l i tar 

ambiental  voltada espe -

c i f icamente ao segmento 

mar í t imo;

 b)  A  necess idade de apr imo -

ramento prof iss ional  para  a 

real ização de pol ic iamento 

náut ico durante o  per íodo 

dos  grandes eventos  que se 

aviz inhavam no hor izonte 

bras i le i ro ;

c)  A  obr igação de se 
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incorporar  procedimentos 

operacionais  padrão volta-

dos  ao pol ic iamento náut ico 

recém formatados;

d)  Padronização de técni-

cas  de navegação,  a lém da 

devida habi l i tação para  que 

os  pol ic ia is  conduzissem 

embarcações  do Estado. 

Tal  cenár io  impôs ao poder 

públ ico a  preparação de 

um curso para  proporcionar 

aos  prof iss ionais  de pol íc ia 

conhecimentos  necessár ios 

para  uma atuação segura  e 

exi tosa ,  tanto na f iscal iza-

ção ambiental ,  quanto na 

prevenção a  cr imes prat ica-

dos  no ambiente aquát ico, 

tornando - o referência  nas 

inter venções  em ocorrências 

pol ic ia is  no ambiente aquá-

t ico,  no qual ,  na  maior ia  das 

vezes,  não há poss ibi l idade 

de apoio por  outras  equipes. 

Conceitualmente 

Pol ic iamento Náut ico é  um 

processo de pol ic iamento 

com emprego de embar-

cações  em mar  terr i tor ia l , 

braços  de mar,  enseadas, 

r ios,  canais ,  d iques,  repre -

sas,  reser vatór ios,  estuá-

r ios  e  demais  coleções  de 

água que concentrem at iv i -

dades  pesqueiras,  de lazer, 

tur íst icas  e  de t ranspor tes, 

em razão de insta lações  por-

tuár ias,  mar inas  e  termi-

nais  intermodais,  v isando 

prover  essas  áreas  de pol i -

c iamento ostensivo (preven-

t ivo e  repress ivo imediato) , 

dentro da competência  do 

Estado.  Esta  modal idade de 

pol ic iamento é  executada 

pelo  pol ic iamento ambien-

ta l  do Estado de São Paulo 

e  vem se tornado,  pr incipal -

mente ao longo da últ ima 

década no cenár io  nacional , 

referência  na prát ica  de pol i -

c iamento com embarcações, 

entre  as  forças  de segurança 

nacionais .

Depois  de vencidos  os  obje -

t ivos  in ic ia is  de promo -

ver  habi l i tação e  t re ina-

mento em POP de aborda-

gem com embarcações,  o 

C TPN passou nos  anos de 

2013 a  2017 por  cont ínuos 

processos  de reformulação, 

v isto  que a  cada prof iss ional , 

a luno e  instrutor,  também 

traz ia  consigo um leque de 

exper iências  e  anseios  que 

levaram a  equipe gestora  do 

curso a  inclui r  nesse per íodo 

vár ios  assuntos.

Atualmente foi  abandonada 

a  pretensão in ic ia l  de habi l i -

tação de pol ic ia is  para  con-

dução de embarcação,  v isto 

que ta l  condição hoje  é 

requis i to  para  ingresso no 

curso e  que tem por  escopo 

inst i tucional  proporcionar 

ao prof iss ional  de segurança 

públ ica ,  conhecimentos  teó -

r icos  e  prát icos  sobre o 

emprego correto e  seguro de 

embarcações,  a lém de técni-

cas  avançadas  que poss ibi -

l i tarão a  real ização de ações 

de pol ic iamento náut ico nos 

ambientes  mar í t imo,  f luvia l 

e  lacustre  nas  mais  var ia-

das  e  complexas  s i tuações 

com que esses  prof iss io -

nais  se  depararão nas  at i -

v idades  de pol ic iamento. 

Com uma grade curr icular  de 

188 horas/aula  distr ibuídas 
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entre  20 disc ipl inas,  recursos 

mater ia is  de ponta ,  instru-

tores  a l tamente qual i f icados 

e  uma complexa logíst ica 

voltada ao ensino,  este  t re i -

namento capacita  o  Pol ic ia l 

M i l i tar  a  real izar  o  pol ic ia-

mento náut ico em todo o 

l i tora l  paul ista ,  no qual  está 

s i tuado o maior  mosaico de 

APAS Mar inhas   do mundo,  e 

também nos reser vatór ios  e 

r ios  inter iores  navegáveis  do 

Estado de São Paulo. 

Um grande esforço logíst ico 

é  necessár io  para  sua real i -

zação de todo esse  t re ina-

mento:  o  emprego de embar-

cações,  reboques,  v iaturas 

quatro rodas,  hel icópteros, 

emprego de instrutores,  edi -

f icações  e  espaços  públ icos  e 

obviamente,  recursos  f inan-

ceiros,  tudo voltado a  pro -

porcionar  as  melhores  condi-

ções  para  prof iss ional ização 

do Pol ic ia l  M i l i tar.

Espera-se  que o  pol ic ia l  d is-

posto a  real izar  o  curso 

possua atr ibutos  di ferencia-

dos  como:  Adaptabi l idade 

e  Abnegação,  Decisão, 

Convicção,  I n ic iat iva , 

Previsão,  L iderança, 

Met iculos idade,  Cr iat iv idade, 

Autoconf iança,  Equi l íbr io 

Emocional ,  Res istência , 

Rust ic idade,  S enso de 

Responsabi l idade,  Boa 

Memória  Visual  e  Audit iva , 

Concentração e  Espír i to  de 

Grupo.  Tais  atr ibutos  são 

c lass i f icados como essen-

c ia is ,  tendo em vista  que 

esses  pol ic ia is  deverão 

supor tar  o  recebimento 

de grande quant idade de 

conhecimento,  bem como 

desprender  grande esforço 

f ís ico para  concluir  as  at iv i -

dades  do curso.

Com o objet ivo de fornecer 

à  sociedade um prof iss ional 

de pol íc ia  preparado para 

enfrentar  as  mais  d iversas 

s i tuações  durante a  real iza-

ção do pol ic iamento náut ico 

se  faz  necessár io  que um 

ex tenso conjunto de conhe -

c imentos  seja  adquir ido 

pelos  Pol ic ia is  M i l i tares :

Abordagens a  pessoa a 

pé,  veículos  e  embarca-

ções ;   Conduta de Patrulha 

em ambiente de a l to  r isco; 

Atendimento Pré  Hospita lar 

Tát ico;  Condução de Veículo 

com tração 4x4 e  com car-

retas  acopladas ;  Ti ro 

Embarcado;  Car tograf ia  e  s is -

temas de posic ionamento na 

navegação;  Maneabi l idade 

Náut ica ;  Manutenção em 

máquinas  e  motores  náu-

t icos ;  Técnicas  e  Tát icas  de 

Patrulha Náut ica ;  Técnicas 

de Fiscal ização Náut ica ; 

M ergulho;  Operações 

Hel i t ranspor tadas ;  Natação 

apl icada às  ações  de 

Pol ic iamento Náut ico; 
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Sobrevivência  na selva  e  em 

áreas  r ibeir inhas ;  Trabalhos 

em Altura ;  Trabalhos 

Anf íbios ;  Operações  de 

Preser vação da Ordem 

Públ ica ;  R astreamento e 

Contra  rastreamento.

Ao término do tre inamento, 

é  cer to  af i rmar  que todos os 

Pol ic ia is  M i l i tares  retornam 

às  suas  Unidades  de or igem 

mais  conf iantes  e  técnicos ; 

cônscios  dos  reais  l imites 

e  poss ibi l idades  de ut i l iza-

ção das  embarcações,  cer tos 

de que poderão cumprir 

com segurança e  excelência 

as  suas  missões  em prol  da 

sociedade paul ista .

Nessa  t r i lha ,  o  C TPN está  a l i -

nhado com os  anseios  que 

permeiam a  Corporação, 

a  segurança da t ropa,  as 

necess idades  do c idadão e 

da colet iv idade,  sempre que 

precisarem dos ser v iços  de 

segurança públ ica  e  de pro -

teção,  prestados pela  PMESP.

CONCLUSÃO

A migração da cr imina-

l idade para  regiões 

que possuem r ios 

navegáveis  e  em áreas  l i to -

râneas  é  um fato concreto. 

Atento a  esse  movimento, 

o  Comando Geral  da  Pol íc ia 

M i l i tar  cr iou dentro de seu 

segmento de f iscal ização 

ambiental  do l i tora l  o  3º 

Batalhão de Pol íc ia  M i l i tar 

Ambiental ,  uma força  para 

fazer  f rente  a  esse  cenár io,  a 

5ª  Cia  PAmb Mar  com obje -

t ivo de real izar  ações  de 

pol ic iamento e  f i scal ização 

ambiental  de pesca nas  áreas 

do l i tora l  paul ista . 

O CPAmb,  desde sua cr iação, 

sempre buscou ao longo dos 

I lustração do Cabo PM Vander le i  Aparecido S oares  Pereira .

S e g u r a n ç a  A m b i e n t a l  O n l i n e  |  A b r i l  -  J u n h o  2 0 1 9

62



real ização com segurança 

do ser v iço pol ic ia l  em águas 

mar inhas  ou cont inentais , 

v isando capacitar  o  pol ic ia l 

para  desenvolver  suas  at iv i -

dades  preser vando a  ordem 

públ ica  e  defendendo a 

sociedade.

Com intuito  de proporcio -

nar  aos  Pol ic ia is  M i l i tares 

Ambientais  as  melhores 

técnicas  e  t re inamentos  o 

CPAmb buscou nos  pol i -

c ia is  mais  exper ientes  de 

suas  f i le i ras  e  nos  mais  var ia-

dos  órgãos  especia l izados  

(pol ic ias  de outros  estados 

e  outros  países,  bem como 

outras  forças  mi l i tares)  o 

conhecimento necessár io 

para  a  real ização de pol ic ia-

mento em regiões  aquát icas, 

o  que redundou na cr iação 

de um curso de técnicas  de 

pol ic iamento náut ico,  tota l -

mente di ferenciado na corpo -

ração que objet ivou apr imo -

rar  os  pol ic ia is  mi l i tares  do 

Estado de São Paulo para  a 

anos,  o  apr imoramento con-

t ínuo de seu efet ivo através 

da cr iação de técnicas  e 

real ização de t re inamen-

tos  de e l i te  nos  mais  var ia-

dos  segmentos  de f iscal iza-

ção ambiental .   nNas  at iv ida-

des  de f iscal ização de pesca 

não poder ia  ser  d i ferente e 

nesse diapasão obser vou-se 

uma evolução nos  conceitos 

de técnicas  de pol ic iamento 

náut ico,  que vão a lém do ato 

f iscal izatór io,  chegando às 

habi l idades  necessár ias  para 
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de conhecimento de sempre 

estar  em apr imoramento, 

buscando sempre o  que há 

de mais  moderno para  real i -

zação de ser v iços  de Pol íc ia , 

nas  suas  mais  var iadas 

modal idades.

real ização de ações  pol ic ia is 

em mar  aber to,  r ios  e  repre -

sas  com segurança aos  exe -

cutores  e  objet ivando pro -

porcionar  melhores  ser v i -

ços  prestados à  sociedade 

paul ista .

O Curso de Especia l ização 

Prof iss ional  em Técnicas  de 

Pol ic iamento Náut ico atual -

mente é  referência  nacio -

nal ,  sendo constante -

mente buscado por  prof is -

s ionais  de outras  Unidades 

Federat ivas  do País ,  o  que 

coloca o  Estado de São 

Paulo,  novamente em des-

taque nas  ações  de padroni-

zação,  conceituação e  t re i -

namento e  impondo a  res-

ponsabi l idade ao gerador 
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O tráf ico de animais 

s i lvestres  é  o  ter-

ceiro  maior  t ipo de 

t ráf ico do mundo em relação 

a  valores,  chega a  aproxi -

madamente 20 bi lhões  de 

dólares  ao ano.  Uma das  pro -

blemáticas  re lac ionadas  a 

esse  cr ime é  que a  v í t ima 

direta  não é  o  ser  humano, 

mas o  própr io  animal . 

Ex istem legis lações  fede -

ra is  e  estaduais  que cr iam 

cr imes e  infrações  adminis-

t rat ivas  para  coibir  o  t ráf ico 

de animais  s i lvestres,  ass im 

como a  manutenção da 

fauna em cat iveiro.  Mesmo 

ass im,  essa  prát ica  cont i -

nua a  ser  comum no Estado 

de São Paulo,  com mais  de 

20.000 mi l  apreensões  de 

animais  por  ano,  pela  Pol íc ia 

M i l i tar  Ambiental  do Estado. 

Em anál ise  aos  termos de 

apreensão dos  anos de 2013 

a  2015,  ver i f icou-se  que 

menos de 1% foi  devido às 

ações  de t ranspor te  e  comér-

c io  de animais,  ou seja , 

a  grande quant idade de 

apreensões  deu-se  na guarda 

domést ica  desses  animais. 

Por  ser  cultural ,  tanto a 

manutenção de animais  s i l -

vestres  como domést icos 

podem ser  a  grande causa do 

tráf ico de animais,  ao con-

trár io  do que é  obser vado no 

Sul  da  Áfr ica ,  onde a  procura 

é  pelas  par tes  de animais. 

Al ternat ivas  para  combater 

o  t ráf ico de animais  podem 

par t i r  dos  t rês  poderes 

(Legis lat ivo,  Execut ivo e 

Judic iár io) ,  ass im como 

ações  indiv iduais  e  colet ivas 

da própr ia  sociedade,  como 

engajamento nas  Redes 

S ocia is .  Cer to que o  pr imor-

dia l  para  o  sucesso é  repas-

sar  os  custos  da apreensão e 

do processo aos  infratores. 

Algumas propostas  passam 

por  apreensão dos  veículos 

ut i l izados no tráf ico,  suspen-

são do dire i to  de dir igi r  e  o  

repasse dos  custos  da manu-

tenção dos  animais  apreen-

didos  para  os  t raf icantes. 

São a lgumas das  medidas 

que podem ser  implemen-

tadas,  por  meio de pol í t icas 

públ icas  a  baixo custo para  o 

Estado.
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INTRODUÇÃO

O tráfico i legal  de 

animais  s i lvestres  é 

um cr ime comum no 

mundo,  muito embora seja , 

por  vezes,  ju lgado menos 

impor tante do que os  demais 

cr imes.  Podem ser  v í t imas, 

segundo a  le i  de cr imes 

ambientais ,  Le i  n°  9 .605/98, 

todos aqueles  animais  da 

fauna nat iva ,  migratór ias 

e  quaisquer  outras,  aquá-

t icas  ou terrestres,  que 

tenham,  no todo ou par te 

do seu c ic lo  de v ida ocor-

rendo dentro dos  l imites  do 

terr i tór io  bras i le i ro,  ou nas 

águas  jur isdic ionais  bras i le i -

ras.  A  razão está  no fato de 

ser  considerado um “cr ime 

sem vít imas”,  pois ,  ao contrá-

r io  do roubo,  favorecimento 

da prost i tuição ou tráf ico 

de armas,  onde pessoas  são 

diretamente afetadas,  no 

caso do tráf ico de animais 

as  v í t imas,  os  animais,  são 

o  própr io  objeto do cr ime 

(Blevins  e  Edwards,  2009) . 

Ademais,  o  combate ao 

t ráf ico de animais  s i lvestres 

é  di f icultado porque,  muitas 

vezes,  os  t raf icantes  estão 

inf i l t rados nos  órgãos  de f is -

cal ização,  a l ic iando funcio -

nár ios  públ icos,  a  f im fac i -

l i tar  essa  prát ica  i l íc i ta 

(Destro  et  a l . ,  2012) .

Embora seja  subnoti f icado e, 

por tanto,  de di f íc i l  est ima-

t iva  de valores  reais ,  aval ia-

-se  que o  t ráf ico de animais 

chega a  movimentar  mais  de 

20 bi lhões  de dólares  ao ano 

no mundo.  Esse  valor  englo -

bar ia  tanto os  grandes t raf i -

cantes  internacionais ,  como 

os  pequenos t raf icantes 

locais  (Barber-M eyer,  2010) . 

É  a  terceira  maior  causa de 

t ráf ico no mundo,  perdendo 

apenas  para  o  t ráf ico de 

armas e  de drogas  (Destro  et 

a l . ,  2012) .

No Bras i l ,  o  t ráf ico chega a 

movimentar  em torno de U$ 

2 ,5  mi lhões  por  ano (Destro 

et  a l  2012) .  O país  é  t ido 

como um dos pr incipais  for-

necedores  de fauna para 

o  mercado mundial ,  ocor-

rendo a  ret i rada de,  apro -

x imadamente,  12  mi lhões 

de animais  s i lvestres  anual-

mente da natureza para 

atender  esta  at iv idade.

O t ráf ico de animais  chega a  movimentar  mais  de 20 
bi lhões  de dólares  ao ano no mundo,  sendo considerados 
nesse valor  tanto os  grandes t raf icantes  internacionais , 
como os  pequenos t raf icantes  locais . 
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Em torno de 30% do produto 

deste  mercado i legal  é 

expor tado,  enquanto o  res-

tante  é  comercia l izado inter-

namente.  No processo,  as 

taxas  de mor tal idade,  desde 

o  momento da captura  até  o 

dest ino f inal ,  podem chegar 

a  90% dos animais  ret i rados 

da natureza (Bastos,  2008) . 

Como ocorre  de forma dis-

persa  pelo  Bras i l ,  é  d i f íc i l 

ident i f icar  os  locais  na  natu-

reza de captura  dos  animais 

s i lvestres,  pois  estes  geral -

mente não coincidem com os 

locais  de venda dos  animais 

(Destro,  et  a l  2012) .  Muitas 

pessoas  adquirem animais 

s i lvestres  com o intuito  de 

tê - los  como animais  domés-

t icos  de est imação,  ass im 

como cachorros  e  gatos,  e 

não com o intuito  de fomen-

tar  o  t ráf ico i legal .  Apesar 

disso,  essa  forma de compra 

é  uma das  razões  pr incipais 

que a l imenta o  ato cr iminoso 

(RENC TAS,  2001) .  Esse  cr ime 

pode ser  real izado por  vár ios 

t ipos  de pessoas,  mas espe -

c ia lmente pelo  cr iminoso 

econômico,  ou seja ,  aquele 

que prat ica  i  i l íc i to  para  ter 

ganho f inanceiro,  haja  v ista 

os  grandes valores  envolv i -

dos  no tráf ico de animais  s i l -

vestres  (Nurse,  2011) .  Muito 

embora este  estudo fa le  do 

tráf ico de animais  s i lvestres, 

va le  lembrar  que e les  podem 

ser  adquir idos  legalmente, 
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A MAIORIA DOS 
ANIMAIS TRAFICADOS 
É DE AVES. 

Dos  91.006 animais 
apreendidos  no 
per íodo,  em torno 
de 46% (42.386 
animais)  correspon-
dem a apenas  t rês 
espécies  da famí l ia 
dos  Thraupidae e 
Ember iz idae,  que 
possuem carac ter ís -
t icas  s imi lares :  são 
todas  aves  canoras 

e,  por  este  motivo, 
apreciadas  como 
animais  domést icos, 
a lém de se  a l imen-
tarem basicamente 
de f rutas  e  semen-
tes,  por tanto,  sendo 
fac i lmente mantidas 
em gaiolas.

desde que cumpra-se  os 

requis i tos  legais  junto 

às  Secretar ias  Estaduais 

do Meio Ambiente,  e  que 

esses  animais  tenham como 

or igem um cr iador  regula-

r izado para  essa  f inal idade. 

(RENC TAS,2016) .

No âmbito internacional ,  os 

impac tos  na biodivers idade 

causados pelo  t ráf ico i legal 

de animais  s i lvestres  t iveram 

suas  pr imeiras  discussões 

na década de 1970,  quando 

a  UICN (União I nternacional 

para  a  Conser vação da 

Natureza e  dos  Seus 

Recursos)  concebeu a  CITES 

(Convent ion on I nternat ional 

Trade in  Endangered Species 

of  Wi ld  Fauna and Flora) . 

I n ic ia lmente,  175 países 

ader i ram a  esta  convenção, 

que atualmente abrange 177 

nações  ( IUCN,  2016) .  E las 

Ident i f icaram as  ameaças  do 

tráf ico de animais  para  a  con-

ser vação da biodivers idade, 

a  CITES in ic iou seu traba-

lho com a proteção de cerca 

de 34.000 espécies  (Braga, 

1998) ,  embora atualmente 

este  número seja  maior  e 

l i s ta  contempla  35.600 espé -

c ies  entre  animais  e  vegetais 

(CITES,  2013) .

Como s ignatár io,  v isando 

atender  os  objet ivos  de con-

trole  do comércio  de espé -

c ies  ameaçadas,  o  Bras i l 

cr iou ferramentas  jur ídi -

cas  para  impedir  o  t ráf ico de 

animais  s i lvestres,  como a  le i 

de cr imes ambientais .  A  le i 

indica  que aquele  que “mata , 

apanha,  ut i l iza ,  vende,  expõe 

à  venda,  adquire,  ou até 

mesmo mantém em cat iveiro 

animal  s i lvestre” pode f icar 

preso por  até  um ano.  

 

É  impor tante sa l ientar  que, 

embora não exista  no tex to 

desta  le i  o  termo “tráf ico 

i legal  de animais”,  tem apl i -

cação no inciso I I I  do Ar t igo 

29 da le i  de cr imes ambien-

ta is ,  onde se  cr iminal iza 

quem vende,  expõe à  venda 

e  até  mesmo quem tem em 

cat iveiro  animais  s i lves-

tres.  Já  no própr io  parágrafo 

segundo do mesmo ar t igo,  a 

le i  menciona que o  ju iz  pode 

deixar  de apl icar  a  pena, 

caso a  manutenção desse 

animal  for  para  a  guarda 

domést ica ,  ou seja ,  na  forma 

de animal  de est imação.

Além da cr iminal ização com 

o intuito  de coibir  o  t ráf ico 

i legal  de animais  s i lves-

tres,  fo i  cr iado outro instru-

mento jur ídico,  que regula  a 

apl icação de multas  a  quem 

é ident i f icado real izando 

o t ráf ico de animais  s i lves-

tres  na esfera  federal ,  i s to  é, 

quando envolve mais  de um 

Estado da federação.  Como 

descr i to  no Decreto Federal 

nº  6 .514 de 2008,  penal iza-

-se  o  infrator  em valores  que 

var iam de R$ 500,00 a  R$ 

5 .000,00 por  animal ,  é  apl i -

cada multa  no valor  de
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R$ 500,00 aos  não amea-

çados de ex t inção e  de R$ 

5 .000,00 às  espécies  l i s ta-

das  como ameaçados pela 

CITES.   O valor  total  da  multa 

é  est imado com dois  aspec-

tos  dist intos,  o  pr imeiro  a 

quant idade de animais  com 

o infrator,  o  segundo depen-

dente da espécie  animal . 

Neste  últ imo caso,  o  valor  da 

multa  dependerá  do enqua-

dramento do animal  ser 

espécie  ameaçada de ex t in-

ção,  segundo a  CITES ou,  no 

caso do Estado de São Paulo, 

os  animais  e lencados no 

Decreto Estadual  nº  63.853 

de 2018. 

Quando o cr ime ocorre 

no Estado de São Paulo, 

as  multas  decorrem da 

Resolução SMA nº  48/2014. 

Embora tenha uma des-

cr ição s imi lar  ao Decreto 

Federal ,  a  Resolução garante 

sua apl icação pelos  agentes 

Estaduais ,  haja  v ista  que 

desde 2012 a  gestão de 

fauna passou da União 

( IBAMA) ,  para  os  Estados 

(SMA) .   Esta  resolução inova 

onde prevê,  inc lus ive,  a lguns 

benef íc ios,  escusas  jur ídi -

cas,  que podem eximir  os 

infratores  das  sanções  previs-

tas  na legis lação.  

 

Uma delas  é  quando se  cons-

tata  que o  animal  está  sendo 

tratado apenas  como animal 

de est imação e  o  caso da 

entrega voluntár ia .  Essa  ino -

vação jur ídica  v isa  garan-

t i r  que as  pessoas  que não 

t inham conhecimento da le i 

possam entregar  seus  animais 

s i lvestres  sem sofrerem as 

sanções  legais  previstas. 

Por tanto,  mesmo havendo 

legis lação que cr iminal iza 

quem mantém esses  animais 

em cat iveiro,  a inda ass im é 

poss ível  supor  que pessoas 

pref i ram responder  ao pro -

cesso e  pagar  a l tas  multas, 

ao invés  de perder  os  animais 

s i lvestre  tutelado.

Mesmo sendo uma conduta 

cr iminosa e  f i scal izada,  o 

comércio  a  céu aber to per-

s iste  no país ,  em especia l  nas 

conhecidas  “ fe i ras  do rolo”. 

Neste  sent ido,  há  evidên-

c ias  que indicam que elas 

são impor tantes  para  a l imen-

tar  o  t ráf ico no país  (Regueira 

e  Bernard,  2012) ,  tanto no 

Nor te  e  Nordeste,  onde 

são comuns,  mas também 

ocorrem em outras  regiões 

do país .  No Nordeste,  por 

exemplo,  estudo de Regueira 

e  Bernard (2012)  em 22 

v is i tas  real izadas  em 2011 

em uma dessas  fe i ras  no 

muníc ipio  de Reci fe,  ident i f i -

cou-se  2 .130 aves,  87% delas 

eram passer i formes.  Apesar 

de serem locais  de grande 

c i rculação de pessoas,  suje i -

tos  à  f i scal izações,  essas 

fe i ras  funcionam sem 

maiores  problemas. 

Apenas  no estado do R io 

de Janeiro,  em 2002 foram 

contabi l izadas  mais  de 

100 fe i ras  com essa  f inal i -

dade (Braga,  1998) ,  como 

por  exemplo a  de Duque 

de Caxias  que é  conside -

rada umas das  maiores  fe i ras 

para  essa  f inal idade no Bras i l 

(RENC TAS,  2001) .

Um ponto interessante é  a 

forma pecul iar  que o  t ráf ico 

de animais  em São Paulo se 

desenvolve,  ao contrár io  do 

que acontece em Países  afr i -

canos como Botswana,  Áfr ica 

do Sul ,  e  os  de l íngua por tu-

guesa como Angola

Em 22 v is i tas  real izadas  em 2011 em uma dessas  fe i ras  [do 
rolo]  no muníc ipio  de Reci fe,  ident i f icou-se  2 .130 aves, 
87% delas  eram passer i formes.
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e Moçambique,  onde o 

t ráf ico de animais  se  dá 

pela  procura  de par tes  dos 

animais,  como o chi f re  de 

r inoceronte,  o  mar f im do 

elefante e  atualmente as 

patas  do leão,  com dest ino 

pr imordia l  a  Ás ia .  No Bras i l , 

o  animal  é  capturado para 

ser  mantido v ivo e  domest i -

cado,  é  uma das  formas de 

caça di ferenciada.

O objet ivo desse ar t igo é 

apresentar  a lguns dados 

acerca  da forma que o  t ráf ico 

é  ident i f icado no Estado de 

São Paulo,  a lguns ref lexos 

disso sobre a  fauna que v ive 

em vida l ivre,  e  as  a l ternat i -

vas  para  minimizar  a  comer-

c ia l ização de animais  s i lves-

tres. 

 

M E TO D O LO G I A 

I n ic ia lmente foi  real izado o 

levantamento bibl iográf ico 

acerca  do tema tráf ico de 

animais  s i lvestres  na l i tera-

tura  nacional  e  internacio -

nal ,  em busca de informa-

ções  sobre as  legis lações, 

ações,  def in ições  e  como 

essa  at iv idade lucrat iva 

é  entendida e  combatida 

no Bras i l ,  mais  especi f ica-

mente no Estado de São 

Paulo,  e  em comparação 

com o tráf ico de animais
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no sul  do cont inente 

afr icano.

Com relação à  técnica  de 

coleta  de dados,  fo i  empre -

gada neste  t rabalho a  do 

t ipo “dados secundár ios”, 

por  t ratar-se  de informa-

ções  já  coletadas  pela  Pol íc ia 

M i l i tar  Ambiental ,  em suas 

apreensões  de animais  s i l -

vestres,  e  lançadas  em seu 

banco de dados digita l , 

denominado SAA (S istema 

de Administração Ambiental , 

versão 9 .9B,  CPAmb,  2016) . 

Especi f icamente,  dentre  os 

t ipos  de dados secundár ios, 

o  estudo foi  baseado em 

dados secundár ios  do t ipo 

“documental ”,  pois  referem-

-se  aos  documentos  de ins-

t i tu ições  públ icas,  ta is  como 

formulár ios,  re latór ios,  atas 

de reunião,  dentre  outros 

(Saunders,  2007) .  Os  docu-

mentos-a lvo para  desenvol-

v imento do estudo foram 

os  termos de apreensão de 

animais  s i lvestres  nos  anos 

de 2013 a  2015.

Com a ex tração no Banco 

de Dados digita l  do CPAmb, 

denominado SAA (Programa 

em base DOS desenvol-

v ido pelo  Comando de 

Pol ic iamento Ambiental  para 

armazenar  o  banco de dados 

das  ocorrências  atendidas 

no Pol ic iamento Ambiental ) , 

que permit iu  a  ex tração 

das  informações  sobre as 

apreensões  de animais  s i l -

vestres,  em arquivos  de pla-

ni lhas  e letrônicas.  Os  dados 

ex tra ídos  foram:( i )  coorde -

nada geográf ica  no formato 

GG°MM’SS,S” e  o  Datum 

SIRGAS  2000 (M odelo mate -

mático teór ico da repre -

sentação da super f íc ie  da 

Terra  ao nível  do mar  ut i l i -

zado pelos  car tógrafos  numa 

dada car ta  ou mapa) ,  para 

ident i f icação da local idade 

da apreensão;  ( i i )  número 

de espécimes apreendidos 

por   cada espécie  de animais 

e,  por  f im,  ( i i i )  o  n ível  de 

ameaça das  espécies  apreen-

didas,  com a c lass i f icação 

da CITES,  inc lus ive,  o  nome 

c ient í f ico  da espécie  que já 

consta  do banco de dados.

A anál ise  consist iu  no 

georreferenciamento dos 

locais  das  apreensões  de 

animais  s i lvestres,  através 

do sof t ware QUANTUM GIS 

(S of t ware de processa-

mento de informações  geor-

referenciadas) ,  versão 2 .10, 

P ISA,   ut i l izando o DATUM 

“Sirgas  2000” e  S istema de 

Coordenadas  “Graus,  M inutos 

S egundos,  o  que permit iu 

v isual izar  a  espacia l ização 

dos  locais  de apreensão e  se 

possuem relação com rotas 

de rodovias,  ou outras  pos-

s íveis  v ias  para  o  t ráf ico de 

animais.
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RESULTADOS

A través dos  dados 

coletados no per íodo 

de anál ise  sobre 

apreensões  de animais  de 

2013 a  2015 foi  ident i f icado 

que:

Os animais  apreendidos  no 

Estado de São Paulo 

A anál ise  dos  termos de 

Apreensão real izados pela 

Pol íc ia  M i l i tar  Ambiental  no 

t r iênio  2013-2015 mostra 

que foram apreendidos,  res-

pec t ivamente,  27 .081,  24 .972 

e  38.953 animais,  ou um 

total  de 91.006 indiv íduos 

distr ibuídos  em 405 espé -

c ies.  Destes,  a  maior ia  (65%, 

ou 264 espécies)  fo i  de aves, 

seguida por  20% (82 espé -

c ies)  de répteis  e  14% (59 

espécies)  de mamíferos 

( Tabela  1) . 

 

Da mesma forma,  dentre 

as  dez  espécies  com maior 

número de indiv íduos 

apreendidos,  nove foram de 

aves,  com um total  de 80.184 

indiv íduos,  o  que equivale  a 

88% do total  do número das 

apreensões.  A  única  exceção 

dentre  as  mais  apreendidas  é 

o  gambá (Didelphis  sp. ) ,  que 

possui  a  carac ter íst ica  de 

ser  encontrado às  margens 

dos  per ímetros  urbanos e, 

por  este  motivo,  ser  bas-

tante  comum nas  apreensões 

no Estado de São Paulo. 

Ademais,  este  padrão obser-

vado na ordem dos animais 

mais  apreendidos  não var iou 

entre  os  t rês  anos  anal isados 

( i .e .  de  2013 a  2015) .

Dos 91.006 animais  apreen-

didos  no per íodo,  em torno 

de 46% (42.386 animais)  cor-

respondem a apenas  t rês 

espécies  da famí l ia  dos 

Thraupidae e  Ember iz idae, 

que possuem carac ter íst i -

cas  s imi lares :  são todas  aves 

canoras  e,  por  este  motivo, 

apreciadas  como animais 

domést icos,  a lém de se  a l i -

mentarem basicamente de 

f rutas  e  sementes,  por tanto, 

sendo fac i lmente mantidas 

em gaiolas. 

A  local ização das  apreensões 

de animais  s i lvestres  em São 

Paulo de 2013 a  2015

 Nesta  par te,  apresentam-

-se  os  locais  de incidência  de 

apreensões  de animais  s i l -

vestres,  com esses  mesmo 

termos de apreensões  apro -

veita-se  das  coordenadas 

geográf icas  que permit i -

ram geoespacia l izar  os  locais 

de apreensão.  O resultado 

é  mostrado nos  mapas do 

Estado,  com os  pontos  que  

que indicam cada ponto de 

ocorrência  dessas  apreen-

sões,  um mapa de calor  dos 

locais  de animais  apreendi-

dos  aponta os  locais  mais 

cr í t icos  dessa  modal idade de 

cr ime.
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O primeiro mapa  

mostra  as  coorde -

nadas  geográf icas 

dos  Termos de apreensão da 

Pol íc ia  M i l i tar  Ambiental . 

Cada coordenada corres-

ponde a  um dos pontos  na 

cor  verde e  pode estar  asso -

c iada a  diversas  espécies  e 

indiv íduos.

O segundo mapa mostra  o 

mapa de calor  gerado pela 

densidade de pontos.  A  cor 

vermelha corresponde a  20 

ou mais  pontos,  após  a  cor 

laranja ,  amarela ,  verde e  azul 

com di ferenças  de 5  em 5 

pontos,  entre  e las.

As  informações  nos  mapas 

mostram que existe  dispa-

r idade regional  nas  apreen-

sões  de animais  s i lvestres.  A 

grande maior ia  ocorreu efe -

t ivamente na região metro -

pol i tana de São Paulo ou nos 

locais  de maior  concentra-

ção populacional ,  ao contrá-

r io  do que se  poder ia  imagi-

nar,  as  apreensões  ocorreram 

em  maiores  proporções  nos 

maiores  remanescentes  de 

vegetação nat iva  no estado 

de São Paulo,  como o Vale 

do R ibeira  e  a  S erra  do M ar. 

Obser va-se  também que a 

conurbação da metrópole 

de São Paulo cr ia  rastros  da 

apreensão de animais  s i lves-

tres,  que se  estendem pr in-

c ipalmente ao entorno das 

Rodovias  Pres idente Dutra , 

Bandeirante e  Castelo  Branco.

A maior  inc idência  de 

apreensões  se  dá na região 

metropol i tana e  nas  c idades 

em torno das  rodovias, 

como o exemplo da rodovia 

dos  Bandeirantes,  t recho 

São Paulo –  Campinas,  e  da 

Rodovia  Pres idente Dutra 

de São Paulo à  div isa  com 

o Estado do R io  de Janeiro, 

ass im como as  das  regiões  de 

Bauru,  São José do R io  Preto 

e  da baixada sant ista .

Talvez  o  fato mais  interes-

sante seja  a  informação 

advinda do levantamento 

de dados sobre as  ocorrên-

c ias  nas  quais  os  infrato -

res  foram  efet ivamente sur-

preendidos  no transpor te  ou 

no comércio  de animais  s i l -

vestres,  pois  os  resultados 

chegam a ser  ínf imos (menos 

de 1%) ,  per to das  ocorrências 

onde os  animais  já  estavam  

na res idência  ou na guarda 

domést ica  do animal  do con-

sumidor  f inal ,  ou seja ,  sem 

a  poss ibi l idade efet iva  de 

comprovação da at iv idade 

do tráf ico e  do comercia l  do 

animal .
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DISCUSSÃO

Q uando anal isa-se  os 

dados apresenta-

dos,  é  poss ível  ver i -

f icar  que no Estado de São 

Paulo o  grande problema 

enfrentado no combate ao 

t ráf ico não é  somente a 

f igura  do traf icante,  a  pessoa 

que ret i ra  o  animal  da natu-

reza ,  mas,  pr incipalmente, 

as  pessoas  que compram e 

mantém esses  animais  em 

suas  res idências  sob o dis-

curso de que o  melhor  para  o 

animal  é  f icar  em uma gaiola , 

com al imentação adequada e 

água,  seguro de intempér ies 

e  predadores  naturais ,  na 

verdade,  projetando um sen-

t imento humano no animal 

s i lvestre,  como se  o  animal 

pudesse escolher  de fato, 

aquela  v ida em detr imento 

da v ida l ivre.

É  poss ível  notar  essa 

projeção até  mesmo quando 

é  fe i ta  uma comparação 

da le i  de cr imes ambien-

ta l  com a le i  das  drogas  (Lei 

nº  11 .343 de 2003) ,  muitos 

defendem penas  mais  duras 

para  o  t raf icante e  mais 

brandas,  ou até  mesmo ine -

x istentes,  para  os  usuár ios. 

Em analogia ,  o  mantenedor 

do animal  s i lvestre  a  t í tu lo 

de est imação ter ia  carac-

ter íst icas  totalmente di fe -

rentes  do traf icante.  Na le i 

ant i - drogas,  o  t raf icante é 

o  grande responsável  pelo 

cult ivo,  a l imentação do 

v íc io,  e  muitas  vezes  atenta 

contra  a  v ida do usuár io  que 

lhe deve,  já  o  usuár io  é  reco -

nhecido pelo  M inistér io  da 

Saúde como um doente,  pois 

ao consumir  o  entorpecente 

está  apenas  se  automuti -

lando,  o  que é  i r re levante 

para  nosso Dire i to  Penal .

Porém,  quando o assunto 

é  meio ambiente,  ex iste 

a  f igura  do dire i to  di fuso 

e  colet ivo,  ou seja ,  u l t ra-

passa  a  f igura  da pessoa que 

está  na posse do animal , 

se ja  aquele  que transpor ta , 

vende ou até  mesmo o que 

o  mantém em cat iveiro.  Uma 

vez  que o  dire i to  do animal 

de v iver  em l iberdade é 

maior  do que o  dire i to  de 

a lguém,  seja  quem for,  de 

mantê - lo  sob sua tutela ,  e 

sendo ass im,  a  penal ização 

para  o  t raf icante deve ser 

s im idênt ica  aos  que mantém 

animal  s i lvestre  em cat iveiro, 

ass im como os  que ret i ram 

esses  animais  da natureza, 

uma vez  que só o  fazem 

porque existe  um mercado 

consumidor  pujante.

Uma questão que deve ser 

considerada nesse sent ido, 

por  se  t ratar  de necess idades 

de pol í t icas  públ icas,  se  dá 

com relação a  apreensão e  a

“O direito do 

animal de viver em 

liberdade é maior 

do que o direito de 

alguém, seja quem 

for, de mantê-lo 

sob sua tutela”
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dest inação desses  animais, 

uma vez  que nem sempre 

e les  se  tornarão aptos  para 

a  soltura  de forma ime -

diata ,  ou a  médio -prazo.  Em 

alguns casos,  os  animais  per-

manecem em cat iveiro  até 

o  f im de suas  v idas.  Os  ps i -

tac ídeos  ou chel idaes,  por 

exemplo,  são as  famí l ias  que 

contemplam papagaios  e 

cágados,  respec t ivamente,  a 

v ida em cat iveiro  pode durar 

décadas.

Outro grande di lema de apl i -

cação da regulamentação 

v igente ocorre  quando a 

soltura  imediata  não é  pos-

s ível  ou v iável .  Para  casos 

ass im,  que são a  maior ia , 

a  le i  prevê a  apreen-

são do animal  e  a  condu-

ção aos  locais  de readap -

tação conhecidos  como 

CE TAS e  CRAS.  Nesta  etapa 

da cadeia  de custódia  do 

animal  aprendido ocorre  o 

problema da insuf icência . 

Os  locais  operam em capa-

c idade máxima e,  com fre -

quência ,  estão sem capa-

c idade de receber  novos 

animais,  devido à  complexi -

dade de re introduzir,  grande 

demanda,  número redu-

z ido de recintos  e  os  a l tos 

custos  com funcionár ios,  a l i -

mentação e  medicamentos 

necessár ios  (Márcio  Amorim, 

2016) .

Uma alternat iva  para  tentar 

solucionar  o  problema da 

super lotação,  acabava por 

fac i l i tar  a  cont inuidade del i -

tuosa,  já  que propunha a 

não ret i rada do animal  da 

posse do infrator.  A  sensa-

ção de impunidade aumen-

tava a inda mais  pois ,  na 

seara  administrat iva ,  a  multa 

poder ia  ser  conver t ida em 

adver tência  e,  na  seara  cr i -

minal ,  o  ju iz  poder ia  deixar 

de apl icar  a  pena,  ou seja ,  a 

única  penal idade real  ser ia 

a  apreensão do animal .  Foi 

com a edição da Resolução 

do CONAMA nº  457,  de 2013, 

que cr iou-se  a  f igura  dos 

guardiões  para  os  animais 

apreendidos,  ret i rava-se  o 

animal  apreendido do infra-

tor  e  o  depositava com outra 

pessoa f ís ica ,  que ser ia  a  res-

ponsável  pela  manutenção 

em cat iveiro  do animal .

As  medidas  l idaram apenas 

com par te  do problema,  pois , 

embora o  infrator  est ivesse 

suje i to  à  perda do animal , 

e  os  custos  da manutenção 

desse animal  não est ivessem 

a encargo do Estado,  a inda 

haver ia  a  domest icação da 

fauna s i lvestres,  ou seja ,  a 

perpetuação da cultura  e  do 

desejo  pelo  animal  s i lvestre 

em suas  res idências.  Pessoas 

ao v isual izar  os  animais, 

a inda que sob a  tutela  de 

um guardião,  se  sent i r iam 
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est imuladas  a  fazer  o  mesmo.

Entretanto,  o  que realmente 

pode ser  fe i to  e  já  é  per-

mit ido por  le i ,  mas  a ind 

pouco explorado,  é  a  obr i -

gação da recomposição do 

dano ambiental  por  par te 

do infrator,  se ja  t raf icante 

ou mantenedor.  Através 

da área c ível ,  na  forma de 

Ação Civ i l  Públ ica ;  adminis-

t rat ivamente,  na  forma de 

Termos de Compromissos 

de Recuperação Ambiental ; 

ou penalmente,  na  forma 

de Termos de Ajuste  de 

Conduta.

Nas  condic ionantes  das 

penal idades  de diversas 

áreas  deve constar  a  obr iga-

ção de arcar  com os  custos 

da manutenção dos  animais 

apreendidos  até  a  re introdu-

ção ou enquanto permanece -

rem sob a  tutela  do Estado, 

se ja  através  de pagamentos 

per iódicos  para  o  órgão res-

ponsável  pela  manutenção 

do animal ,  ou diretamente 

com ser viços  prestados ao 

local ,  até  mesmo com intuito 

de educação ambiental .

De fato,  o  Estado acaba por 

se  responsabi l izar  por  anos, 

pela  ação momentânea do 

infrator,  a  exemplo,  o  indív i -

duo que ret i ra  um papagaio 

do ninho,  d ias  depois,  é  sur-

preendido com o animal  em 

sua res idência ,  nesse caso 

o  que de fato acontece:  o 

infrator  recebe uma adver-

tência ,  administrat ivamente, 

na  esfera  penal  é  perdoado, 

e  o  animal  é  encaminhado 

a  um centro de reabi l i tação 

e  pode permanecer  lá  por 

mais  de 20 anos,  às  custas 

pura  e  exclus ivamente dos 

impostos  pagos pela  socie -

dade,  sem que o causador  do 

dano tenha mais  nenhuma 

responsabi l idade.

Não é  poss ível  fa lar,  atual -

mente,  em combate ao 

t ráf ico de animais  s i lves-

tres  sem ref let i r  sobre toda 

a  cadeia  do cr ime,  e  hoje  o 

que realmente torna o  cr ime 

v iável  é  a  cer teza da descr i -

minal ização e  a  manutenção 

do animal  com o autuado, 

colabora  a  fa l ta  de locais 

para  dest inação,  pois  de fato 

ao se  f iscal izar  uma res idên-

c ia  com animais  em cat i -

veiro,  o  infrator  não se  inco -

moda com o valor  da multa , 

tampouco de ser  conduzido 

à  delegacia  de pol íc ia  c iv i l , 

o  que realmente o  af l ige é 

ver  aquele  animal  s i lvestre, 

que já  é  considerado como 

membro da famí l ia ,  ser  colo -

cado em uma viatura  pol i -

c ia l ,  com a  cer teza que não 

mais  voltará . 

Uma imagem como essa 

poderá  fazer  com que 

pessoas  mudem seus  con-

ceitos  sobre ter  animais  s i l -

vestres  em casa  sem auto -

r ização,  e  não mais  v i rem a 

adquir i r  animais  sob r isco de 

passarem novamente por  ta l
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s i tuação,  a inda mais  se 

forem responsabi l izadas  a 

arcar  com os  custos  da rea-

daptação do animal  e  da 

manutenção no cat iveiro  até 

a  data  da re introdução na 

natureza.

Agora ,  mesmo com números 

i r r isór ios  diante  da manu-

tenção em cat iveiro,  quando 

o indiv íduo for  surpreen-

dido no transpor te  de 

animais  s i lvestres,  a lém das 

mesmas responsabi l ida-

des  de arcar  com os  custos 

da manutenção durante o 

per íodo de permanência 

desses  animais  nas  inst i tui -

ções  governamentais ,  uma 

al ternat iva  para  desist imu-

lar  o  cr ime ser ia  a  apreensão 

desses  veículos  ut i l izados na 

prát ica  del i t iva ,  o  encami-

nhamento para  le i lão para 

custeio   dessas  despesas,  já 

que é  a  fer ramenta do cr ime 

de transpor te  de animais 

s i lvestres.

Outra  ação poss ível ,  mas 

que depende da a l teração 

da legis lação,  poder ia  ser  a 

suspensão ou cassação do 

dire i to  de dir igi r,  mesmo que 

temporár iamente,  ass im como 

ocorre  em alguns cr imes de 

t rânsito,  o  que poder ia  in ibir 

o  t ráf ico interestadual  da 

fauna.

É  preciso mencionar  que a 

manutenção de animais  s i l -

vestres  é  um fenômeno cultu-

ra l  no Bras i l ,  muitas  pessoas 

nasceram e cresceram com a 

proximidade de animais  s i l -

vestres,  cr iados  como domés-

t icos,  inc lus ive  com a acei -

tação por  grande par te  da 

sociedade.  Programas de te le -

v isão exploram a  imagem do 

animal  s i lvestres  em res idên-

c ias  como sendo par te  da 

famí l ia ,  a  exemplo do papa-

gaio  que acompanha a  dona 

de casa  na cozinha,  conversa 

com ela ,  faz  companhia ,  ou, 

até  mesmo,  o  quadro onde 

pessoas  encaminham vídeos 

de animais  s i lvestres  fazendo 

“br incadeiras” com seus 

donos em casa ,  t ransmit idos 

em “horár io  nobre”.

A respeito  dos  animais 

apreendidos  e  re introduzi -

dos  na natureza temos a inda 

estudos que apontam para 

a lgo grave.  Ainda que sejam 

f i lhotes,  quando passam 

pelos  CE TAS ou CRAS,  con-

seguem aprender  a  se  a l i -

mentar,  a  procurar  abr igo 

e  até  mesmo a  se  reprodu-

z i r  em vida l ivre.  Porém,  não 

possuem memória  biológica 

de onde estabelecer  n inhos, 

por  não terem passado de 

fato por  um,  o  que faz  com 

que eles  não vejam e ident i -

f iquem,  no caso do papagaio 

verdadeiro  (Amanoza aest iva) , 

t roncos  naturais  como locais 

para  nidi f icar,  e  acabam pro -

curando proximidade de 

áreas  urbanas  ou estrutu-

ras  fe i tas  pelo  homem, como 

postes  e  te lhados,  fac i l i tando 

ass im a  captura  de seus  ovos 

e  f i lhotes.

Quando real izamos uma com-

paração rápida com o tráf ico 

de animais  enfrentado no Sul 

da  Áfr ica ,  por  exemplo,  as 

d i ferenças  são gr i tantes,  pois 

lá  o  t ráf ico de animais  é  de 

fato uma guerra  entre  caça-

dores  e  o  efet ivo das  reser-

vas  ambientais ,  a  busca por 

par te  de animais  como chi f res 

de r inocerontes,  mar f im dos 

e lefantes  e  peles  e  ossos  de 

fe l inos  faz  com que mi l íc ias 

Uma outra  boa a l ternat iva  que pode ser  ut i l izada para 
combater  o  t ráf ico de animais  é  o  incent ivo ao tur ismo de 
obser vação de animais  s i lvestres  em vida l ivre.
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par t iculares  for temente 

armadas adentrem em reser-

vas  ambientais  e  real izem 

uma verdadeira  guerra  c iv i l 

com os  seguranças  desses 

locais .

Se  no Bras i l  o  foco da caça 

é  a  coleta  de animais  v ivos, 

como descreve A zevedo em 

seu trabalho que anal isou a 

caça no Estado de São Paulo, 

pr incipalmente com a ut i l i -

zação de animais  v ivos  ser v i -

dos  como “chama” para  atra i r 

outros  animais,  em espe -

c ia l  as  aves  canoras.  Vivos  e 

aptos  ao comércio  (A zevedo, 

2018) ,  lá  somente a lgumas 

par tes  de valor  são procu-

radas,  com dest ino pr imor-

dia l  a  Ás ia ,  e  faz  com que a 

caçada seja  intensa,  o  bem 

estar  animal  e  a  v ida não são 

pr ior izadas,  e  por  isso di f ic i l -

mente ser ia  poss ível  impor-

tar  a l ternat ivas  prát icas  do 

modelo adr icano em nosso 

país ,  com exceção fe i ta  às 

técnicas  de levantamento de 

informações.

Nesse quesito  temos uma boa 

a l ternat iva  para  o  combate 

ao comércio  de animais  s i l -

vestres,  como por  exemplo, 

o  rastre io  de endereços  e le -

trônicos,  a  geolocal ização de 

imagens de animais  sendo 

expostos  à  venda na internet , 

os  rastros  deixados em redes 

socia is  e  na própr ia  internet . 

Fatores  que permitem a  loca-

l ização do comerciante  e  até 

dos  ninhos poss íveis  de terem 

ovos ou f i lhotes  subtra ídos.

Uma outra  boa a l terna-

t iva  que pode ser  ut i l izada 

para  combater  o  t ráf ico 

de animais  é  o  incent ivo 

ao tur ismo de obser vação 

de animais  s i lvestres  em 

vida l ivre,  ou seja ,  est imu-

lar  a  consciência  sobre a 

impor tância  da v ida selva-

gem,  da função biológica 

que o  animal  exer ve sobre 

o  meio ambiente,  como por 

exemplo o  equi l íbr io  da 

cadeia  a l imentar,  a  d issemi-

nação de sementes,  etc.

O que não se  pode deixar 

de mencionar  é  o  ref lexo 

direto que ações  contra  a 

fauna podem ref let i r  nas 

re lações  humanas,  e  uma 

teor ia  que sempre deve ser 

mencionada quando
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fa lamos em maus-tratos,  ou 

ações  v iolentas  contra  os 

animais  como é  poss ível  ver 

em ocorrências  de t ráf ico 

de animais  é  a  “ teor ia  do 

l ink ” (NASSARO,  2013) .  De 

acordo com a teor ia ,  pessoas 

que cometem cr imes de 

maus-tratos  contra  animais 

tendem a cometer  cr imes 

dolosos  contra  pessoas.  Em 

estudo real izado no Estado 

de São Paulo,  comprovou-

-se  que 32% das  pessoas  que 

foram autuadas  por  maus-

-t ratos  a  animais  também 

cometeram cr imes v iolentos 

contra  as  pessoas  (Nassaro, 

2013) .  Por tanto,  a  proteção 

aos  animais  pode s igni f icar 

também uma prevenção dos 

cr imes cometidos  contra  as 

pessoas. 

 

 

 

CONCLUSÃO 

D iante do ver i f icado 

nos  resultados cole -

tados e  na discussão, 

percebe -se  que o  combate 

ao t ráf ico de animais  passa 

por  vár ias  etapas  e  pela  ação 

de diversos  agentes  dist in-

tos,  não apenas  pelo  poder 

execut ivo,  mas também 

pelo legis lat ivo,  pelo  judi-

c iár io  e  até  mesmo pela 

mídia ,  também chamada de 

4°  Poder.  O real  problema 

do tráf ico de animais  está 

dentro das  res idências,  onde 

a  manutenção de espécies  da 

fauna s i lvestre  é  socia lmente 

aceita ,  considerando a  quase 

exclus iv idade de ocorrências 

dessa  natureza.  O t ranspor te 

e  o  comércio  são excepcio -

nal idades  nos  registros  das 

ocorrências.

Quando se  fa la  em Poder 

Legis lat ivo,  pode -se  c i tar 

a  adição à  le i  de cr imes 

ambientais  da  previsão de 

suspensão do dire i to  de 

dir igi r  quando surpreen-

dido o  infrator  no trans-

por te  de animais  s i lves-

tres,  ass im como a  previ -

são da apreensão e  o  le i lão 

do veículo  também na esfera 

penal .  Na esfera  execut iva , 

cr iar  fer ramentas  de inte -

l igência  que auxi l iem os 

agentes  f i scal izadores  na 

produção de informações 

sobre locais  de comércio  e 

de depósito  de animais  s i l -

vestres,  ass im como a  poss i -

bi l idade apreender  todos os 

animais  i r regulares  f i scal i -

zados,  com local  d isponível 

para  depósito,  para  desest i -

mular  a  manutenção em cat i -

veiro  de animais  s i lvestres, 

e  o  repasse dos  custos  ao 

infrator.

Em parcer ia  com o Poder 

Judic iár io,  efet ivar  o  repasse 
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dos custos  da manutenção 

e  da reabi l i tação do animal 

apreendido para  o  infrator, 

inc lus ive  del iberando pelo 

le i lão dos  mater ia is  ut i l i -

zados no cometimento do 

cr ime para  arcar  com esses 

custos.  Real izar  campanhas 

em redes  socia is  e  mídias 

demonstrando que o  local 

do animal  s i lvestre  é  em vida 

l ivre,  e  banis  prát icas  que 

incent ivem a manutenção da 

fauna s i lvestre  em cat iveiro.

Na verdade,  se  obser va 

que vár ias  são as  f rentes 

que podem ser  adotadas 

para  diminuir  a  ret i rada de 

animais  da natureza,  e  aos 

poucos mudar  esse  t raço cul -

tural  de nossa  sociedade, 

ass im como nos anos 90 

onde o c into de segurança 

era  apenas  um adereço do 

veículo,  mas que atualmente 

é  de fato um i tem obr iga-

tór io,  sem que cause estra-

nheza sua ut i l ização.Cada 

uma dessas  ações  pode ser 

t rabalhada indiv idualmente, 

e  melhor  especi f icada.  O 

mais  impor tante é  demons-

trar  que não é  somente o 

aumento de ações  de f is -

cal ização que vai  d iminuir 

ou acabar  com o tráf ico de 

animais  s i lvestres  no Estado 

de São Paulo.
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